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PROJETO DE LEI Nº 4.224, DE 1998 
(DO SR. ALDO REBELO) 

Proíbe a instalação de bombas de auto-serviço nos postos de 
abastecimento de combustíveis e dá outras providências. 

(A S E ENERGIA; E DE STIÇA E 
DE REDAÇAO (ART. • 
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CÂMARA DOS DEPUTADO~ 

Às Comissões . ALt . 24,rr 
Minas e Energ1a 
Const o e Justiça e de Redação(Ar~~~~n 

Em 05/03/98 

PROJETO DE LEI N° ~~aLt , DE 19 

o Congresso Nacional decreta: 

(Do Sr. Aldo Rebelo) 
8RD fNARfA 

Proíbe a instalação de bombas de auto­
serviço nos postos de abastecimento de 
combustíveis e dá outras providências. 

Art. 1° Fica proibida a instalação de bombas operadas pelo próprio consumidor (tipo auto­
serviço) nos postos de abastecimento de combustíveis, em todo o território nacional. 

Art. 2° O descumprimento do disposto nesta Lei implicará em aplicação de multa 
equivalente a 2.000 (duas mil) UFIR ao posto de combustível infrator e à distribuidora à qual o 
posto estiver vinculado. 

Parágrafo único. A reincidência no descumprimento desta Lei implicará no pagamento do 
dobro do valor da multa estabelecida no caput deste artigo e, em caso de constatação do terceiro 
descumprimento, no fechamento do posto. 

Art. 3° Compete ao Ministério das Minas e Energia determinar as providências necessárias 
para a fiscalização e o controle do fiel cumprimento desta Lei . 

Art. 4° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 ( noventa) dias a partir de 
sua publicação. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua promulgação. 

Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificativa 

O manuseio de combustíveis requer prática, além de um treinamento específico, no tocante 
ao conhecimento das características e das normas de segurança na sua manipulação. Isso é 
imprescindível para o resguardo da saúde e da segurança dos que trabalham com tais produtos e 
para a população em geral. 

Vale lembrar que as últimas alterações da mistura álcool-metanol, bem como sua 
composição em termos percentuais na gasolina exigiram determinadas providências adicionais para 
o controle de seu manuseio, tais como a obrigatoriedade do uso de luvas de proteção, máscaras e 
tampões de nariz, porque o metanol, como se sabe, possui efeitos altamente nocivos para a saúde do 
homem. E a gasolina, além disso, contém benzeno, que é, comprovadamente, cancerígeno. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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Assim, a manipulação de combustíveis diretamente pelo público consumidor poderá 
acarretar elevados riscos para pessoas não treinadas para trabalhar como frentistas nos postos. 

Se não bastassem todos os riscos inerentes ao manuseio de combustíveis por pessoas 
desqualificadas, o sistema de auto-serviço, se implantado, provocará desemprego dos trabalhadores 
desse setor. Uma verdadeira injustiça social, num momento de crise econômica e recessão. 

Em 1994, quando tentei pela primeira vez proibir a instalação de bombas do tipo auto­
serviço nos postos de combustíveis, os argumentos que usaram para arquivar meu projeto de lei 
eram de que não havia risco nem desemprego e que no eixo Rio - São Paulo já havia muitas dessas 
bombas em operação. Pois bem, o Estado de São Paulo, que vem enfrentando uma das maiores 
crises de desemprego, e reconhecendo os riscos e os problemas sociais a que sua população estaria 
sujeita, proibiu, recentemente, através de lei, a instalação dessas bombas em todo seu território . 

E o argumento dos defensores do sistema de auto-serviço de que sua implantação não 
provocaria desemprego, era, no mínimo, pueril: deslocar os frentistas para outras atividades dos 
postos, apenas deslocaria o problema do desemprego para outros setores . . . 

Diante do exposto, espero contar com o apoio dos demais colegas parlamentares, para 
aprovação do presente projeto. 

Sala das Sessões, em 

Deputado ALDO 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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l4 aomva DE 

Adicione-se ao artigo 10 o seguinte parágrafo único: 

"Art. 10 
... .. . . ... ..• . . . . •. . ... . 

§ único Os postos de abastecimento que já disponham de auto-serviço terão o prazo de 
120 (cento e vinte) dias, após a publicação desta Lei , para a sua completa desativação". 

JUSTIFICATIVA 

A emenda tem por único objetivo desativar os auto-serviços que porventura já ~stejam 
em funcionamento, adaptando a realidade ao espírito da Lei. 
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Substitua-se o parágrafo único do artigo 2° pela seguinte redação: 

"Art. 2° .......... .. .. .. . 

§ único A reincidência na infração motivará o pagamento diário do valor da multa, a que 
se refere o caput, até o fechamento do posto, 30 (trinta) dias após o não cumprimento da 
notificação respectiva"_ 

JUSTIFICATIVA 

A idéia é a de não só aumentar o peso da multa a fim de que a lei seja cumprida
J 
como 

também dar um prazo para que a notificação seja respeitada. 

-

~ - -



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.224/98 

Nos tennos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das 
Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 03 .04.98, por cinco sessões. 
Esgotado o prazo, foram recebidas 02 emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 15 de abril de 1998. 

Ank. hlCillp~~eiro 
Secretária Substituta 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.224/98 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 
das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 10.05.99, por 
cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 17 de maio de 1999. 

~ 
Lenivalda D. S. A. Lobo 

Secretária 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 
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Defiro. Revejo. nos tennos do art. 141 do RICD, a distribuição 
do PL n. o 4.224198, para detennínar a inclusão da Comissão de 
Trabalho, de Administração e SeJViço Público, que deverá 
prommciar-se antes da Comissão de Minas e Energia. O lcie­
se e, após, publique-se. 

Em 0-1 I 0-=1- I CiJ9 
COMISSÃO DE TRABALHO, ÚI;; "'LlI"III~I.o:J I lV"\y'"'V t:: ~t::~VIVU rUDLI\,V 

OfPres. nO 92/99 
Brasília, 23 de junho de 1999 

Senhor Presidente 

Em despacho inicial, emitido pela Presidência da Casa, quanto às 
Comissões competentes para analisar o Projeto de Lei nO 4.224/98, do Sr. Aldo 
Rebelo, que ''proíbe a instalação de bombas de auto-serviço nos postos de 
abastecimento de combustíveis e dá outras providências", foram mencionadas a 
Comissão de Minas e Energia e a de Constituição e Justiça e de Redação. 

Por entendermos ser a matéria do Projeto de Lei em epígrafe afeita 
àquelas de competência desta Comissão, solicitamos a Vossa Excelência que 
proceda à mudança de despacho, no sentido de indicar esta Comissão como a 
primeira entre as que cumprem discutir e votar o Projeto de Lei nO 4.224/98. 

Na oportunidade, reitero protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
DEPUTADO MICHEL TEMER 
Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 

Deputado 
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ÚC O MONTEIRO 
Presidente 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
E R R OA T A 

(Republica-se em virtude de novo despacho do Sr. Presidente:) 

ONDE SE LE: 

PROJETO DE LEI NQ 4.224, DE 1998 
(DO SR. ALDO REBELO) 

Proíbe a instalação de bombas de auto-serviço nos 
abastecimento de combustíveis e dá outras providências. 

postos de 

(AS COMISSõES DE MINAS E ENERGIA; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE 
REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

LEIA-SE: 

PROJETO DE LEI NQ 4.224, DE 1998 
(DO SR. ALDO REBELO) 

Proíbe a instalação de bombas de auto-serviço nos 
abastecimento de combustíveis e dá outras providências. 

postos de 

(AS COMISSõES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO PÚBLICO, DE MINAS 
E ENERGIA; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 
11) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.224/98 
(Apensados: PL's nOs 4.519/98 e 991/99) 

Nos termos do art. 24, § 1° e do art. 119, caput, I, do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação 

na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a 

partir de 10/08/99, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas 

emendas ao Projeto e a seus apensados. 

GER 3.17.23.004-2 (MA1I98) 

Sala da Comissão, em 17 de agosto de 1999. 

Sueli de Souza 

Secretária substituta 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO. DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DE SERVIÇO PÚBLICO 

1. Relatório. 

Projeto de Lei nO 4.224, de 1998 

Proíbe a instalação de bombas de auto-serviço nos postos 
de abastecimento de combustíveis e dá outras providências. 

Autor: Aldo Rabelo 
Relator: Deputado JAIR MENEGUELLI 

o Projeto de Lei nO 4.224, de 1998, do Deputado Aldo Rabelo, proíbe a 
instalação de bombas de auto-serviço nos postos de abastecimento de combustíveis. 

o Autor embasa a sua proposição no argumento de que o manuseio de 
combustíveis requer prática, além de treinamento específico, no tocante ao 
conhecimento das características e das normas de segurança para seu manuseio. 

Destaca, também, que a manipulação de combustíveis diretamente pelo 
usuário poderá acarretar elevados riscos para pessoas não habilitadas ao seu 
manuseIo. 

Além disso, a implantação levará ao desemprego nesse setor, 
elevando, ainda mais, o nível de desemprego no país. 

Dispõe, ainda, que o descumprimento a este dispositivo implicará em 
aplicação de multa ao posto de combustível infrator e à distribuidora a qual ele 
estiver vinculado. Havendo reincidência o infrator pagará o dobro do valor da multa 
e na constatação de um terceiro descumprimento o posto será fechado. 

A este Projeto, foi apensado o PL. nO 4.519, de 1998, do Dep. Paulo 
Rocha que, também, dispõe sobre a proibição de bombas de auto-abastecimento de 
combustíveis em todo território nacional. 

Estabelece multa pelo descumprimento. No caso da terceira ocorrência 
de descumprimento, além da aplicação de multa, o posto será interditado e lacrado 
até a sua regularização. 

Dispõe, também, que a fiscalização e cumprimento da lei caberá ao 
Ministério da Minas e Energia e será regulamentada pelo Poder Executivo no prazo 
de 60 (sessenta) dias. 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 
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Argumenta o Autor que o principal objetivo do Projeto é a manutenção 
dos empregos dos frentistas dos postos de combustíveis. 

Além disso, embasa seu argumento nos riscos, ao usuário, decorrentes 
do manuseio de combustíveis. 

Também foi apensado ao presente, o Projeto de Lei nO 991, de 1999, de 
autoria do Dep. Padre Roque, que trata da regulamentação da instalação de bombas 
de auto-atendimento de abastecimento de combustíveis e dá outras providências . 

• 

Propõe o Deputado que a instalação e operação de bombas será 
permitida somente com bombas e bicos que possuam dispositivo automático de 
liberação e travamento de combustíveis, quando do abastecimento do veículo. 
Limita, asssim, a instalação a 20% (vinte por cento) do total de bicos instalados em 
cada ilha de abastecimento. 

o PL nO 991 , de 1998, também toma obrigatória a presença 
permanente na pista de um profissional especializado em segurança de produtos 
inflamáveis. 

Atribui a aprovação da instalação e a fiscalização do disposto na Lei ao 
Município. 

Não foi apresentada nenhuma emenda, no prazo regimental. 

É o Relatório. 

• 2. Voto. 

A importância desse Projeto de Lei é inquestionável. 

Esse segmento do setor de serviços é responsável pela geração de milhares 

de postos de trabalho. 

Dados disponibilizados pelo Ministério do Trabalho e Emprego, apresentados 

na Análise Mensal de Mercado de Trabalho, referente ao mês de abril do corrente 

ano, criam uma expectativa de crescimento do nível de emprego no setor de 

serviços, ao apresentar uma variação positiva (0,14%), depois de dois meses 

consecutivos de queda, decorrente da redução dos níveis de emprego dO s~tor 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 
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industrial. 

Neste sentido, possibilitar a instalação de bombas de auto-atendimento em 

postos de combustíveis provocará a elevação dos níveis de desemprego e jogará na 

rua milhares de trabalhadores e pais de família. 

Ao mesmo tempo, a introdução de sistemas automatizados de abastecimento 

de combustíveis nos postos imporia aos consumidores treinamento específico com 

vistas a assegurar condições de segurança para a sua manipulação. 

Neste aspecto, há que se considerar que tanto o álcool quanto a gasolina 

comercializados nos postos de combustíveis possuem dosagens de metanol que 

exigem o uso de luvas de proteção, máscaras e tampões para o nariz, face ao alto 

grau de toxicidade e nocividade à saúde. Além disso, por conter benzeno, torna-se 

altamente cancerígeno. 

Em alguns estados, como em São Paulo, já se proíbe a instalação de bombas 

de auto-serviço. 

Neste contexto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei nO 4.224, de 1998, 

e, consequentemente, pela rejeição dos Projetos nO 4.519/98, nO 991/99 e nO 

1.189/99 apensados. 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 

Sala das Comissões, j;rde agosto de 1999. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 4.224, DE 1998 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 
reunião ordinária realizada hoje, APROVOU, unanimemente, o Projeto de Lei n° 
4.224/98 e REJEITOU os Projetos de Lei nOs 4.519/98, 991/99 e 1.189/99, 
apensados, nos termos do parecer do Relator, Deputado Jair Meneguelli. 

Estiveram presentes os senhores Deputados: 
José Múcio Monteiro, Presidente; Laíre Rosado, Jair Meneguelli, e 

Marcus Vicente, Vice-Presidentes; Avenzoar Arruda, Herculano Anghinetti , Paulo 
Paim, Jovair Arantes, Paulo Rocha, Valdomiro Meger, Pedro Henry, Roberto 
Argenta, Luciano Castro, Eduardo Campos, Vanessa Grazziotin, Luiz Antônio 
Fleury, José Carlos Vieira, Augusto Nardes, Medeiros, Alexandre Santos, Zaire 
Rezende, Ricardo Noronha, Pedro Eugênio, Fátima Pelaes, Wilson Braga, Pedro 
Celso e Pedro Corrêa. 

Sala da Comissão, em 1 ° de setembro de 1999. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 4.224-A, DE 1998 
(DO SR. ALDO REBELO) 

Proíbe a instalação de bombas de auto-serviço nos postos de abastecimento 
de combustíveis e dá outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO 
PÚBLICO; DE MINAS E ENERGIA; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, li) 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

li - Projetos apensados: nOs 4.519/98, 991/99 e 1.189/99 

111 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
• termo de recebimento de emendas 
• parecer do Relator 
· parecer da Comissão 
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REQUERIMEN 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: 

Requeremos, nos termos do Art. 155 do Regimento Interno, 
urgência para apreciação do Projeto de Lei nO 4.224/98, do Dep. Aldo Rebelo, 
que "Proíbe a instalação de bomba de auto-serviço nos postos de 
abastecimento de combustíveis e dá o ras providências" . 

,I ) 
c.s. L i , --

de setembro de 1999. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS· DETAQ Sessão: 164.1.51.0 
Data: 23/09/99 
Supervisor: 
Orador: PRESIDENTE 

Apanhamento: Plenário 

Fase:OD 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUSTITUIÇÃO À 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA, AO PROJETO DE LEI N° 4.224-A, DE 1998 

O SR. GERVÁSIO SILVA (PFL-SC. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, o Projeto de Lei nO 4.224-A, de 

1998, em pauta nesta sessão é muito oportuno. No momento em que uma das 

graves crises sociais do nosso País é o desemprego, não podemos permitir que o 

self-service nos postos de abastecimento coloque em risco trezentos mil empregos 

diretos no Brasil, que são oferecidos pelas mais de vinte e seis mil pequenas e 

microempresas que operam postos de serviço neste País. Cabe ressaltar o acordo 

assinado recentemente entre a ANP, a FECOMBUSTíVEIS, o SINDICOM e a 

BRASILCOM, pelo qual se prevê que durante um ano não se instalem mais postos 

de serviços com auto-atendimento. 

Ao projeto de lei de autoria do Deputado Aldo Rebelo estão apensados 

também os projetos de lei apresentados pelos nobres Deputados Paulo Rocha, 

Padre Roque e Enio Bacci, tendo todos eles o mesmo objetivo: proibir a instalação 

de bombas de auto-serviço ou que os postos de serviços operem o 

auto-atendimento. 

Além da preocupação com os mais de trezentos mil empregos gerados pelos 

postos de serviços, temos ainda preocupação com essas mais de vinte e seis mil 

pequenas empresas deste País, que, por conseqüência, têm envolvidas mais de 

cem mil pessoas. O objetivo das grandes distribuidoras é tirar as pequenas 

empresas do mercado para ficarem com a fatia do lucro que gera a revenda de 

combustíveis. 

1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ Sessão: 164.1.51.0 
Data: 23/09/99 
Supervisor: 
Orador: PRESIDENTE 

Apanhamento: Plenário 

Fase:OD 

No momento em que o setor atravessa grave crise, com sonegação de 

impostos e adulteração de produtos, muitos entendem que os culpados são os 

revendedores. Quero dizer que isso não é verdade. O que acontece realmente é o 

lobby das grandes distribuidoras, que querem ser donas do mercado. 

Por isso, oferecemos nosso voto pela aprovação projeto de lei do Deputado 

Aldo Rebelo, apensados os projetos de lei dos nobres Deputados citados 

anteriormente. 

Passamos a ler o nosso voto. 

Desde a concepção original da proposição, em 1994, até sua análise e 

aprovação pela Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, ocorreu 

alteração na estrutura governamental, com a criação da Agência Nacional de 

Petróleo - ANP (Lei nO 9.478, de 1997), que não modifica a essência do projeto. 

Igualmente, foram alteradas as circunstâncias, pela proliferação dos postos 

de auto-atendimento, e as normas de elaboração de leis, mercê do estabelecido na 

Lei Complementar nO 95, de 1998. 

Tais aspectos, entretanto, não interferem na validade da proposição, não 

conseguem diminuir-lhe o grau de preocupação social que contém e tampouco 

logram enuviar os méritos de que se revestem as iniciativas dos nobres Deputados 

Jair Meneguelli, Paulo Rocha, Padre Roque e Enio 8acci. 

Eis por que, reconhecendo o alcance da proposição, não hesito em votar 

pela aprovação do Projeto de Lei nO 4.224, de 1998, e pela rejeição dos Projetos de 

Lei nO 4.519, de 1998, 991, de 1999, e 1.189, de 1999, apensados, ainda que 

igualmente meritórios. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - DET AQ Sessão: 164.1.51.0 
Data: 23/09/99 

. Supervisor: 
Orador: PRESIDENTE 

Apanhamento: Plenário 

Fase:OD 

Não posso, Sr. Presidente, colegas Parlamentares, deixar de ressaltar o 

grande esforço do Ministro do Trabalho e Emprego, Deputado Francisco Dornelles, 

na condução dessa matéria, como também registrar a feliz coincidência temporal 

entre o pronunciamento desta Casa, hoje, e a ação do Presidente Fernando 

Henrique Cardoso, ao chamar, em 3 de setembro último, a Agência Nacional de 

Petróleo, o sindicatos das empresas distribuidoras de combustíveis, a Federação 

das Empresas Revendedoras de Combustíveis e os sindicatos de trabalhadores em 

postos revendedores de combustíveis auto motivos para celebrarem um acordo, 

através do qual fica suspensa a operação, em todo o País, de bombas de 

auto-serviço, visando, com isso, à preservação de cerca de trezentos mil postos de 

trabalho, segundo os números veiculados pela imprensa. 

Sr. Presidente, este é o nosso voto. 

E queremos, mais uma vez, registrar a importância do setor de revenda de 

combustíveis em nosso País. São mais de vinte e seis mil pequenas empresas, e, 

se não ficarmos atentos, as grandes distribuidoras tendem a tirar esse segmento do 

mercado. Mais grave ainda seria o desaparecimento dos postos de trabalho 

gerados pela revenda de combustíveis neste País. 

PARECER ESCRITO ENCAMINHADO À MESA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

PROJETO DE LEI N° 4.224 - A, DE 1998 

1- RELATÓRIO 

Proíbe a instalação de bombas de 
auto-serviço nos postos de abastecimento de 
combustíveis e dá outras providências. 

Autor: Deputado ALDO REBELO 

Relator: Deputado GERV ÁSIO SILVA 

o projeto em epígrafe proíbe a instalação de bombas de 

auto-serviço nos postos de abastecimento de combustíveis e dá outras providências. 

A proposição ainda estabelece multa pelo descumprimento de 

seus dispositivos ao posto e à distribuidora a que estiver vinculado e imputa ao Ministério 

de Minas e Energia a competência de determinar as providências necessárias para a 

fiscalização e o controle do fiel cumprimento das normas contidas no projeto. 

Por último, concede prazo de 90 (nóventa) dias ao Poder 

Executivo para que o regulamente. 

o projeto foi distribuído às Comissões de Minas e Energia e de 

Constituição e Justiça e de Redação, nos termos dos art. 24, II e art. 54 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados. 

Em 23 de junho de 1999, o Senhor Presidente da Comissão de 

Trabalho, de Administração e Serviço Público, Deputado José Múcio Monteiro, nos 

termos regimentais, solicita ao Senhor Presidente da Câmara, Deputado Michel Temer, 

que reveja o despacho original para incluir aquela comissão entre as que devam discutir e 

votar o mérito da proposição. 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/991 
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Em 1 ° de julho do corrente, deferia o Senhor Presidente da 

Câmara a reivindicação, determinando que a Comissão de Trabalho, de Administração e 

Serviço Público pronunciasse-se antes da Comissão de Minas e Energia. 

Seguindo o voto pronunciado pelo senhor Deputado Jair 

Meneguelli, a Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público aprovou 

unanimemente o Projeto de Lei n° 4.224, de 1998 e rejeitou os Projetos de Lei n°S 4.519, 

de 1998, 991 , de 1999 e 1.189, de 1999, de autoria dos senhores Deputados Paulo Rocha, 

Padre Roque e Enio Bacci. 

Na Comissão de Minas e Energia, nos termos regimentais, foi 

aberto prazo de cinco sessões para a apresentação de emendas. Escoado esse, não foram 

oferecidas emendas. 

A proposição foi-me distribuída, em 15 de setembro do corrente 

ano, para relatar. 

Cumpre-me, agora, emitir parecer quanto ao mérito, nos limites 

estabelecidos pelo disposto nos art. 32, inciso X e art. 55 do Regimento Interno desta 

Casa. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Desde a concepção original da proposição (1994) até sua análise e 

aprovação pela Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, ocorreu 

alteração na estrutura governamental, com a criação da Agência Nacional do Petróleo -

ANP (Lei nO 9.478, de 1997), que não modifica a essência do projeto. 

Igualmente, foram alteradas as circunstâncias, pela proliferação de 

postos de auto-atendimento, e as normas de elaboração de leis, mercê do estabelecido na 

Lei Complementar nO 95, de 1998. 

Tais aspectos, entretanto, não interferem na validade 

proposição, não conseguem diminuir-lhe o grau de preocupação social que conté 
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tampouco logram enuviar os méritos de que se revestem as iniciativas dos nobres 

Deputados Jair Meneguelli, Paulo Rocha, Padre Roque e Enio Bacci. 

Eis porque, reconhecendo o alcance da proposição, não hesito em 

votar pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n° 4.224, de 1998, e pela rejeição dos 

Projetos de Lei nOs 4.519, de 1998, 991 , de 1999 e 1.189, de 1999, apensados, ainda que 

igualmente meritórios. 

Não posso deixar de registrar a feliz coincidência temporal entre o 

pronunciamento, hoje, desta Casa e a ação do Presidente Fernando Henrique Cardoso ao 

chamar, em 3 de setembro último, a Agência Nacional do Petróleo - ANP, o sindicato das 

empresas distribuidoras de combustíveis, a federação das empresas revendedoras de 

combustíveis e os sindicatos de trabalhadores em postos revendedores de combustíveis 

automotivos para celebrarem um acordo, através do qual fica suspensa a operação, em 

todo o país, de bombas de auto-serviço, visando, com isso, à preservação de cerca de 

trezentos mil postos de trabalho, segundo os números veiculados pela imprensa 

Este projeto não faz mais do que trazer às letras da lei o que, por 

sua visão de Estadista, já colocou em prática o Senhor Presidente da República, através do 

espírito conciliador dos empresários e sindicalistas brasileiros. 

Sala da Comissão, em , 

'\ 
Deputado GERV S 

00.091 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ Sessão: 164.1.51.0 
Data: 23/09/99 
Supervisor: 
Orador: PRESIDENTE 

Apanhamento: Plenário 

Fase:OD 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUSTITUIÇÃO À 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO, AO PROJETO DE 

LEI N° 4.224-A, DE 1998 

O SR. NELSON MARCHEZAN (PSDB-RS. Para emitir parecer. Sem revisão 

do orador.) - Sr. Presidente, há entendimento entre o Sr. Ministro do Trabalho e 

Emprego, Francisco Dornelles, e as Lideranças desta Casa para que votemos os 

dois projetos - o Projeto de Lei nO 4.224, de 1998, em debate, e o Projeto nO 

4.694, de 1998, que se segue - , de tal forma que gostaria que o Líder do PT se 

pronunciasse a esse respeito, porque seria o caso, então, de adiarmos a votação 

para terça-feira. O entendimento seria feito, aliás, por S.Exa., o Sr. Ministro do 

Trabalho e Emprego, para votarmos os dois projetos conjuntamente . 

• 
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PROJETO DE LEI N° 4.224-8, DE 1998 
(DO SR. ALDO REBELO) 

Proíbe a instalação de bombas de auto-serviço nos postos de abastecimento de 
combustíveis e dá outras providências; tendo pareceres das Comissões de 
Trabalho, de Administração e Serviço Público e de Minas e Energia pela aprovação 
deste e rejeição dos de nOs. 4.519/98, 991/99 e 1.189/99, apensados. Pendente de 
parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 



• 

Publique-se. 

c Â M A R_A O O S O E P U T A O O S _ Em dá / 0'\ / 99 \~ent. 
COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E. __ " •. y ..... _ ... _ ......... 

Ofício nO 123/99 
Brasília, 1° de setembro dff 1999. 

Senhor Presidente 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao disposto no art. 
58 do Regimento Interno, a apreciação, por este Órgão Técnico, do Projeto de Lei 
nO 4.224, de 1998. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do referido projeto 
e do parecer a ele oferecido. 

Atenciosamente, 

/ 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 

Deputado JO 
Presidente 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

NESTA 
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PROJETO DE LEI N° 4.224-C, DE 1998 
(DO SR. ALDO REBELO) 

Proíbe a instalação de bombas de auto-serviço nos postos de abastecimento de 
combustíveis e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, 
de Administração e Serviço Público, pela aprovação deste e rejeição dos de nOs. 
4.519/98, 991/99 e 1.189/99, apensados; do relator designado pela Mesa em 
substituição à Comissão de Minas e Energia, pela aprovação deste e rejeição dos de 
nOs. 4.519/98, 991/99 e 1.189/99, apensados; e da Comissão de Constituição e 
Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
deste, com emenda, e pela inconstitucionalidade dos de nOs 4.519/98, 991/99, 
1.189/99, 1.418/99, 1.523/99 e 1.796/99, apensados, contra o voto do Deputado 
José Carlos Aleluia. 
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PROJETO DE LEI N° 4.224, DE 1998 
(Do Sr. Aldo Rebelo) 

Proíbe a instalação de bombas de auto-serviço nos postos de 
abastecimento de combustíveis e dá outras providências. 

(AS COMISSõES DE MINAS E ENERGIA; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E 
DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

o Congresso Nacional decreta: 

e Art. 1 ° Fica proibida a instalação de bombas operadas pelo próprio consumidor (tipo auto­
serviço) nos postos de abastecimento de combustíveis, em todo o território nacional. 

Art. 2° O descumprimento do disposto nesta Lei implicará em aplicação de multa 
equivalente a 2.000 (duas mil) UFIR ao posto de combustível infrator e à distribuidora à qual o 
posto estiver vinculado. 

Parágrafo único. A reincidência no descumprimento desta Lei implicará no pagamento do 
dobro do valor da multa estabelecida no capuI deste artigo e, em caso de constatação do terceiro 
descumprimento, no fechamento do posto. 

Art. 3° Compete ao Ministério das Minas e Energja determinar as providências necessárias 
para a fiscalização e o controle do tiel cumprimento desta Lei . 

Art. 4° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 ( noventa) dias a partir de 
sua publicação. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua promulgação. 

Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário. 
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Justificativa 

o manuseio de combustíveis requer prática, além de um treinamento específico, no tocante 
ao conhecimento das características e das normas de segurança na sua marupulação. Isso é 
imprescindível para o resguardo da saúde e da segurança dos que trabalham com tais produtos e 
para a população em geral. 

• 

Vale lembrar que as últimas alterações da mistura álcool-metanol, bem como sua 
composição em termos percentuais na gasolina exigiram determinadas providências adicionais para 
o controle de seu manuseio, tais como a obrigatoriedade do uso de luvas de proteção, máscaras e 
tampões de nariz, porque o metanol, como se sabe, possui efeitos altamente nocivos para a saúde do 
homem. E a gasoJina, além disso, contém benzeno, que é, comprovadamente, cancerígeno. 

Assim, a manipulação de combustíveis diretamente pelo público consumidor poderá e 
acarretar elevados riscos para pessoas não treinadas para trabalhar como frentistas nos postos. 

Se não bastassem todos os riscos inerentes ao manuseio de combustíveis por pessoas 
desqualificadas. o sistema de auto-serviço, se implantado, provocará desemprego dos trabalhadores 
desse setor. Uma verdadeira injustiça social, num momento de crise econômica e recessão. 

Em 1994, quando tentei pela primeira vez proibir a instalação de bombas do tipo auto­
serviço nos postos de combustíveis, os argumentos que usaram para arquivar meu projeto de lei 
eram de que não havia risco nem desemprego e que no eixo Rio - São Paulo já havia muitas dessas 
bombas em operação. Pois bem, o Estad0 de São Paulo, que vem enfrentando uma das maiores 
crises de desemprego, e reconhecendo os riscos e os problemas sociais a que sua população estaria 
sujeita, proibiu, recentemente, através de lei, a instalação dessas bombas em todo seu território. 

E o argumento dos defensores do sistema de auto-serviço de que sua implantação não 
provocaria desemprego, era, no mínimo, pueril: deslocar os frentistas para outras atividades dos 
postos, apenas deslocaria o problema do desemprego para outros setores . . . 

Diante do exposto, espero contar com o apoio dos demais colegas parlamentares, para . 
aprovação do presente projeto. 

Sala das Sessões, em 

Deputado ALDO R BELO 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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PROJETO DE LEI N° 4.224-A, DE 1998 
(DO SR. ALDO REBELO) 

Proíbe a instalação de bombas de auto-serviço nos postos de abastecimento 
de combustíveis e dá outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO 
PÚBLICO; DE MINAS E ENERGIA; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

11 - Projetos apensados: nOs 4.519/98, 991/99 e 1.189/99 

111 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
• termo de recebimento de emendas 
• parecer do Relator 
• parecer da Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.224-A, DE 1998 

(Apensos os projetos de Lei nOs 4.519/98, 991/99, 1.189/99, 1.148/99,1 .523/99 e 1.796/99) 

Proíbe a instalação de bombas de auto-serviço nos 

postos de abastecimento de combustíveis, e dá 

outras providências. 

Autor: Deputado Aldo Rebelo 

Relator: Deputado Nelson Marchesan 

I - RELATÓRIO 

A presente proposlçao proíbe a instalação de bombas operadas 

pelo próprio consumidor (tipo auto-serviço) nos postos de abastecimento 

de combustíveis em todo o território nacional. 

O descumprimento da vedação implica em multa equivalente a duas 

mil UFIR, aplicada ao posto e à empresa distribuidora. Em caso de 

reincidência, a multa será em dobro. No terceiro descumprimento o posto 

será fechado. 

As providências necessárias à fiscalização e controle do 

cumprimento da proibição serão determinadas pelo Ministério das Minas 
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e Energia (art. 3°). O projeto determina, igualmente, a regulamentação da 

lei pelo Poder Executivo, no prazo de 90 (noventa) dias, a partir de sua 

publicação. 

Foram apensados ao projeto de lei os de nOs 4.519/98, do Deputado 

Paulo Rocha; 991/99, do Deput~do Padre Roque; 1.189/99, do Deputado 

Enio Bacci; 1.418/99, do Deputado André Benassi; e 1.523/99, do 

Deputado Luiz Ribeiro; e 1.796/99, do Deputado Virgílio Guimarães; 

todos com objetivos semelhantes. 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 

apreciando a matéria, aprovou a proposição objeto do presente relatório e 

rejeitou os projetos de lei nOs 4.519/98, 991/99 e 1.189/99, não se 

manifestando quanto aos dois outros, possivelmente por não estarem 

ainda apensados. 

Não obstante os nobres motivos que inspiraram os dignos 

parlamentares autores das proposições em foco, suas iniciativas 

padecem de falhas capazes de comprometer o intento. 

De um modo geral, os projetos de lei apensados e também a 

presente proposição não se restringiram a tipificar a infração e fixar a 

respectiva penalidade administrativa, avançando em competências da 

alçada do Executivo. Isto quer fazendo determinações a esse Poder de 

âmbito regulamentar, quer dispondo sobre atribuição de Ministério, quer 

ainda desatendendo a prescrições da Lei Complementar nO 95 

26/02/98, implicando em vícios de inconstitucionalidade insuperáveis. 

C:lMeus docUme!1tosIASSESSORIPL 4224.DOC 
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li-VOTO 

A proposição visa atender a diversos objetivos importantes: 

1 ° - evitar os efeitos danosos da automação no setor de distribuição 

de combustíveis, com a supressão de inúmeros empregos, agravando 

assim a situação econômica do país; 

2° - proteger os consumidores do manuseio de combustíveis, sem 

qualquer proteção ou treinamento, tendo em vista os efeitos fisiológicos 

do metanol e do benzeno, substâncias altamente nocivas ao homem; 

3° - afastar dos mesmos usuários os riscos inerentes a materiais 

inflamáveis, mormente por se tratar de não-profissionais do ramo; 

4° - facilitar o consumo de combustíveis, sem o desconforto de 

obrigar o consumidor a ser o seu próprio fornecedor; e, por fim, 

5° - manter o automóvel como meio de transporte rápido e prático, 

sem as dificuldades do cansativo sistema de auto-abastecimento. 

Constitucionalmente, o projeto vincula-se a dois aspectos do art. 

170 da Lei Maior que, ao mesmo tempo, consagra os princípios da "livre 

iniciativa" e da "valorização do trabalho humano", bem como ao inciso II 

do art. 175 da mesma Carta, pertinente aos "direitos dos usuários" 

No primeiro caso, é obvio predominar na hipótese o interesse social 

em confronto com os aspectos empresariais da questão. Quanto ao 

último dispositivo, sendo os postos de abastecimento e as distribuidoras 

de combustível atividade exercida mediante autorização do Pode 

Público, o fornecimento desse produto deve, prioritariamente, respeitar os 

usuários, prejudicados se não for mantido o atual sistema. 

C:\Meus documentosIASSESSOR\PL 4224.DOC 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A Lei n° 9.478, de 6/08/97, que dispõe sobre a política energética 

nacional, institui o Conselho Nacional de Política Energética e a Agencia 

Nacional do Petróleo e dá outras providências, estabelece: 

"Art. 1° As políticas nacionais para o 

aproveitamento racional das fontes de energia visarão aos 

seguinte objetivos: 

.............................................................................. 

111- proteger os interesses do consumidor quanto 

a preço qualidade e oferta dos produtos;" 

Por sua vez, a Portaria da ANP nO 29, de 9/2/99, no item IV de 

seu art. 20, obriga a distribuidora de combustíveis a observar e respeitar 

as normas de segurança do consumidor. 

Em face de tais circunstâncias e dos aspectos relacionados 

com os níveis de emprego no setor, o Poder Executivo, através da ANP, 

firmou, em 3/9/99, protocolo de intenções com entidades 

representativas das distribuidoras, suspendendo pelo prazo de um ano, a 

implantação de sistemas de abastecimento self service em todo país. 

Mas, segundo os termos do documento, o protocolo poderá ser 

rescindido por acordo entre as partes. 

Como se observa, não há garantias efetivas quanto à não utilização 

de bombas de combustível operadas pelo consumidor. 

Urge, entretanto, suprimir três dispositivos do projeto, com vistas à 

sua viabilização constitucional e jurídica. 

O primeiro é o art. 3°, no qual se estabelece a competência do 

Ministério das Minas e Energia quanto as providências necessárias à 

C:lMeus documenloslASSESSORIPL 4224.DOC 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

fiscalização e controle do fiel cumprimento da lei. A disposição viola a 

alínea e do § 1 ° do art. 61 da Constituição Federal no tocante à iniciativa 

privativa do Presidente da República pertinente a lei que disponha sobre 

atribuição de Ministério ou órgão da Administração, como a ANP. 

Do mesmo modo, descabe ao Poder Legislativo determinar ao 

Poder Executivo a regulamentação da lei no prazo de 90 (noventa) dias, 

a partir de sua publicação, como o faz o art. 4° do projeto, tendo em vista 

a competência privativa estabelecida no inciso IV do art. 84 da 

Constituição Federal. 

Por fim, o art. 6° da proposição desatende ao art. 9° da Lei 

Complementar nO 95, de 26/2/98, editada em conformidade com o art. 59 

da Carta Magna. Com efeito, a cláusula de revogação, além de 

desnecessária, não indica expressamente as leis ou disposições legais 

revogadas. 

Voto em conclusão, pela constitucionalidade, juridicidade e boa 

técnica legislativa do projeto lei nO 4.224-A/98, com as emendas 

supressivas indicadas, la rejeição dos de nOs 4.519/98, 

991/99, 1.189/99, 1.148/99, 1. 3/99 e .796/99. 

Sala das Sessões, de 1999. 

c :lM .... documenlOllASSESSORIPL 4224.DOC 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTICA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.224-A, DE 1998 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se da proposição os artigos 3°, 4° e 6°, renumerando-se o 

artigo 5°. 

Sala das Sessões, ~ de ~~.bkO de 1999 

C:lMcus documenloslASSESSORIPL 4224.DOC 

~----,G,",-,"E,,-,-"R 3~17 . :1~ c004-2 (J U N/99l 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E mSTlçA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.224-A, DE 1998 

ITI - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou, contra o voto do Deputado José Carlos 
Aleluia, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com 
emenda, do Projeto de Lei n° 4.224-A/98 e pela inconstitucionalidade dos de 
nOs 4.519/98, 991 , 1.189, 1.418, 1.523 e 1.796, de 199~apensados, nos termos 
do parecer do Relator, Deputado Nelson Marchezan. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Carlos Aleluia - Presidente, Geovan Freitas e Inaldo Leitão -
Vice-Presidentes, Antônio Carlos Konder Reis, Darci Coelho, Jaime Martins, 
Moreira Ferreira, Ney Lopes, Paulo Magalhães, Ricardo Fiúza, Robson Tuma, 
Vilmar Rocha, Iédio Rosa, Júlio Delgado, Mendes Ribeiro Filho, Osmar 
Serraglio, Renato Vianna, Zé Índio, André Benassi, Jutahy Júnior, Léo 
Alcântara, Moroni Torgan, Nel~on Otoch, Vicente Arruda, Zenaldo Coutinho, 
Zulaiê Cobra, Antônio Carlos Biscaia, Geraldo Magela, Marcelo Déda, 
Augusto Farias, Edmar Moreira, Gerson Peres, Eduardo Paes, Caio Riela, 
Luiz Antônio Fleury, Fernando Coruja, Roland Lavigne, José Antônio, Sérgio 
Miranda, Bispo Rodrigues, Cláudio Cajado, Antônio do Valle, Gustavo Fruet, 
Nelson Marchezan, Df. Rosinha, José Geonoíno, Jair Bolsonaro, Coriolano 
Sales e Bispo Wanderval. 

Sala da Comissão, em 20 de outubro de 1999 

Deputado """-'JtJÉ CARLOS ALELUIA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.224-A, DE 1998 

EMENDA ADOTADA - CCJR 

Suprimam-se, do projeto, os artigos 
renumerando-se o artigo 5°. 

Sala das Comissões, em 20 de outubro de 1999 

~ 
SÉ CARLOS ALELUIA 
Presidente 

GER 317.23004-2 IJUN/99\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.224-B, DE 1998 
(DO SR. ALDO REBELO) 

Proíbe a instalação de bombas de auto-serviço nos postos de abastecimento de combustíveis 
e dá outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; 
DE MINAS E ENERGIA; E DE CONSTITUIÇÃO E mSTlçA E DE REDAÇÃO - ART. 
54) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Projetos apensados nOs: 4.519/98, 991, 1.189, 1.418, 1.523 e 1.796, de 1999 

111 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
termo de recebimento de emendas 
parecer do Relator 
parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
parecer do Relator 
emenda oferecida pelo Relator 
parecer da Comissão 
emenda adotada pela Comissão 

GER 3.17.23004-2 IJUN/99\ 
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CÂMARA D<)t DEPUTADOS 
~ 

Aprovados: 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
PROJETO DE LEI N° 4.224, de 1998 

- a Emenda adotada pela Comissão de Constituição e Justiça e de Redação; 
- a Emenda de Plenário nO 1, com parecer pela aprovação. 
- o Projeto de Lei. 

A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 
Em 21 .10.99. 

Moza Viann de Paiva 
Secret rio-Ger I da Mesa 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

COORDENAÇÃO DE APOIO AO PLENÁRIO 

SEÇÃO DE AUTÓGRAFOS 

, 
MATERIA VOTADA 

f1W 

NA SESSAO 
, 

EXT ORI)INARIA 

matvot.sam 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: 

Requeremos, nos termos 
Regimento Interno, a retirada 
Lei n o li J 01 Y _ 'B I ~ ~ . 

do Art. 117, inciso VI, do 
da Ordem do Dia do Projeto de 

Sala das Sessões, em 04'- de ~ de 1999. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JPRE§ITDJÊNCITA DA CÂMARA D O§ DEJPUTADO§ 
§ECRET ARITA<>GERAJL DA ME§A 

RESULTADO DA ORDEM DO DIA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE 
Quinta-feira, 07 de outubro de 1999. (09:00) 

! Seção de Autógrafos Página: 001 I 

MATÉRIA SOBRE A MESA: 

1 - Requerimento de Urgência (art. 155, RICO): 
- Requerimento dos Srs. Líderes solicitando, nos termos do art. 155 do RICO, urgência 
para a apreciação do PL nO 3.939/97, do Poder Executivo, o qual"lnstitui o Fundo para o 
Desenvolvimento Tecnológico das Telecomunicações. - FDTT, e dá outras providências." 

APROVADO. 

ORDEM DO DIA: 

Item 1 
PL. 4224-8/98 

Autor: ALDO REBELO 

Ementa: Proíbe a instalação de bombas de auto-serviço nos postos de abastecimento de 
combustíveis e dá outras providências. 

Resultado: ADIADA A DISCUSSÃO, POR FALTA DE QUORUM (OBSTRUÇÃO). 
Obs.: obstrução verificada na votação do Requerimento dos Srs. Dep. Saulo 
Pedrosa (PSDB), Dep. Caio Riela (PTB) e Dep. Darcísio Perondi (PMDB), 
solicitando a retirada de pauta do Projeto. 

Item 2 
PL. 4694-A/98 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Ementa: Acrescenta dispositivos à Consolidação das Leis do Trabalho, dispondo sobre as 
Comissões de Conciliação Prévia. 

Resultado: ADIADA A DISCUSSÃO, POR FALTA DE QUORUM (OBSTRUÇÃO). 
Obs.: Obstrução verificada durante votação relacionada ao item 1. 

GER 3.17.23 004-2 IJUN/99\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Seção de Autógrafos Página: 002 I 

Autor: CREDN 

Ementa: Denomina a sala de reuniões da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa 
Nacional "Plenário Franco Montoro". 

Resultado: ADIADA A DISCUSSÃO, POR FALTA DE QUORUM (OBSTRUÇÃO). 

Autor: 

Ementa: 

Obs.: Obstrução verificada durante votação relacionada ao item 1. 

Item 4 
PL. 0121-8/99 

CUNHA BUENO 

Proíbe a reprodução e a importação de cães das raças Rotweiller e Pit Buli, puros 
ou mestiços, e dá outras providências. 

Resultado: ADIADA A DISCUSSÃO, POR FALTA DE QUORUM (OBSTRUÇÃO). 

Autor: 

Ementa: 

Obs.: Obstrução verificada durante votação relacionada ao item 1. 

Item 5 
PL. 4376-A/93 

PODER EXECUTIVO 

Regula a falência , a concordata preventiva e a recuperação das empresas que 
exercem atividade econômica regida pelas leis comerciais, e dá outras 
providências. 

Resultado: ADIADA A DISCUSSÃO, POR FALTA DE QUORUM (OBSTRUÇÃO). 

Autor: 

Ementa: 

Obs.: Obstrução verificada durante votação relacionada ao item 1. 

MESA DIRETORA 

Item 6 
PRC 0033/95 

Dispõe sobre o Peculio dos Servidores da Câmara dos Deputados. 

Resultado: ADIADA A DISCUSSÃO, POR FALTA DE QUORUM (OBSTRUÇÃO). 
Obs.: Obstrução verificada durante votação relacionada ao item 1. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
í / 

EMENDA MODIFICATIVA AO PL 4.224/98 

Proíbe a instalação de bombas de 
auto serviço nos Postos 
Abastecimento de Combustíveis 

Dê-se ao Art. 10 a seguinte redação: 

"Art. 10 - Fica proibido o funcionamento de bombas de auto-serviço~ 

operadas pelo próprio consumidor nos postos de abastecimento de 
combustíveis~ em todo o território nacional." 

JUSTIFICAÇÃO 

Necessário se faz a mudança do texto do art. IOdo projeto em tel~ 
considerando que a redação do artigo citado abre precedentes para a permissão 
do funcionamento das bombas de auto-serviço nos postos de abastecimento de 
combustíveis instaladas no período anterior à aprovação deste projeto de Lei. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA MODIFICA TIV A AO PL 4.224/98 

Proíbe a instalação de bombas de 
auto serviço nos Postos 
Abastecimento de Combustíveis 

Dê-se ao Art. 10 a seguinte redação: 

·'Art. 10 - Fica proibido o funcionamento de bombas de auto-serviço, 
operadas pelo próprio consumidor nos postos de abastecimento de 
combustíveis, em todo o território nacional." 

JUSTIFICAÇÃO 

Necessário se faz a mudança do texto do art. lO do projeto em tela, 
considerando que a redação do artigo citado abre precedentes para a pennissão 
do funcionamento das bombas de auto-serviço nos postos de abastecimento de 
combustíveis instaladas no período anterior à aprovação deste projeto de Lei . 
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EMENDA MODIFICATIVA AO PL 4.224/98 

Proíbe a instalação de bombas de 
auto serviço nos Postos 
Abastecimento de Combustíveis 

Dê-se ao Art. 10 a seguinte redação: 

·'Art. 10 - Fica proibido o funcionamento de bombas de auto-serviço, 
operadas pelo próprio consumidor nos postos de abastecimento de 
combustíveis, em todo o território nacional." 

JUSTIFI CAÇÃO 

Necessário se faz a mudança do texto do art. lO do projeto em tela, 
considerando que a redação do artigo citado abre precedentes para a permissão 
do funcionamento das bombas de auto-serviço nos postos de abastecimento de 
combustíveis instaladas no período anterior à aprovação deste projeto de Lei. 
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EMENDA MODIFICA TIV A AO PL 4.224/98 

Proíbe a instalação de bombas de 
auto serviço nos Postos 
Abastecimento de Combustíveis 

Dê-se ao Art. 10 a seguinte redação: 

··Art. 10 - Fica proibido o funcionamento de bombas de auto-serviço, 
operadas pelo próprio consumidor nos postos de abastecimento de 
combustíveis, em todo o território naciona1." 

JUSTIFICAÇÃO 

Necessário se faz a mudança do texto do art. I o do projeto em tela, 
considerando que a redação do artigo citado abre precedentes para a permissão 
do funcionamento das bombas de auto-serviço nos postos de abastecimento de 
combustíveis instaladas no período anterior à aprovação deste projeto de Lei. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA MODIFICATIVA AO PL 4.224/98 

Dê-se ao Art. 10 a seguinte redação: 

Proíbe a instalação de bombas de 
auto serviço nos Postos 
Abastecimento de Combustíveis 

"'Art. 10 - Fica proibido o funcionamento de bombas de auto-serviço, 
operadas pelo próprio consumidor nos postos de abastecimento de 
combustíveis, em todo o território nacional." 

JUSTIFICAÇÃO 

Necessário se faz a mudança do texto do art. lO do projeto em tela, 
considerando que a redação do artigo citado abre precedentes para a permissão 
do funcionamento das bombas de auto-serviço nos postos de abastecimento de 
combustíveis instaladas no período anterior à aprovação deste projeto de Lei. 

S a de de 1999 
/' 

./ ~~=-~~PT~~~A~~~'l 
. / "" -- . --. r-· ... _ 

Lider do PT 
, . 
' 0 / · ,,, . ri! ~ r:,lJ(l : "-

FERNANDO GABEIRA 
Lider PV 

1 1 
, ( '7 
I 

- _ r..J;R ~-Í7 n_DD4-L(JU~L97) 

./ 

MIRO TEIXE .~\~ \ 1\ \/\\,,\ ,~ 
Lider do P , ,,,\ "" 

, \ I 

/ 'Í ,,J ;::;,,,--
.-------------

~LUIZA ERUNDINA 
Liderdo PSB 

IA . 
t 1JO 'ó1IERRMANN 

I Líder do PPS (Líder do 81. PrAl5Jt 

' '' \: \ \ \ V 



• 

• 

" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N!! 4.224-C, DE 1998 

(Do Sr. Aldo Rebelo) 

Proíbe a instalação de bombas de auto-serviço nos postos de abastecimento de 
combustíveis e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, 
de Administração e Serviço Público, pela aprovação deste e rejeição dos de nOs. 
4.519/98, 991/99 e 1.189/99, apensados; do relator designado pela Mesa em 
substituição à Comissão de Minas e Energia, pela aprovação deste e rejeição dos de 
nOs. 4.519/98, 991/99 e 1.189/99, apensados; e da Comissão de Constituição e 
Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
deste, com emenda, e pela inconstitucionalidade dos de nOs 4.519/98, 991/99, 
1.189/99, 1.418/99, 1.523/99 e 1.796/99, apensados, contra o voto do Deputado 
José Carlos Aleluia . 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Projetos apensados: nOs. 4.519/98, 991/99 , 1.189/99, 1.418/99, 1.523/99 e 
1.796/99 



,., ... 

111 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
termo de recebimento de emendas 
parecer do relator 
parecer dà Comissão 

IV - Na Comissão de Minas e Energia: 
emendas apresentadas na Comissão (2) 
termo de recebimento de emendas - 1998 
termo de recebimento de emendas - 1999 (nova legislatura) 
parecer do relator designado pela Mesa 

V - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

parecer do relator 
emenda oferecida pelo Relator 
parecer da Comissão 

. emenda adotada pela Comissão 

o Conl!resso Nacional decreta : 
~ 

Art. 1 ° Fica proibida a instalação de bombas operadas pelo próprio consumidor (tipo auto­
serviço) nos postos de abastecimento de combustíveis, em todo o território nacional. 

• 

Art. 2° O descumprimento do disposto nesta Lei implicará tQi\ aplicação de multa • 
\!quivaknte a 2.000 (duas mil) UfIR ao posto de combustível infrator e à distribuidora à qual o 
posto estiver yinculado. 

o 

Parágrnfo único. A reincidência no descumprimento desta Lei implicará o pagamento do 
dobro do valor da multa estabelecida no CLlI'1I1 deste artigo e. em caso de constataçào do terceiro 
descumprimento, no fechamento do posto. 

_ .~~--- Art. 3° Compete ao Ministério das Minas e Energia determinar as providências necessárias 
~. para u fiscalização lo! o controle do líd cumprimento desta Lei . 

~ Art . .to () Poder I :"ecutivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 ( noventa) dias a partir de 
-; ua publicação. 

~s 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua promulg~ 

Art. 6° Revogam-se as dispos ições em contrário. 

lOZ ;ex!e~66 ~/PZZP oN ld 
LL "'101 
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Justificativa 

o manuseio de combustíveis requer prática, alem de um treinamento específico. no tocante 
ao conhecimento das características e das normas de segurança na sua manipulação. bso ~ 

imprescindível para o resguardo da saúde e da segurança dos que trabalham com tais produtos e 
para a população em geral. 

Vale lembrar que as últimas alterações da mistura úlcool-metanol. bl!111 como sua 
composição em termos percentuais na gasolina exigiram determinadas providências adicionais para 

o controle de seu manuseio, tais como a obrigatoriedade do uso de luvas de proteção, máscaras e 
tampões de nariz. porque o metano!. como se sabe. possui efeitos altamente nocivos para a saúde do e homem. E a gasolina, além disso, contém benzeno, que é, comprovadamente, cancerígeno. 

Assim, a manipulação de combustíveis diretamente pelo público consumidor poderá 
acarretar elevados riscos para pessoas não treinadas para trabalhar como frentistas nos postos. 

Se não bastassem todos os riscos inerentes ao manuseio de combustíveis por pessoas 
desqualificadas, o sistema de auto-serviço, se implantado, provocará desempr~go dos trl'balhadores 
desse setor. Uma verdadeira injustiça social, num momento de crise econômica e recessão. 

Em 1994, quando tentei pela primeira vez proibir a instalação de bombas do tipo auto­
serviço nos postos de combustíveis, os argumentos que usaram para arquivar meu projeto de lei 
eram de que não havia risco nem desemprego e que no eixo Rio - São Paulo já havia muitas dessas 
bombas em operação. Pois bem, o Estado de São Paulo, que vem enfrentando uma das maiores 
crises de desemprego, e reconhecendo os riscos e os problemas sociais a que sua população estaria 
sujeita, proibiu, recentemente, através de lei, a instalação dessas bombas em todo seu território. 

E o argumento dos defensores do sistema de auto-serviço de que sua implantação não 
provocaria desemprego, era, no mínimo, pueril : deslocar os frentistas para outras atividades dos 
postos, apenas deslocaria o problema do desemprego para outros setores . . . 

Diante do exposto, espero contar com o apoio dos demais colegas parlamentares, para 
aprovação do presente projeto. 

Sala das Sessões, em 

. . 
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PROJETO DE LEI N° 4.519, DE 1998 
(Do Sr. Paulo Rocha) 

Proibe a ins~alação no territôrio nac~onal àe bombas de 
au~o-abas~ecimento de combustiveis. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N5! ... 224, DE 1998) 

o Congresso Nacional decreta : 

Art. 10 - Fica proibida., em todo o território nacionél4 a instalação 
de quaisquer bombas de combustíveis que fimcionem com auto­
atendimento, nos postos' de abastecimento de combustíveis. 

Parágrafo Único - Entende-se como bomb3.? de combusóveis do 
tipo anto-atendimento aquelas que dispensam o trabalho dos frentistas 
dos postos de abastecimento de combustíveis, pennitindo ao 
consmnidor abastecer o seu próprio veículo. 

An. 20 
- O descumprimento ao disposto nesta lei acarretará as 

seguintes penalidades: 
I - 1.OOO(hum mil) UFIRs na primeira ocorrência 
n - 2.000(duas mil)UFIRs em caso de reincidência 
III - Interdição e lacração do posto de abastecimento. além de 

~llUlta.d: 3.0~O(três mil) ~ na terceira ocorrência, perdu~ 
mterdlçao ate sua regulanzaçao. -' J 

Art. 30 
- Caberá ao Ministério das Minas e Energia a 

fiscalização e cumprimento da presente lei. 
Art. 40

. _ O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 
60(sessenta) dias. 

Art. 50 - Esta lei entra em vigor 90(noventa) dias após a sua 
publicação. 

An. 60 
- Revogam-se as disposições em contrário. 

JUS lIFICAÇÃO 

O principal objetivo do presente projeto é a manutenção dos 
empregos dos frentistas dos postos de combustíveis, uma categoria que 
vem diminuindo dia a dia sua participação nas atividades produtivas 
do nosso país, agravando ainda mais OS altos índices de desemprego do 
pais, que já beiram os 20010 da População economicamente ~ : 

• 



• 

• 

o ama} momento econômico do país está a exigir uma revisão 
nos critérios neoliberais da relação capital x trabalho, sendo que este 
projeto visa assegurar, no mínimo, a manutenção dos empregos de 
milhares de frentistas que an1am nos postos de abastecimento, que, 
além do mais, dão maior segurança ao abastecimento dos produtos, 
sempre tóxicos e inflamáveis. 

É necessário ser lembrado que os combustíveis brasileiros não 
possuem uma padronização adequada que permita orientar os 
consumidores sobre sua manipulação. Dessa forma, o manuseio de 
combustíveis diretamente pelo consumidor poderá acaI retar elevados 
riscos para a população . 

Assim, solicito o? apoiamentos dos meus nobres colegas à 
proposta, que, ao mesmo tempo que garantirá empregos, também não 
redundará em nenhum prejuízo aos proprietários dos ~ 
abastecimento, já que sua planilha de custos am a1 já contempla a 
existência dos frentistas . Os postos são remunerados em percenn1ais 
sobre os combusúveis, percentuais estes que levam em conta o 
pagamento dos salários e encargos sociais dos frentistas. Portanto, 
prejuízo não haverà aos postos. 

S~ das Sessões, em /)/05'-/'1f 
.. ~ . 

;fti':b ROcHfi:G -
PT/PA 

PROJETO DE LEI N~ 991, DE 1999 
( Do Sr. Padre Roque·) 

Requlamenta a instalação de bombas de auto-atendiaentQ DOS 
postos de abastec:; ..... nto de c:ambustiveis e di outras 
providências. 

(APEHSE-SE AO PROJETO DE LEI NR 4.224, DE 1998) 

O CONGRESSO NACIONAL deaeta: 

. Art. 10 - A jnsralação e opcação de bombas de 3JUO=atend irncmo .~ 
pQSIOS de combustíveis será peimiáda somcme com bambas e bic:os que .. 
possmnn sistema automático de liberação e tta'VamcDtO de combustíVeis 
quando do efetivo abastcc jmento do veículo. 

5 
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§ }O _ A instalação de que traIa o "'caput" deste artigo ,deverá ter a 
apro .... ação da Prefeitura Mtmicipal. 

§ 2° - Não será petmitido o amo-atendim~to anvés de bombas 
convencionais que h"bCl&ll produtos inflamáveis desarrelado ao tanque de 
combustível do veículo. 

Art. 2° - Fica limitada a jncrudação de bicos de bomba de amo. 
mndimemo a 20% (vime por cento) do total de bicos instalados em cada ilha 
de abastecimento. 

An. 3° - Nos postos que lenham instaladas bombas de auto-an=ndjmcnto~ 

torna-se obrigatória a presença pennanente na pista de um profissicmal 
especializado em ScguI3Uça de prodUTOS inflamáveis. 

An. 40 
- A distribuidora que fomccer prodmos aos postOS sáá 

solidariamente responsável cóm o revendedor por dmos a wccitos e ao máo­
ambiente. dewllentes da utilização do sistema de auto-aICDcljmemo. 

':'::~ ' s' ! ;qoq 

. An. 5° - A .6sca1j';3ção ~o ~""I~iii·e:nlo# ~ ~e""jnad~ ~ P.fC~~ 
lc-J .. será _. de responsabilidade da Prefci~a Municipal, mavés do Ó!é!~ 

~~l . .;;!'Z~ 
An. 6° - O deso""l'limeruo ao disposto nesta lei iWlietalá as scgniii'l' 

Penalidades: . 
1- 1.000 (um mil) Mü~fIR"" 's na pIimeira oconência.; 
n - na reincidência lacração do posto de abastecimento de cmnbusúvd 

aré seu enquadramento nas normas estabelecidas na prcscme l~ 
m - na terCeira ownência. cassação do alvará de ftmcionamento. 

An. -r' - Esta lei ell" a c:m..vigor. na data de sua publicação_ 

An. go. Rcvogam-se as disposições em conuátio. 

JUS IIF'lCATIV-A: 

A máquina cada vez mais, toma O CiDplegO do homem. Tem sido assi'" 
,'1' jnd,.JSttia 8nrmnobi1isti~lJZ CJ?llfecÇIÕ,rs . na ~ DOS Macas! .0-. 
21 ·s-.começa agora a se depilai com a polêmica' do sislHIII self-scrvicc.-de;; 
"slecimcrtto nos postos de gasoliDa. Além das ~ demjs$lles:ãD': 
"'ISS' dos bdUisms, surge a diSQ1ssio sobre a segwan~ do s1SfMD8 

Embora os números não ' sejam exalaS. calcula·se em pelõ menos 220" 
mü o número de trabalhadores que amam como ' frentistas em postos de 
gasolina no Brasil. A chegada do sistema self-sc:rvice tende a valieI estes 
PõStóSâe trabalho do mercado. Mas, este-não é o único problema. Existe ainda 
iqàcStão da segUrança no manejo com õ cOmbustível o que pode colocar' em 
lsKi vida dos trabalbádores, dos motOÍistas e ele' nnriras outras p< sris; já 
que a capacidade de desa uição de mn posto ~ gasolina é algo "mswáYê1. 

• 

• 



Entre os argumcmos favoráveis ao amo-atendimento estão a modernidade e o 
possível barateamento do preço do combustivel 

O sistema de ~o-atcndimento é amplamente utilizado nos Estados 
Unidos. Só que por lá não há questionamentos sobre os equipamentos e .o 
empTego não e problema para os americanos. Mas, não são só os trabalhadores 
que estão preocupados com a implantação do sistema no pais. Em matéria 
publicada no JOlnal "O Estado do Paraná", de 20.05.97, o então Presidente do 
Sindicato dos Combustíveis do ParaIlá, Robcno Fregonese, questionado sobre 
a implanração do self-service de abastecimento, declarou: "Nós não teaüOS 
equípalllet1tos modemos para oferecer aos clientes um sistema seguro de 3lllo­
abastecimento" . 

A cidade de Curiuba, por lei municipal, adotou um sistema que pellwte 
que um percentual de bicos de bombas de atendimento sejam pelo sistema 
self-servicc. que funciondu durante vários meses. Ocorre que, em decisão 
recente. a Jm.-ciç-a argüiu a ilegalidade da lei sob o argumCDto que é de 
competência da esfera federal a elaboração legislativa referente a esta matéria.. 

Como o sistema estaVa ftmcionando a contento da grande maioria da 
população que tinha a opção de escolha eLtle o au:ndimento tradicional e o 
anto-atendimento, e a paralisação do · sistema se deu em virtude de dúvidas 
sobI e a competência legislativa ser de competência ·éio município ou da União, . 
aptesc:nto o presente projeto de lei que, creio eu, solucionará quaisqUer 
dúvidas sobre a questão. . 

Sala das Sessões, em 20 de maio de 1999 

DepaudoP Ali ROQUE 

P}{()JE r() DE LEI N~ 1.189, DE 1999 
(Do Sr. Enio Baco) 

Proíbe I,.) at.to-atendilDento nos estabelecimentos que comercializam 
combuslive~s, lubrificantes e derivados de petróleo. 

(AP~Se~~ Au ~RuJ~~O DE LEI N~ 4.224, DE 1998) 

o (;ONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 1-- FICa proibido o auto-atendlmento nos 
estal>tdt::uflial ·a1~ que c:;ornt:rcializam combustíveIS. lubrlfic:antes. e derivados de 
pebóleo. 

Art. -z- - O Ministério das Minas e Energia. firmará 
conV6Hlv '-útil bladtJ~ ~ MUIlIcipto. para fiscalização e cumpnmento da presente Lei. 
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Art. J- - o Executivo federal regulamentará no prazo 
sessenta (60) dias a presente Lei. 

publicação. 
Art. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. s- -Revoga-se as disposições em contrário, 

JUSTIFICATIVA 
Há setores da industria nacional que cor:n_ os 

avanços da automatização trouxeram avanços incalculáveis, no que se 
refere a disputa de novos mercados. O aperfeiçoamento das linhas . de 
produção automatizadas reduzem o custo final dos produtos, fato este que 
dá a industria maior poder de competitividade. 

Por outro lado, constata-se que tais avanços, 
apesar de inevitáveis. trouxeram problemas aos trabalhadores de modo 
geral. principalmente os menos qualificados. Não se preocuparam, os 
governantes e muito menos a classe empresarial • no sentido de qualificar 
a mão-de-obra. proporcionando aJrsos de aperfeiçoamento aos 
traha~hadores. As vezes até pai ece que alguns setores enxergam os 
-wllples" como se fossem um carvão que apõs ·usado se joga fora. São as 
vozes do silêncio tão bem descritas porGradliano Ramos. .'::: '~_'::.2 

Nç .caso ~ tela, · .. toma-se -imperiosa : a atitude de 
proibir a automatização das -bombas -de gasolina", pois. existem 
aproximadamente 350.000 fiérit1stas-atuando nos Estados brasileiros. Só 
no riogrande o sindicato de'classe reúne 10.000 associados. 
~:: .; "";.. :. -:'" :: ~. . . ~ riSasse~ _ainda. que os derivados do petróleo em 

sua maioria cont~ ·· substâncias "nocivas à saúde-humana, tanto que os • 
funcionários de "postos de serviço- privam de le.gislação especial gue lhes 
dá direito à aposentadôrià: integral áPós:' 1S(qulÍ1Ze) anos " de éféWo 
trabalho. . _. . - ~ ;. - ...... ~ -.. ; ", ~ .... ~ (':- -, . ~ --.. ... 

Por derradeiro • .'há lTiOnientos em que devemos 
ignorar os avanços tecnológicos, frente à penúria por que passa os 
traba'hadores.pois a automatização das -bombas de gasolinaD 

• trará 
desemprego em massa a mühares de brasileiros; . 

Baseado nestas alegações, solicito aos nobres 
pares desta Casa a adesão e a posterior aprovação do Projeto ora em tela. 

Sala das Sessões, j 6 de tJ6 de 1999 
> ti:» ' ~ c::::: ~('::/<sç~,--- ~--~ 

ENIO BACCl 
DEPUTADO FEDERAL POTIRS 



~ROJ~O ~~ --T N° , A18 ~- '_999 • _... '-'_ ~.:._ • - _..... t _:. -

(DO SR. ANO?! EENASS!) 

Disciplina a ~~stalaçào àe bombas àe auto-serviço nos postos de 
abastec~mentc àe combus~iveis. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N2 4.224, DE 1998) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art ., o A! instalação de bombas de auto-serviço nos JX)SbJS 

de abasteamento de combustíveis não poderá exceder o limite máximo de 

cinqüenta por cento da t~1 de bombas existentes em cada posto. 

§ 1° Entende-se como bombas de auto-serviço aquelas que 

permitem o consumidor abastecer o seu veiculo por conta própria. 

dispensando a atuacão do frentista. 

§ 'Z' É vedada a cobrança de preços diferenciados entre os 
combustíveis comercializados nas bombaS ·de . auto-serviço e nas bombas 

. operadas por frentistas. 

Art. 'Z' O descumprimento desta Lei impücará o pagamemo 

de multa pelo posto ililiator no valor de 1000 (mil) UFtR. dobrando-se o valor 

em caso de reincidência. 

Parágrafo único. No caso de nova reincidência. o posto de 

abastecimento de combustíveis infrator será interditado. até que se ajuste às 
condições previstas nesta Lei. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor no prazo de noventa dias. 

JUST1FICAÇÃO 

Constitui uma realidade dos tempos modernos a influência 

cada vez maior das Inovações tecnológicas nas retações de trabalha. fato que 

nos parece Irreversível. Assim tem Sido em relação à diversas categorias. como. 

por exemplo. os bancários. 

Se a invasão tecnológica 

c:onseqüenoas no nível geral de emprego são 
experiência dos bancários é bastante eluodativa. 

e inevitável. as suas 
previsíveis e nefastas. A 

pois a informatização das 

9 
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agências bancarias é responsável pela elimmação. nos últimos anos. de mais da , 

metade das vagas então existentes no setor, Ê o fenõmeno da substituição da 

mão-de-obra pelas máquinas. 

o mesmo pode acontecer em' relação aos fi et Instas dos 

postos de abastecimento de combustíveis. com a tendência hoje verificada de 

sisbstituição das bombas manuais por outras. operadas pelo próprio consumidor. 

Esses fatos nos levam a Questionar qual seria o bem mais 

impoi tante a se proteger: os ganhos de capital das empresas. com a reduÇão de 

s.rs encargos a partir da modernização. ou a pessoa humana. ameaçada com a 

perdaGO emprego? Esse questionamento é que nos leva a apresentar o presblte 
projeto. 

Diante da inevitabilidade da incorporação das inovaçCes 

tecnológicas petas empresa e. também. do impacto que isso irá acarretar nos 

índices do desemprego. estamos propondo que cada posto que resolva insI'lar 

bombas de auto-serviço terá que manter pelo menos a rr.atade das bombas do 

11 'atelecimento operadas pelos freiltis"s. Imaginamos que tal medida diminuirá 
slnsivelmente o número de postos de trabalho que poderiam ser eliminados no 

'Além disso. os postos que instalarem bombas de auto­
serviço não poderão cobrar preços diferenciados daqueles pialicadcls nas 
bombas manuais. como forma de evitar uma discriminação dos he,Ds'as. 

Muitos poderão emender que do projeto advirá um aumento 
dos encargos dos empregadores: ao contrário. acreditamos que ele. na verdade. 

vem em defesa de aigo mator, a defesa do emprego e. em conseqüência. da 

dignidade humana, 

Evidenciado o relevante alcance sooal da proposiçio em 

teia. rogamos o apoiO de nossos ilustres Pares á sua aprovação. 

Sala das Sessões. em 

~t.c~ c~ 
/ , 

Deputado ANDRE BENASSI 
, 

I 

de 1999. 

• 



PROJETO DE LEI Nº 1.523, DE 1999 
(DO SR. LUIZ RIBEIRO) 

Cria carência de 5 (cinco) anos para automação de Postos de 
Combustíveis e Derivaàos de Petróleo, no Sistema Self-Service e 
Auto Service. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI Nº 4.224, DE 1998) 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° - Fica proibido, em todo território nacional , projetos de criação ou de 
transformação no Sistema Self - Service e Auto Service em Postos de 
Combustíveis, que automatizem o abastecimento de veículos automotivos por 5 
(cinco) anos. 

Art. 2° - Os projetos em tramitação também obedecerão ao Caput do Art. 1°. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

o presente Projeto Lei tem por objetivo, garantir a integridade física dos 
usuários dos serviços dos Postos de Combustíveis, bem como garantir o emprego 

• dos integrantes da categoria - frentistas de postos de combustíveis. 

Cabe aqui ressaltar, que os serviços realizados por tais integrantes da 
citada categoria, é de auto risco de acidente, pois trata-se de produtos 
inflamáveis, tóxicos e de alta complexibilidade, exigindo assim treinamento 
constante, bem como requer prática e o cumprimento de normas rígidas de 
segurança. 

Sala das Sessões em 1 

, 

, 
Deputado Fe~;:al LUIZ RIBEIRO 

I OB- Rd) 

I I 
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PROJETO DE LEI N° 1.796, DE 1999 
(DO SR. VIRGíLIO GUIMARÃ.ES) 

Proíbe a instalação de bombas de auto-serviço de r;ornbustíveis em t0do o território 
nacional. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 4.224, DE 1998) 

o Congresso Nacionál decreta: 

Art. 1° - Fica proibido em todo o território nacional a instalação de bombas de 
~uto-serviço em qualquer posto de fornecimento de combustíveis e o 
abastecimento de automóveis pelos próprios consumidores. 

Parágrafo Único · - Define-se como bombas de auto-serviço toda e q~lalquer 
máquina utilizada para o abastecimento de automóveis nos postos de 
fornecimento de combustíveis. 

Art.2° - As empresas detentoras de postos de fornecimento de combustíveis 
são obrigadas a promover curso de treinamento sobre segurança no trabalho e 
primeiros socorros para todos os seus empregados. 

Parágrafo Único - O treinamento de que trata o Art. 2°, desta Lei, fica a cargo 
do Corpo de Bombeiros, que atende a circunscrição a qual pertence o posto de 
fornecimento de combustíveis. 

Art.3° - O descumprimento do disposto nesta Lei implicará no pagamento de • 
multa de 2.000 (duas mil) UFIR à empresa infratora e em caso de reincidência 
será fechado o posto de fornecimento de combustíveis. 

Art.4° - Compete ao Ministério das Minas e Energia fiscalizar e fazer 
cumprir esta Lei. 

Art. 5° - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta 
dias). 

Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7° - Revogam-se as disposições em contrário. 



• 

JUSTIFICAÇÃO 

As razões pelas quais apresentei a presente prop9sta de lei se deve 
basicamente a fatores que motivam preocupações em relação ao manuseio 
dos combustíveis no abastecimento dos automóveis em postos de 
fornecimento. A questão da segurança é sem dúvida o mais importante 
deles. 

O manuseio de combustíveis de alto risco, como a gasolina, álcool, óleo 
diesel e outros derivados de petróleo necessita de uma legislação 
regulamentadora, primeiramente, para se evitar os riscos de qualquer tragédia 
que porventürá possa acontecer e, segundo, porque no caso de acidente 
estariam as vitimas respaldadas. " 

Em relação à segurança, fiz questão de inserir um dispositivo no projeto 
de lei, que obriga às empresas distribuidoras a dar treinamento aos seus 
funcionários. Isso se deve ao fato de as empresas distribuidoras promoverem 
contratações de pessoal e nem sempre qualificá-los para o trabalho." No 
Brasil esta atividade, apesar do alto risco de acidente, é desprovida de uma 
legislação reguladora. " 

Outro fator que " a meu ver merece consideração é a questão da 
automação e do desemprego. Num país como o nosso que vive índices 
recordes de desemprego, estrutural, a automação indiscriminada precisa ser 
coibida. Não é justo que ramos de atividade como aqueles que necessitam de 
uma relação pessoal entre fornecedor e consumidor seja automatizado, 
simplesmente porque o corte de funcionários aumentaria a lucratividade das 
empresas. 

No caso do trabalho em postos de fornecimento de combustíveis o 
impedimento da automação se faz necessário não só pela preservação dos 
postos de trabalho, mas em razão da necessidade de se zelar pela segurança de , 
quem trabalha e, também, do consumidor. E nesse sentido que solicito o 
empenho dos parlamentares desta Casa para a aprovação do presente projeto. 

13 

Sala das Sessões,: em agosto~ 1999.. /~~ . I tO f 
~ ~ /.-:/.r>7 .... ---s iVO ;U Cf ( l 

Deput~IRGÍLIO GUIMARÃES 
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OF. ~017/98 

Defiro. nos tmnOJ: dei Ilr': 1 CI~. ~arae-'"~f" ilruco, d,. RI':D. (. 
descu quncuneuc> cZ seswntes proposlçOes : PE':'s :32ns, 
535197, PL-s: 930/9S. 'lSS4/9r5, Z2ó4/9é, ·:77.t/t;-:. ZSZ 1197 , 
~482/9'7, n S7ISi • 1876/97 ~ 3879/93, ~ 1 Z4I98: 4203/9:3. 45 19198~ 
RC } t .~. 1 • 7 O . P .. Pl.2: fi .".,1. 6461'91 . ~. 
pc:- te:'e.!1l sido rqulvacos derl:"..itlvatnente. OfiCie ê."; r,c ereme 
c, apos, pubhqu~e ~ " . 

=--r. ii /0 c;2 ; 99 ?~'El 

Brasili~ 09 de fevereiro de 1999. 

Senhor Presidente, 

Nos telmos do Art. 105, parágrafo único, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, requeiro à V. ~. o desarquivamento das 
seguintes Proposições por mim apresentadas em legislaturas passadas: 

PEC 232195 
PEC 535/97 
PL 645/91 
PL646J91 
PL930/95 
PL 1854/96 
PL2264/96 
PL ').774/97 
PL2821197 

ExmoSr. 
MICHEL TEMER. 

PL3482/97 
PL3757/97 , 
PL3876197 
PL3879/93 
PL4124/98 
PL4203/98 
PL44S4/98 
PL4519/98 
PRC 144197 

DelJluta«1ó Federal PTIP A 

MO. Ptesidente da Câmara dos Deputadca 

• 
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Of.Pres. nO 92199 

Senhor Presidente 

·Defiro. ltcve;o. DOS IUBiOl elo .n. 141 elo RICO .• cliiUinuç:1o 
do.P1. 11.- 4.224$8. ,... déI:rmi'DIr • ~'o da Com;sslo ele 
TraII.o. d: A"'8;';,iia~o c Sc:rriço P6btico. que d .. iUá 

PU+EFk •• 1C -=s da Cowasslo ele lúIas e i.D::rpL.06cic. 
ICc.ipÓS.puNiqn ... s:. · . :_~: o • • ~o_ • • •• ----f\\?]o '(1 ' o . 

'_0. · . -----. • .• -----.. . .~. tn: . " . 
Em O.. J.. O::J I "Cf ' 0'_' " 00_ 

Brasíha. 23 de junno de 1999 

Em despacho inicial. erniticJo pela Presidéncia da Casa. quanto às 
Comissões competentes para analisar o Projeto de Lei no 4.224/98. do Sr. Aldo 
Rebelo. que ·proíbe a instalação de bombas de auto-serviço nos postos de 
abastecimento de combustíveis e dá outras providénClas·, foram menoonadas a 
Comissão de Minas e EnergIa e a de Constituição e Justiça e de Redação. 

Por entendermos ser a matéria do Projeto de Lei em epígrafe afeita 
àquelas de competência desta Comissão. solicitamos a Vossa Exce/éncia que 
proceda à mudança de despacho. no sentido de indicar esta Comissão como a 
primeira entre as que cumprem discutir e votar o Projeto de Lei nO 4.224/98. 

Na oportuniáàáe. reitero protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente. 

A Sua Exceléncia ó Senhor 
DEPUTADO MICHEL TEMER 
Presidente da Câmara dos DeputadOs 

~ I ./....-.-f" _-"I ... - t> , , .. ~ 

Deputadc JOSE MUCIO MONTEIRO 
Presidente 

15 
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COMISSÃO DE TRABALHO. DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBUCO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.224198 
(Apensados: PL's nOs 4.519/98 e 991/99) 

Nos tennos do art.. 24, § 1° e do ano 119, caput. I, do Regimento Interno 

da Cãr"nara dos Deputados. o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação 

na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a 

partir de 10108/99, por cinco sessões. Esgotado o piazO, não foram recebidas 

emendas ao Projeto e a seus apensados. 

Sala da Comissão, em 17 de agosto de 1999. 

; 

~d-. 'áz~t?{l 
Sueli de Souza 

SeCl etána substituta 

COMISSÃO DE TRABALHO. DE ADM1NlSTRACÃO PÚBUCA E DE SERVICO PÚBUCO 

1. Relatório. 

o Projeto de Lei n° 4 .224. de 1998. do Deputado Aldo Rabelo. proíbe a 
Instalação de bombas de autcrserviço nos postos de abastecimento de combustiveis. 

o Autor embasa a sua proposição no argumento de que o manuseio de 
combustiveis requer prática. além de treinamento especifico, no tocante ao 
conhecimento das caracteristicas e das normas de segurança para seu manuseio. 

Destaca. também, que a manipulação de combustíveis diretamente peto 
usuârio poderá acarretar elevados riscos para pessoas não habilitadas ao seu 
manuseIo. 

Além disso. a implantação levará ao desemprego nesse setor, 
e\evando. ainda mais. o nível de desemprego no pais. 

Dispõe. ainda. que o descumprilileflto a este dispositivo m,plicará em 
aplicação de multa ao posto de combustível infrator e à distribuidora a qual ele 
estiver vinculado. Havendo reincidência o infrator pagará o dobro do valor da multa 
e na constatação de um terceiro descumprimento o posto sem fechado. 

A este Projeto. foi apensaóo o Pl nO 4.519. de 1998, do Dep. Pauto 
Rocha que. trtmbém. dispõe sobre a proibição de bombas de autcrabasteomento de 
cornbustivló'!s P 'TI t : . .xjo t':: !"! ~Ol")0 nacional. 

• 



Estabelece multa pelo àeso rmprimento. No caso da terceira oc:orn!ncia 
de des::umprimento. além Qa aplicação de multa. o posto será interditado e \acra(1() 

até a sua regulanzação. 

Dispõe. também. que a fiscalização e OJmprimento ela lei caberá ao 
Ministério da t:::na<: e Energia e será regulamentada pelo Poder Executivo no paazc 
de 60 ("' ... ." ..... .-..-.' . _­
~ o • ..o, .... ....;.;:-. 

. ~umenta o AI.t.:>r que o principal objetivo do Projeto é a manutenção 
aos emc'"'Z;os dcs frentistas C)S postos de combustíveis. 

A!ém disso. embasa seu argumento nos riscos. ao usuário. deWiient! s 
do manuseio de combustíveis. 

Também foi aper1SjldO ao presente. o Plojeto de Lei". 991. de 1999. de 
autona do Dep. Padre ROQue. que trata da regu\amentação da instalação de bOmbaS 
de auto-atendimento de abastecilrlento de combustíveis e dá outras providências. 

Propõe o Deputado que a instatação e operação de bombas será 
permitida somente com bombas e bicos Que poss' aam dispositivo automábco de 

liberação e travamento de combustíveis . Quando do abastecilllento do veiana. 
limita. asssrm a instatacão a 20% (vinte por cento) 00 tetal de bicos InStalados em 
cada ilha de aDasteCImento. 

O PL r,0 991 . oe 1998. também toma obrigatória a presença 
pennaneme na Dista de um profissional especializado em segurança de produtos 
inftamaveis. 

Atribui a aorovação da instalação e a fiscalização do disposto na Lei ao 
MUnicíPIO 

Não foi apresentada nenhuma emenda. no prazo regimetllal. 

É o RelatOrio. 

2. Vote. 

A Importância desse Projeto de Lo; é inquestionável. 

Esse segmento do setor de serviços é responsável peta geração de milhares 

de postos de trabalho. 

Dados disponibilizados pelo Ministério do Trabalho e EJlipregD. aprese.1tadus 

na Anábse Mensal de Mucado de Trabalho. referente ao mês de abnl do coiiente 

ano. criam urna expectativa de c::rescimento do nível de ~o no setor de 

serviços. ao apresentar uma variação positiva (0.14%). ~ de dois meses 

c:onsecutivos de queda decorrente da redução dos niYeis de emprego do setor 
mdustnal. 

Nes.1e seiltido. poss'biEi1ar a instalação de bombas de 8UlI>aleI1dimet1lU em 

pGiS'::S de combustiveis provocará a etercção dos níveis de desempego e jogará na 

rua miiha1 es de trabalhadores e pais de famifla. 

17 
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AD mesmo telilpO. a intrcàuc;:ão de sistemas autcma'jzados de ateStec:iJilel'lto 

de c:ambustíveis nos postos impaia aos COilSUliaidoces beUl8melitc especi6cc com 

viltas a, 1!!J31'a1" coudãç6es de segwauça para 8 sua maniputaçAo. 

tllL'e asped ". há que se C01:X'sidesar que tante o áJc:ooI quanto a SJasotina 

Wii6' . jfi &tos nos posICIS de combustíveis possuam doeagans de lTIetanol que 

•• " o uso de luvas de pnJeçAo. m ' al"llS e tarlipêBS para o nariz. face ao attD 

gra, de tõw:iidade e noc:iW:iade à saÚde. Além disso. por ccuter benzeno. toma-se 
, 

"maute caca igellO. 
Em atguns 11 $latJIcs. COlhO em SIlo PaLio. já se proíbe a ilisMação de bOilt as 

da lUte I! viço. 
Neste contexto. votamos peta aprovação do Pl"OJeto de LeI nO 4.224. de 1998. 

e . . conseQuentemente. peta re;eição dos Projetos nO 4 519198 . ~c 991199 e nA 

' .189199 apensados. 

Sala das' ComiSsões. \1-Qe agosto de 1999. 

PARECER DA COMISSÃO 
A ComIssão de Trabalho. de Adnllnlstração e Serviço Público. em 

reunião ordinária realizada ho;e. APROVOU. unanimemente. o PrOJeto de Lei no 
4.224198 e REJEITOU os Projetos de Lei nos 4.519198. 991/99 e , .189199. 
apensados. nos termos do parecer do Relator. OecutadO Jair Mene<:luelli . . . -

Estiveram presentes os seru"lores DeputadOS: 
José Múcio Monteiro. Presidente: Laire RosadO. Jair Meneguelli. e 

MaraJs Vicente. Va Presidentes: Ave a:oar Arruda. Herculano Anghinetti. Paulo 
Paim. JCMlir Arantes. Pauto Roc::ha. Vaadornlf'O Meger. Pedro Henry. Roberto 
Argeida. LucialO Castro. Edla'do Campos. Vallessa Grazziotin. Luiz Al4õllio 
F'-ry. José Canos Vieira. Augusto Naráes. Medeiros. Ale:xandie Santos. Zaire 
Rezende. Ricarao Noronha. Pedro Eugênio. Fâtima PelaeS. Wilson Braga. Pedro 
Cetso e Pedro Corrêa. 

_ _ o •• 

Saia oa ComIssão. em 1· de sete i lbC o de 1999. 

/1 . 
- - -- ! -/ -(.:.~ . ,J ) .' ':Jr 

~ i~ ~ .... ~c 
~do JOS~úCtO MON I aRO 

Prestdel ite 



EMENDA NQ 

(2:1 !..q~ 

mmKIDE 
a.mrnr.ao 

" .... t lDSUllüb )4.1111 I( 

q. .Uy !.. f E , J&mIdJVI [ lDJFD1I. 

-
Adic:ione-se ao artigo 10 o seguinte parágrafo único: 

-Art. 1° ....................... . 

§ únia) Os postos de abastecimento que já disponham de auto-serviço terão o prazo de I 

120 (cento e vinte) dias. após a publicação desta Lei, para a sua a)mpleta desativação·. 

JUSTIFICA TlVA 

A emenda tem por único objetivo desativar os auto-serviços que porventura já ~ejam 

em funcionamento. adaptando a realidade ao espírito da Lei. 

,.....-- m.m IUD E ---, 

-- EMENDA NQ---' 

, llrilAllI 
, l&arJImVI 

aNUwao 

I4'USililhia 
[ JDDJWiII 

Substitua-se o parági afo único do artigo ~ pela seguinte redação: 

.~ ~ .•....•.••..••••. 
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§ único A reincidência na infração motivará o pagamento diário do valor da multa. a q~ 
se refere o caput. até o fechamento do posto. 30 (trinta) dias após o não cumprimento da';. 
notrlic:ação respectiva-. 

JUSTlF1CATlVA I 
A idéia é a de não só aumentar o peso da multa a fim de que a lei seja cumprida, comO I 

também dar um prazo para que a notificação seja respeitada. l 
) 2, -

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS ., 

PROJETO DE LEI N" 4.224/98 

Nos termos do art. 119, caput.. L do Regimento Interno da Ci"w,& dos 
Depuwios., o Sr. Presideme determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das 
Comissões - de prazo para apresentação de emendas. a partir de 03.04.98, por cinco sess(les 
Esgotado o prazo. foram recebidas 02 emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 15 de abril de 1998. 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI NO 4.224/98 

~ Jf~Je~eiro 
Sec:i etária Substituta 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 
das ComiSsões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 10.05.99, por 
cinco sessões. Es~otado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 17 de maio de 1999. 

~L 
Lenivalda D. S. A. Lobo 

Secretária 

I 



--PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM susmulçÃo À 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA, AO PROJETO DE LEI N° 4.224-A, DE 1998 

O SR. GERVÁSIO SILVA (PFl-SC. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente. Sras. e Srs. Deputados. o Projeto de lei nO 4.224-A. de 

, ~98 . em oa:...a nesta sessão é muito oportuno. No momento em que uma das 

graves crises sociais do nosso Pais é o desemprego. não pOdemos permitir que o 

self-service nos postos de abastecimento coloque em risco trezentos mil empregos 
~ 

diretos no Brasil. que são oferecidos pelas mais de vinte e seis mil pequenas e 

microempresas que operam postos de serviço neste Pais. Cabe ressaltar o acordo 

assinado recentemente entre a ANP. a FECOMBUSTíVEIS. o SINDICOM e a 

BRASILCOM. pelo qual se prevê que durante um ano não se instalem mais postos 

de serviços com auto-atendimento. 

Ao projeto de lei de autoria do Deputado Aldo Rebelo estão apensados 

também os projetos de lei apresentados pelos nobres Deputados Paulo Rocha, 

Padre Roque e Enio Bacci, tendo todos eles o mesmo objetivo: proibir a instalação .-

de bombas de auto-~erviÇ? ou que os postos de serviços operem o 

autcratendimento. 

Além da preocupação com os mais de trezentos mil empregos gerados petos 

postos de serviços. temos ainda preocupação com essas mais de vinte e seis mil 

pequenas empresas deste País. que, por conseqüência. têm envolvidas mais de 

cem mil pessoas. O objetivo das grandes distribuidoras é tirar as pequenas· 

empresas do mercado para ficarem com a fatia do lucro que gera a revenda de 

combustíveis. 

No momento em que o setor atravessa grave crise. com sonegação de 

impostos e adulteração dé produtos, muitos entendem que os culpados são os 

21 
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11 --
révendedores. Quero dizer que isso não é verdade. O que acontece realmente é o 

lobby das grandes distribuidoras. que querem ser donas do mercado. 

Por isso. oferecemos nosso voto pela aprovação projeto de lei do Deputado 

Aldo Rebelo. apensados os projetos de lei dos nobres Deputados citados 

ahteriormente, 

Passamos a ler o nosso voto. 

Desde a concepção original da proposição. em 1994. até sua análise e 

aprovação pela Comissão de fubalho. de Administração e Serviço Público. ocorreu 

alteração na estrutura governamental. com a criação da Agência Nacional de 

Petróleo - ANP (lei nO 9.478. de 1997). que não modifica a essência do projeto, 

Igualmente., foram alteradas as circunstãncias. pela proliferação dos postos 

de auto-atendimento. e as normas de elaboração de leis. mercê do estabelecido na 
) 

Lei Complementar nO 95. de 1998. 

Tais aspectos. entretanto. não interferem na validade da proposição. não 

c6nseguem diminuir-lhe o grau de preocupação social que contém e tampouco 

logram enuviar os méritos de que se revestem as iniciativas dos nobres Deputados 

Jair Meneguelli. Paulo Rocha. Padre Roque e Enio Bacci. 

Eis por que. reconhecendo o alcance da proposição. não hesito em votar 

pela aprovação do Projeto fie lei nO 4.224. de 1998. e pela rejeição dos Projetos de 

Lei nO 4.519. de 1998. 991. de 1999. e 1.189. de 1999. apensados. ainda que 

igualmente meritórios. 

Não posso. Sr. Presidente. colegas Parlamentares. deixar de ressaltar o 

grande esforço do Ministro dd ·Trabalho e Emprego. Deputado Francisco Domelles. 

na condução dessa matéria. como também registrar a feliz coincidência temporal 

'" 

entre o pronunciamento' desta Casa. hoje. e a ação do Presidente Femando 

Henrique Cardoso. ao chamar. em 3 de setembro 'último, a Agência Nacional de 



Petróleo. o sindicatos das empresas distribuidoras de combustíveis. a Federação 

das Empresas Revendedoras de Combustiveis e os sindicatos de trabalhaaores em 

postos revendedores de combustíveis automotivos para celebrarem um acordo. 

através co qual fica susoensa a operação. em todo o Pais. de bomoas de 

auto-serviço. visando. corr !sso. à :Jreserva~ão ae cerca de trezentos mil posto"s de 

trabalho. segündo os numeras ·.:eíc!.lla:::os pela imprensa. 

Sr. Presidente. este é o nosso voto. 

E queremos. mais umà vez. registrar a importância do setor de revenda de 

combustíveis em nosso Pais. São mais de vinte e seis mil pequenas empresas . e. 

se não ficarmos atentos. as grandes distribuidoras tendem a tirar esse segmento ao 

mercado. Mais grave ainda seria o desaparecimento dos postos de traoalho 

gerados pela revenda de combustíveis neste Pais. 

PARECER ESCRITO ENCAMINHADO À MESA 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

" 

1- RELATORlO 

o projeto bombas de 

auto-serviço nos postos de abastecimento de combustíveis e dá ouuas providências. 

A pioposição ainda estabe\ece multa pelo descmnprimeIito de 

seus dispositivos ao po~o e à distribuidOra a que estiver vinculado e imputa aoiMlriikeno 

de Minas e Energia a competência de detelinmar as providCncia,s necessanas . gara a 
.' • t 

fiscalização e o controle do fiel cumprimento das normas contidas no projeto. '. 

Por último, concede prazo Õe 90 (noventa) dias ao ; Poc1er 

Execunvo para que o regulamente. 

o projeto foi mstribuido às Comissões Õe Minas e En~a e de 

Constituição e Justiça e de Redação, nos termos dos ano 24, n e ano 54 do R~ento . -
mUI\) da Câmara dos DeputIdos. 
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Em ::: de J unho de 1 Q99 . o 5mbor Presidente cb Corrussão de 

Trabalho. de Admmlstr.lção e Ser.1ço PúblIco. D-..=putaoo Jose MÚCIO Monteiro, nos 

termos regJm::ntals. solIcita ao Senhor Presidente da Cim:lr.l.. Deputado MJche l Temer, 

que Teve.iJ o desp:1cbo ongmai para mc\wr aqueb comissão entre as que devam dIscuor e 

\'otar (\ mento ciJ. proposição 

Em 10 de Julho do corrente . defenJ (\ Senhor Presidente da 

Câmara a rei vmru cação. detenmnando que a Comissão de Trabalho, de Adrnllll5tração e 

Serviço Público prontmclasse-se antes da Comissão de Minas e EnergIa 

Segwndo o voto pronunciado pelo senhor Deputado Jair 

Meneguelli , a Comissão de? Trabalho, de AdrmOlstração e Ser.lço Público aprovou 

unanimemente o ProJeto de l.el n° 4.224, de 1998 e rejeitou os Projetos de Lei nO> 4 .519, 

de 1998. 99 L de 1999 e 1.189. de 1999 , de autona dos senhores Deputados Paulo Rocha. 

Padre Roque e Enio Baccl. 

Na Corrussão de MJOas e EnergIa.. nos tennos regImentais, foi 

abeno prazo de CinCO sessões para a apresentação de emendas. Escoado esse, não foram 

oferecidas emendas. 

A proposição foi-me distnbwda em 15 de setembro do corrente 

ano, para relatar. 

Cumpre-me, agora.. eminr parecer quanto ao mento, nos limites - . 
estabele~ldos pelo diSposto nos ar. 3:, inCISO \: e an 55 do Re 21 mento Interno desta 

Casa 

D - VOTO DO RELATOR 

Desde a concepção original da proposição ( 1994) are sua análise e 

aprovação pela Comissão de Trabalho. de Administração e S.ctYiço Público, ocorreu 

alteração na estruIUra governamental., com a criação da Agência Nacional do Petróleo -

ANP (Lei n° 9.478, de 1997), que não modifica a essência do projeto. 

Igualmente, foram alteradas as circunstâncias. pela proliferação de 

postos de auto-atendimento, e as normas de elaboração de leis, mercê do estabelecido na 

Lei Complement;ar n° 95, de 1998. 

Tais aspectos, entretanto, não interferem na validade ~ 

propoSiçãO, não conseguem dimlOwr-lhe o grau de preocupação social que comé~a'\ 



tampouco logram enuviar os méritos de que se revestem as iniciativas dos nob:-es 

Deputados Jair Meneguelli. Paulo Rocha. Padre Roque e Enio Bacci. 

Eis porque. reconhecendo o alcance da proposição, não hesito em 

votar pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n° 4.224, de 1998, e pela rejeição dos 

Projetos de Lei n"" 4.519. de 1998.991, de 1999 e 1.189, de 1999. apensados, ainda que 

Igualmente meritórios. 

Não'posso deixar de regIstrar a feliz coincidência temporal entre o 

pronunciamento. hoje. desta Casa e a ação do Presidente Fernando Henrique Cardoso ao 

chamar. em :; de setembro último. a Agência Nacional do Petróleo - ANP, o sindicato das 

em::J;esas c: sme..:..:ioras :::: .::omous;;·'els. a ;;!ceração das empresas revendedoras de 

:omb~' :.3 e os 5:- ..icatos :Je :ra.b~::lfC~S em postos revendedores de combustíveis 

atr.:::;()nvos pa.;.;. :eleb""'-::m um a~Jrdo. anves do quai fica sus~nsa a operação. em 

' .xio o pais. de bombas de aUl(}-serviço, visando, com ISSO, a preservação de cerca de 

r.ezentos mil postos de trabalho. segundo os nUmeras veiculados pela Imprensa 

Este projeto não faz mais do que tra:zer às letras da lei o que, por 

sua \lsão de Estadista, já colocotl em pratica o Senhor Presidente da República., atrav6 do 

espírito conciliador dos empresários e sindicalistas brasileiros. , 
I 

k 'j/~_' (&~ 1999 fe
l , 

I 
Sala da ComiSsão. em e i 

Depurado GERV~~, ,,,, , ..... ,"'-+' 
\ 

Relato1\, 

/ 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

, 

I - RELA TORIO 

25 

/' 

A presente proposlçao proíbe a instalação de bombas operadas 

pelo próprio consumidor (tipo auto-serviço) nos postos de abastecimento 

de combustíveis em todo o território nacional. 
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" O descumprimento da vedação implica em multa equivalente a duas 

mil UFIR, aplicada ao posto e à empresa distribuidora. Em caso de 

reincidência, a multa será em dobro. No terceiro descumprimento o posto 

será fechado. 

As providências necessárias à fiscalização e controle do 

cumprimento da proibição serão determinadas pelo Ministério das Minas 

e Ene~gia (art. 3°). O projeto determina, igualmente, a regulamentação da 
:. t " 

• ~ , I. " 

lei pelo Poder Executivo, no prazo de 90 (noventa) dias, a partir de sua 

publicação. 
. . 

Foram apensados ao projeto de lei os de nOs 4.519/98, do Deputado 
," . 

, " 

Paulo Rocha; 991/99, do Deput~do Padre Roque; 1.189/99, do Deputado 
. 

Enio Bacci; 1.418/99, do Deputado André Benassi; e 1.523/99, do 
, , 

Deputado Luiz Ribeiro; e 1.796/99, do Deputado Virgílio Guimarães; 
" ' 

todos com objetivos semelhantes. 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 

apreciando a matéria, aprovou a proposição objeto do presente relatório e 

rejeitou os projetos de lei nOs 4.519/98, 991/99 e 1.189/99, não se -
• 

manifestando quanto aos dois outros, possivelmente por não estarem 
, I ' ,I." 

ainda apensados. , 
, ,, :. f .. 

Não obstante . os nobres motivos que 
. ..~ 

parlamentares autores das proposições em 
. \". ~: , ~ , 

inspiraram os dignos 

foco, suas iniciativas 

padecem de falhas capazes de comprometer o intento. 

De um modo geral, os projetos de lei apensados . ,..... ~' , 
e também a 

presente proposição não se restringiram a tipificar a infração e fixar a 
, ,li d.';· ; . ~, .. 

respectiva penalidade administrativa, avançando em competências da 
.,~ ~ r~ l:61~j"1 1, 

, ~ • '." ~ J 

alçada do Executivo. Isto quer fazendo determinações a esse Poder de 
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âmbito regulamentar, quer dispondo sobre atribuição de Ministério, Quer 

ainda desatendendo a prescrições da Lei Complementar nO 95 

26/02/98, implicando em vícios de inconstitucionalidade insuperáveis. 

11- VOTO 

A proposição visa atender a diversos objetivos importantes: 

dei 
'fi , 

e 1 ° - evitar os efeitos danosos da automação no setor de distribuição 

de combustíveis, com a supressão de inúmeros empregos, agravando 

assim a situação econômica do país; 

2° - proteger os consumidores do manuseio de combustíveis, sem 

qualquer proteção ou treinamento, tendo em vista os efeitos fisiológicos 

do metanol e do benzeno, substâncias altamente nocivas ao homem; 

3° - afastar dos mesmos usuários os riscos inerentes a mat~riais 

inflamáveis, mormente por se tratar de não-profissionais do ramo; 

4° - facilitar o consumo de combustíveis, sem o desconforto de 
. \. t( ~~ . e obrigar o consumidor a ser o seu próprio fornecedor; e, por fim, 

5° - manter o automóvel como meio de transporte rápido e prático, 
" , 

sem as dificuldades do cansativo sistema de auto-abastecimento. 

Constitucionalmente, o projeto vincula-se a dois aspectos do é;lrt. 

170 da Lei Maior que, ao mesmo tempo, consagra os prinCipios da "livre 

iniciativa" e da "valorização do trabalho humano", bem como ao incisp 11 

do art. 175 da mesma Carta, pertinente aos "direitos dos usuário~{' 

No primeiro caso, é obvio predominar na hipótese o interesse SOGiql 

em confronto com os aspectos empresariais' da questão. Quanto ao 

último dispositivo, sendo os pos'tos de abaste~i~~nto e as distribuidoras 
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de combustível atividade exercida mediante autorização do Poder 

Público, o fornecimento desse produto deve, prio~itariamente, respeitar os 

usuários, prejudicados se não for mantido o atual sistema. 

A Lei nO 9.478, de 6/08/97, que dispõe sobre a política energética 

nacional, institui o Conselho Nacional de Política Energética e a Agencia 

Nacional do Petróleo e dá outras providências, estabelece: 

"Art. 10 As políticas nacionais para o 

aproveitamento racional das fontes de energia visarão aos 

seguinte objetivos: 

...................................................... ............•• ~ ........ . 

li' - proteger os interesses do consumidor quanto 

a preço qualidade e oferta dos produtos;" 

Por sua vez, a Portaria da ANP n° 29, de 9/2/99, no item IV de 

seu art. 20, obriga a distribuidora de combustíveis a observar e respeitar 

as normas de segurança do consumidor. 

Em face de tais circunstâncias e dos aspectos relacionados 

com os níveis de emprego no setor, o Poder Executivo, através da ANP, 

firmou, em 3/9/99, protocolo de intenções com entidades 

representativas das distribuidoras, suspendendo pelo prazo de um ano, a 

implantação de sistemas de abastecimento self service em todo país. 

Mas, segundo os termos do documento, o protocolo poderá ser 

rescindido por acordo entre as partes. 

Como se observa, não há garantias efetivas quanto à não utilização 

de bombas de combustível operadas pelo consumidor . 
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Urge, entretanto, suprimir três dispositivos do projeto, com vistas à 

sua viabilização constitucional e jurídica. 

O primeiro é o art. 3°, no qual se estabelece a competência do 

Ministério das Minas e Energia quanto as providências necessárias à 

fiscalização e controle do fiel cumprimento da lei. A disposição viola a 

alínea e do § 1 ° do art. 61 da Constituição Federal no tocante à iniciativa 

privativa do Presidente da República pertinente a lei que disponha sobre 

atribuição de Ministério ou órgão da Administração, como a ANP. 

Do mesmo modo, descabe ao Poder Legislativo determinar ao 

Poder Executivo a regulamentação da lei no prazo de 90 (noventa) dias, 

a partir de sua publicação, como o faz o art. 4° do projeto, tendo em vista 

a competência privativa estabelecida no inciso IV do art. 84 da 

Constituição Federal. 

Por fim, o art. 6° da proposição desatende ao art. 9° da Lei 

Complementar nO 95, de 26/2/98, editada em conformidade com o art. 59 

da Carta Magna. Com efeito, a cláusula de revogação, além de 

desnecessária, não indica expressamente as leis ou disposições legais 

revogadas. 

Voto em conclusão, pela constitucionalidade, juridicidade e boa 

técnica legislativa do projeto lei nO 4.224-A/98, com as emendas 
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supresslvas indicadas, bem co~la rejeição dos de nOs 4.519/98, 
, \ 

991/99, 1.189/99, 1, 148/99, 1 . ~23/99 e .796/99. 

/ 
/ 

Sala das Sessões, em ~ de 1999. 

, l /V 
NEL~ N M ~ZAN 

Deputa~ ederal 

\ "I ' / 
\--,,' 

/ 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se da proposição os artigos 3°, 4° e 6°, renumerando-se o 

artigo 5°. 
/ 

// 

Sala das Sessões, em .~ de , 
I , 

/ 

I 

,t-7"l..bc;:; de 1999 

/ 
! 

/ 

i I I 

~ELSON A E / 7 
\ Relatoc 
, / 
\~' 



IH - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou, contra o voto do Deputado José Carlos 
Aleluia, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com 
emenda, do Projeto de Lei na 4.224-A/98 e pela inconstitucionalidade dos de 
nas 4.519/98, 991. 1.189, 1.418, 1.523 e 1.796, de 199Q apensados, nos tennos 
do parecer do Relator, Deputado Nelson Marchezan. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Carlos Aleluia - Presidente, Geovan Freitas e Inaldo Leitão -
Vice-Presidentes, Antônio Carlos Konder Reis, Darci Coelho, Jaime Martins, 
Moreira Ferreira, Ney Lopes, Paulo Magalhães, Ricardo F iúza, Robson Tuma, 
Vilmar Rocha, Iédio Rosa, Júlio Delgado, Mendes Ribeiro Filho, Osmar 
Serraglio. Renato Vianna, Zé Índio, André Benassi, Jutahy Júnior, Léo 
Alcântara, Moroni Torgan, Nelson Otoch, Vicente Arruda Zenaldo Coutinho, 
Zulaiê Cobra Antônio Carlos Biscaia Geraldo Ma2ela. Marcelo Déda. 

'- . 

Augusto Farias. Edmar Moreira Gerson Peres, Eduardo Paes, Caio Riela, 
Luiz Antônio Fleury, Fernando Coruja, Roland Lavigne, jôsé Antônio, Sérgio 
Miranda, Bispo Rodrigues, Cláudio Cajado. Antônio do Valle, Gustavo Fruet, 
Nelson Marchezan, Df. Rosinha, José Geonoíno, Jair Bolsonaro, Coriolano 
Sales e Bispo Wanderval. 

Sala da Comissão. em 20 de outubro de 1999 . . 

fS; (li -
/I ~~ 

Deputado ~SÉ CARLOS AI,ELUlA 
/ Presidente 

.' 
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EMENDA ADOTADA - CCJR 

Suprimam-se, 
renumerando-se o artüw 5°. 

~ 

do projeto, os artigos "O 
-' , 

Sala das Comissões, em 20 de outubro de 1999 

'. / 

, 
I 

/ 

/ 
I 

i/ 

SÉ CARLOS ALELUIA 
Presidente 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasilia - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JPRJE§KDlÊNCKA DA CÂM ARA D O§ DJEJPUT A DO§ 
§JECRJETARKAcGJERAJL DA MJE§A 

RESULTADO DA ORDEM DO DIA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE 
Quinta-feira, 21 de outubro de 1999. (11 :38) 

I Seção de Autógrafos Página: 001 

MATÉRIA SOBRE A MESA: 

1 - Requerimento de Urgência (art. 155, RICO): 
- Requerimento do Sr. Dep. Mendes Ribeiro Filho (PMDB) e Srs. Líderes solicitando, nos 
termos do art. 155 do RICD, urgência para a apreciação do PL nO 1.808/99, o qual "Altera 
dispositivo da Lei nO 9.615, de 1998, que institui normas gerais sobre o desporto e dá 
outras providências." 

APROVADO. 

- Requerimento do Sr. Dep. Régis Cavalcante (PPS) e Srs. Líderes solicitando, nos termos 
do art. 155 do RICD, urgência para a apreciação do PL nO 480/99, que "Altera o nome do 
Aeroporto Campos dos Palmares, Estado de Alagoas, para Aeroporto Zumbi dos 
Palmares." 

APROVADO. 

ORDEM DO DIA: 

Item 1 
PL. 4224-C/98 

Autor: ALDO REBELO 

Ementa: Proíbe a instalação de bombas de auto-serviço nos postos de abastecimento de 
combustíveis e dá outras providências. 

APROVADO: 

- a Emenda adotada pela Comissão de Constituição e Justiça e de Redação; 

- a Emenda de Plenário nO 1 , com parecer pela aprovação; 

- o Projeto de Lei. 

Resultado: A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 

Item 2 
PL. 4694-8/98 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Ementa: Acrescenta dispositivos à Consolidação das Leis do Trabalho, dispondo sobre as 
Comissões de Conciliação Prévia. 
Obs.: Matéria apreciada como primeiro item da Ordem do Dia, devido a aprovação 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Seção de Autógrafos Página: 002 

de Requerimento de Inversão de Pauta. 

APROVADO: 
- o Requerimento de Srs. Líderes solicitando inversão de pauta, para votação deste 
PL como primeiro item da Ordem do Dia; 

- o Requerimento de Srs. Líderes solicitando o encerramento da discussão; 

- o Substitutivo da Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público, 
ressalvado o Destaque; 

VOTAÇÃO NOMINAL: SIM=282 NÃO=90 ABSTENÇÃO=1 TOTAL=373 

- a Emenda de Plenário nO 3, com parecer pela aprovação . 

REJEITADO: 
- o Requerimento do Sr. Dep. Geraldo Magela (PT) solicitando a retirada de pauta do 
Projeto; 

- o Requerimento do Sr. Dep. Geraldo Magela (PT) solicitando o adiamento da 
votação por duas sessões; 

- as Emendas nOs 1, 4, 5 e 6, com parecer pela rejeição. 

RETIRADO: 
- o Destaque para votação em separado (PT) da Emenda nO 1 ; 

- a Emenda de Plenário nO 2. 

PREJUDICADO: 
- O projeto inicial; 

- as Emendas oferecidas ao projeto inicial; 

- o PL n° 822/99. apensado. 

Resultado: A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99) 
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PROJETO DE N° 4.224-C, DE 1998 
(DO SR. ALDO REBELO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 
4.224-B, DE 1998, QUE PROÍBE A INSTALAÇÃO DE BOMBAS DE AUTO­
SERVIÇO NOS POSTOS DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. TENDO PARECERES DAS COMISSÕES: 
DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO PELA 
APROVAÇÃO DESTE E CONTRÁRIO AOS DE N°S 4.519/98, 991/99 E 
1.189/99, APENSADOS (RELATOR SR. JAIR MENEGUELLI); DO 
RELATOR DESIGNADO PELA MESA EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO 
DE MINAS E ENERGIA, PELA APROVAÇÃO DESTE E REJEIÇÃO DOS 
PROJETOS DE LEI N°S 5.519/98, 991/99 E 1.189/99, APENSADOS 
(RELATOR: SR. GERV ÁSIO SILVA); E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E 
DE REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E 
TÉCNICA. LEGISLATIV A, COM EMENDA, DESTE E PELA 
INCONSTITUCIONALIDADE DOS DE N°S 5.519/98, 991/99, l.1 89/99, 
l.418/99, 1.523/99 E 1.796/99, APENSADOS, CONTRA O VOTO DO 
DEPUTADO JOSÉ CARLOS ALELUIA (RELATOR: SR. NELSON 
MARCHEZAN) , _. ___ 
TENDO APENSADOS OS PROJETOS DE LEI N°S: 4.519/98, '991/99, 
l.189/99, 1.418/99, 1.523/99 E 1796/99. 

/ 

HÁ ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 
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(SE HOUVER EMENDAS) 

O PROffiTO FOI EMENDADO 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS, EM SUBSTITUIÇÃO À 
COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, 
CONCEDO A PALAVRA AO DEPUTADO JAIR MENEGUELLI 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS, EM SUBSTITUIÇÃO À 
COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA, CONCEDO A PALAVRA AO 
DEPUTADO GERV ÁSIO SILVA .... ................................ ....................... .... ... .... . 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS, EM SUBSTITUIÇÃO À 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE REDAÇÃO, CONCEDO 

PASSA-SE À VOTAÇÃO 



EM VOTAÇÃO A EME 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

A ADOTADA PELA COMISSÃO DE 
DE REDAÇÃO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APRO AÇÃO P ÇAM COMO SE ACHAM. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA MODIFICATIVA AO PL 4.224/98 

Proíbe a instalação de bombas de 
auto serviço nos Postos 
Abastecimento de Combustíveis 

Dê-se ao Art. 10 a seguinte redação: 

"Art. 10 - Fica proibido o funcionamento de bombas de auto-serviço, 
operadas pelo próprio consumidor nos postos de abastecimento de 
combustíveis, em todo o território nacional." 

JUSTIFICAÇÃO 

Necessário se faz a mudança do texto do art. IOdo projeto em tela, 
considerando que a redação do artigo citado abre precedentes para a permissão 
do funcionamento das bombas de auto-serviço nos postos de abastecimento de 
combustíveis instaladas no período anterior à aprovação deste projeto de Lei. 

LiderPV 

~ ~ U . [,,"7,vt -

frh 
Cr;, ~ fV1(V} 
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EM VOTAÇÃO A' EMENDAI DE PLENÁRIO N"L ~..... .... .... . . ..... . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .... .... ................. ..... ... ... ................ ...... ........ .. .... .. ... .. . ...... ............ .... ...... ....... .... ... ............ ...... ... .... .. ....... .... ... ...... .......... .. , COM PARECER FAVORA VEL 

AQUELES QUE FOREM PELA APROV AÇÃ PE ÇAM COMO SE ACHAM . 

• 
,o,. - , EM vOTAÇAO AS EMENDAS DE PLENARIO N°S ............... ....... .. .. .. ... ..... ... ......... .. .................. .. 

• ••••••••• ••• • ••• •••• • o-o ••••• • ••• •••• • • •••••••• •• • ••• • •• •••••• • ••••• • •• • ••••••• 0 ••••••••• o ••••••••••••••••• • ••••• •• ••••••• • • • •• •• ••••••••••••• • •••• • •••• • O" .................. ...... ............... ....... .. .... ....... ............ ...... ... ...... .. ......... .. ... , COM PARECER coNTRÁRIO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PJL.n . ..lyuo.NEÇAM COMO SE ACHAM 

L-_ _ ______ - - -



EM VOTAÇÃO O PROJETO. 

AQUELES QUE FORE PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 



• 
EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROV AÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

A MA TERIA V AI AO SENADO FEDERAL. 

I 
I 
I 

\ 
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FOLHA DE INSCRIçÃO f A~ ~I§CUSjSÃO, DO 
PROJETO DE LEI N° ~.22~, llE 1998 

(BOMBAS DE AUlOSlL~vtÇO) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 

4 ...... :.. ..... .............. . .............................................................................. . 
I" 

,J~~~ r)~ 5........... ............ ........... . ............................................... _ .................................. . . 

9 ............................... .... . 

10 ........... IJ~l1!r/ .. ···· .. f ;:~··~·V ·································· .. · .. · 
11 · .... b \Aê. f e.; Çeo. .......................... ./ .............. .. .......................................... . 

12 ........................ .. ................................ ...................................................................... ...... . 

13 .......... ..................................................................... ............................... ........................ . 

• 14 ...................................................................................................................................... . 

15 .............................................................................................................. ........................ . 

16 ............ .. ....... ................................................................................................................. . 

17 .. ................ ......... ...... ..... ........................ ..... ........................................................... ....... . . 

18 .................................................................................................................................................................. . 



- - , 
FOLHA DE INSCruÇAO PARA DISCUSSAO , EM TURNO UNICO, DO 

PROJETO DE LEI N° 4.224, DE 1998 
(BOMBAS DE AUTO-SERVIÇO) 

RELAÇÃO DE INSCRIçÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS A MATÉRIA 

, 
1 ........ ...... .. ~t;;~~~~-......::::~ 

3 ................................................................................................................................... . 

4 ....... .. .... ..................... ......... ........ ...................... ................... .... .. ...................... ............. . . 

5 ...................................................................................................................................... . 

6 ....... .. .............................. ...................... .. .. ....... ... ................... ........ ....... .............. ........... . 

7 ...................................................................................................................................... . 

8 ...... ... ... ... .... ............... .... ...... ........ ........................................ .................................. ........ . 

9 .................... ...................... ................... ...... ............... ......... ........ ....... ..... ....................... . 

10 ............... ......... .................... .............. ...... .............................. ................ .. ...................... . 

11 ...................................................................................................................................... . 

12 ...................................................................................................................................... . 

13 ....... ... .... ...... ... ............... .......... .. .... ..... .... .............................. ......... ........ ........................ . 

• 14 ...................................................................................................................................... . 

15 ............................................ .. .................... ..... .... .............. ............. .......................... .... .. . 

16 .................................. ... ..... ....... ....... ..... ............... ....................... .. ....... ......... ................. . 

17 ......................... .... .... .. .. .. ...... .... ..................... ...... .................. .... .................................... . 

18 ...................................................................................................................................... . 
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FOLHA DE INSCRIçÃO PARA ENCAMINHAMENTO DO 
PROJETO DE LEI N° 4.224, DE 1998 

(BOMBAS DE AUTO- SERVIÇO) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS À MATÉRIA 

4 .......... .. ..... .............................. ............. ... ........... ..... .. .... ... .. .... ... ..... ............ ....... ..... .... .. .. . 

5 ......... .. .............. .. ........ .... ... ... ... ........................................ ............ ............... ........ ....... .... . 

6 .......... ... ......................... .. .... ........ ..................................... ............ ............ ... ....... .. ......... . 

7 .... ... .. .... ... ...... ........ ..... ... ...... ......... ................ ..... .... ...... ..... .... ..... ..... .... .... .................... ... . 

8 .... .... ..... .......... ...... ......... ......... ............... ....... ..... .. .. ..... ... .... ........ ... .. .... .... .. .. .. ... .. .. ... ....... . 

9 ... ..... .... .............. .. ........ ... ... .......... ............. ........ ... .... .. ........... .. ......... .............................. . 

RELAÇÃO DE INSCRIçÃO DOS ORADO S A FAVOR DA MATÉRIA 

6 ............ .. ...... . . ': . .............. .... .. ....... ...... .. .... .... ...... .. .......... .. .......... .. .. .. .... .... .. 

7 .. u . u .hl./Y:u.fl.;L.é! uuu u u •• ~.~ •• ~.u.? u ••••• • u • • uuu. uu . u uu . u u • •• • u 

8 .................. ........................ .... .... ... ... ....... ......... ...................... ........ ...... .. ...... ..... ....... ...... . 

9 .. ... ..... .. .. ............ ............ .... ... ...... ...... .... ................ ...... .... .......... ... ........ ... .. ........... .. ....... . . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMEN o 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: 

Requeremos, nos termos do Art. 155 do Regimento Interno, 
urgência para apreciação do Projeto de lei nO 4.224/98, do Dep. Aldo Rebelo, 
que "Proíbe a instalação de bomba de auto-serviço nos postos de 

• abastecimento de combustíveis e dá o ras providências". 

de setembro de 1999. 

i/r-, - ~PB 
~ _ f S (s ( P C lo !) 

( 
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PL.042241998 DOCUMENT= 
I~TIFICAÇÃO 

1 OF 1 PAGE = 1 OF 4 

.. NUMERO NA ORIGEM' PL . 04224 1998 PROJ ETO DE LE I (CD) 

AUTOR 
EMENTA 

ORGÃO DE ORIGEM : CAMARA DOS DEPUTADOS 05 03 1998 
CAM ARA : PL. 04224 1998 
DEPUTADO : ALDO REBELO . PCDOB SP 
PROIBE A INSTALAÇÃO DE BOMBAS DE AUTO-SERVIÇO NOS POSTOS DE 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

PROJETO DE LEI N° 4.224 - A, DE 1998 

I-RELATÓRIO 

Proíbe a instalação de bombas de 
auto-serviço nos postos de abastecimento de 
combustíveis e dá outras providências. 

Autor: Deputado ALDO REBELO 

Relator: Deputado GERV ÁSIO SILVA 

o projeto em epígrafe proíbe a instalação de bombas de 

auto-serviço nos postos de abastecimento de combustíveis e dá outras providências. 

A proposição ainda estabelece multa pelo descumprimento de 

seus dispositivos ao posto e à distribuidora a que estiver vinculado e imputa ao Ministério 

de Minas e Energia a competência de determinar as providências necessárias para a 

fiscalização e o controle do fiel cumprimento das normas contidas no projeto . 

Por último, concede prazo de 90 (noventa) dias ao Poder 

Executivo para que o regulamente. 

o projeto foi distribuído às Comissões de Minas e Energia e de 

Constituição e Justiça e de Redação, nos termos dos art. 24, TI e art. 54 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados. 

Em 23 de junho de 1999, o Senhor Presidente da Comissão de 

Trabalho, de Administração e Serviço Público, Deputado José Múcio Monteiro, nos 

termos regimentais, solicita ao Senhor Presidente da Câmara, Deputado Michel Temer, 

que reveja o despacho original para incluir aquel comissão entre as que devam discutir e 

votar o mérito da proposição. 
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Em 10 de julho do corrente, deferia o Senhor Presidente da 

Câmara a reivindicação, determinando que a Comissão de Trabalho, de Administração e 

Serviço Público pronunciasse-se antes da Comissão de Minas e Energia. 

Seguindo o voto pronunciado pelo senhor Deputado Jair 

Meneguelli, a Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público aprovou 

unanimemente o Projeto de Lei n° 4.224, de 1998 e rejeitou os Projetos de Lei nOs 4.519, 

de 1998,991, de 1999 e 1.189, de 1999, de autoria dos senhores Deputados Paulo Rocha, 

Padre Roque e Enio Bacci. 

Na Comissão de Minas e Energia, nos termos regimentais, foi 

aberto prazo de cinco sessões para a apresentação de emendas. Escoado esse, não foram 

oferecidas emendas. 

A proposição foi-me distribuída, em 15 de setembro do corrente 

ano, para relatar. 

Cumpre-me, agora, emitir parecer quanto ao mérito, nos limites 

estabelecidos pelo disposto nos art. 32, inciso X e art. 55 do Regimento Interno desta 

Casa. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Desde a concepção original da proposição (1994) até sua análise e 

aprovação pela Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, ocorreu 

alteração na estrutura governamental, com a criação da Agência Nacional do Petróleo -

ANP (Lei n° 9.478, de 1997), que não modifica a essência do projeto. 

Igualmente, foram alteradas as circunstâncias, pela proliferação de 

postos de auto-atendimento, e as normas de elaboração de leis, mercê do estabelecido na 

Lei Complementar n° 95, de 1998. 

Tais aspectos, entretanto, não interferem na validade 

proposição, não conseguem diminuir-lhe o grau de preocupação social que conté 
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tampouco logram enuviar os méritos de que se revestem as iniciativas dos nobres 

Deputados Jair Meneguelli, Paulo Rocha, Padre Roque e Enio Bacci. 

Eis porque, reconhecendo o alcance da proposição, não hesito em 

votar pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nO 4.224, de 1998, e pela rejeição dos 

Projetos de Lei nOs 4.519, de 1998,991, de 1999 e 1.189, de 1999, apensados, ainda que 

igualmente meritórios. 

Não posso deixar de registrar a feliz coincidência temporal entre o 

pronunciamento, hoje, desta Casa e a ação do Presidente Fernando Henrique Cardoso ao 

chamar, em 3 de setembro último, a Agência Nacional do Petróleo - ANP, o sindicato das 

empresas distribuidoras de combustíveis, a federação das empresas revendedoras de 

combustíveis e os sindicatos de trabalhadores em postos revendedores de combustíveis 

automotivos para celebrarem um acordo, através do qual fica suspensa a operação, em 

todo o país, de bombas de auto-serviço, visando, com isso, à preservação de cerca de 

trezentos mil postos de trabalho, segundo os números veiculados pela imprensa 

Este projeto não faz mais do que trazer às letras da lei o que, por 

sua visão de Estadista, já colocou em prática o Senhor Presidente da República, através do 

espírito conciliador dos empresários e sindicalistas brasileiros. 

Sala da Comissão, em 

Deputado GERV S .. " ,,' •. 

00.091 
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nos postos de abastecimento de combustíveis e dá outras 

providências. Tendo parecer da Comissão de Trabalho, 

Administração e Serviço Público pela aprovação deste e pela 

rejeição dos Projetos de nOs 4.519/98, 991/99 e 1.18~/99J 

apensados (Relator: Sr. Jair Meneguelli). Pendente de 

pareceres das comissões: de Minas e Energia; e de 
• 

Constituição e Justiça e de Redação. Apensados os projetos 

de lei já mencionados . 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Concedo a palavra, para oferecer 

parecer ao projeto, em substituição à Comissão de Minas e Energia , ao Sr. 

Deputado Gervásio Silva 

O SR. GERVÁSIO SILVA (PFL-SC. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, o projeto em pauta nesta sessão 

é muito oportuno. No momento em que uma das graves crises sociais do nosso 

País é o desemprego, não podemos permtir que o self-service nos postos de 

abastecimento coloque em risco 300 mil empregos diretos no País, que são 

oferecidos pelas mais de 26 mil pequenas e microempresas que operam postos de 

serviço neste Pais. Cabe aqui ressaltar o acordo assinado recentemente entre a 

ANP, a FECOMBUSTlvEIS, o SINDICOM e a BRASILCOM, onde se prevê que 

durante um ano não se instalam mais postos de serviços com auto-atendimento . 
. 

Porém, o projeto de lei de autoria do Deputado Aldo Rebelo apensa também 

os projetos de lei apresentados pelos nobres Deputados Paulo Rocha, Padre 
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Roque e Enio Bacci, tendo todos eles o mesmo objetivo: proibir a instalação ou que 

os postos de serviços operem o auto-atendimento. 

Além da preocupação que temos com os mais de 300 mil empregos gerados 

pelos postos de serviços, temos ainda preocupação com essas mais de 26 mil 

pequenas empresas deste País que, por conseqüência, também têm envolvidas 

mais de cem mil pessoas. O objetivo das grandes distribuidoras é tirar as pequenas 

empresas do mercado para ficarem com a fatia do lucro que gera a revenda de 

combustiveis. 

No momento em que o setor atravessa grave crise, com sonegação de 

impostos e adulteração de produtos, muitos entendem que os culpados são os 

revendedores. Quero dizer que isso não é verdade. O que acontece realmente é o 

lobby das grandes distribuidoras, que querem ser donas do mercado. 

Por isso, oferecemos nosso voto pela aprovação projeto de lei do Deputado - -

-Aldo Rebelo, apensados os projetos de lei dos nobres Deputados citados 

anteriormente. 

Passamos a ler nosso voto. 

Desde a concepção original da Proposição 1.994, até sua análise e 

aprovação pela Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, ocorreu 

alteração na estrutura governamental, com a criação da Agência Nacional de 

Petróleo - ANP -, Lei nO 9.478, de 1997, que não modifica a essência do projeto. 

Igualmente, foram alteradas as circunstâncias pela proliferação dos postos de 

auto-atendimento e as normas de elaboração de leis, mercê do estabelecido na Lei 

Complementar nO 95, de 1998. 
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Tais aspectos, entretanto, não interferem na validade da proposição, não 

conseguem diminuir-lhe o grau de preocupação social que contém e, tampouco, 

logro enviar os méritos de que se revestem as iniciativas dos nobres Deputados Jair 

Meneguelli, Paulo Rocha, Padre Roque e Enio Bacci, eis porque, reconhecendo o 

alcance da proposição, não hesito em votar p~la aprovação do Projeto de Lei n~ 

4.224, de 1998, e pela rejeição dos Projetos de Lei nO 45.019, de 1998,1 e It 189, ~e 
. ~ . 

I 

1999, apensados, ainda que igualmente meritórios. 

Não posso aqui, Sr. Presidente, colegas Parlamentares, deixar de ressaltar o 

grande esforço do Ministro do Trabalho, Deputado Francisco Dornelles, na 

condução dessa matéria, como também registrar a feliz coincidência temporal entre 

o pronunciamento desta Casa hoje e a ação do Presidente Fernando Henrique 

Cardoso, ao chamar, em 3 de setembro último, a Agência Nacional de Petróleo, os 

Sindicatos das Empresas Distribuidoras de Combustíveis, a Federação das 

Empresas Revendedoras de Combustíveis e o Sindicato de Trabalhadores Em 

Postos Revendedores de Combustíveis Automotivos para celebrarem o acordo 

através do qual fica suspensa a operação em todo o País de bombas de 

auto-serviço, visando, com isso, a preservação de cerca de 300 mil postos de 

trabalho, segundo os números veiculados pela imprensa. 

Sr. Presidente, este é o nosso voto e queremos, mais uma vez, registrar a 

importância do setor de revenda de combustrveis do nosso Pais. São mais de 26 

mil pequenas empresas, e se não ficarmos atentos as grandes distribuidoras 

tendem a tirar esse segmento do mercado. Mais grave ainda é o desaparecimento 

dos postos de trabalho gerados pela revenda de combustíveis neste Pais. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - O parecer é pela aprovação. 
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O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Para oferecer parecer em substituição 

à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, concedo a palavra ao Sr. 

Deputado Nelson Marchezan. 

O SR. NELSON MARCHEZAN (PSDB-RS. Para emitir parecer. Sem revisão 

do orador.) - Sr. Presidente, há entendimento entre o Sr. Ministro do Trabalho e 

Emprego, Francisco Dornelles, e as Lideranças desta Casa para que votemos os 

dois projetos - o Projeto nO 4.224, em debate, e o Projeto nO 4.694/98, que se 

segue -, de tal forma que gostaria que o Líder do PT se pronunciasse a esse 

respeito, porque seria o caso, então, de adiarmos para terça-feira. O entendimento 

seria feito, aliás, por S.Exa., o Sr. Ministro do Trabalho e Emprego, para votarmos 

os dois projetos conjuntamente. 

O SR. JOSÉ GENOíNO - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra. 

O SR. JOSÉ GENOíNO (PT-SP. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 

quero fazer justiça às conversas que mantive com o Ministro do Trabalho, Francisco 

Dornelles, nosso colega, que tem, como Ministro e ao falar em nome do Governo, 

posição favorável a se votar os dois projetos juntos. S.Exa. comunicou-se comigo e 

manteve o compromisso na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 

Público. 

Esse compromisso foi firmado com o Ministro do Trabalho e Emprego e 

S.Exa. está tendo uma postura franca e transparente nesse contato conosco. A 

declaração do Deputado Nelson Marchezan tem procedência. A negociação 

envolveu os dois projetos e não podemos votar apenas um, porque um projeto 
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(SE HOUVER EMENDAS) 

O PROffiTO FOI ENffiNDADO 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS, EM SUBSTITUIÇÃO À 
COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, 
CONCEDO A PALAVRA AO DEPUTADO JAIR MENEGUELLI 

PARA OFERECER PARECER ÀS ENffiNDAS, EM SUBSTITUIÇÃO À 
COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA, CONCEDO A PALAVRA AO 
DEPUTADO GERV ÁSIO SILVA ............. ...... ................. ................. ................. . 

PARA OFERECER PARECER ÀS ENffiNDAS, EM SUBSTITUIÇÃO À 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO.~ N STIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO 
A PALAVRA AO DEPUTADO ..... ffJ.t .. C.}Q .. tV .... ~U . .6. .. S'4P 

PASSA-SE À VOTAÇÃO 



PROJETO DE N° 4.224-B, DE 1998 
(DO SR. ALDO REBELO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 
4.224-A, DE 1998, QUE PROÍBE A INSTALAÇÃO DE BOMBAS DE AUTO­
SERVIÇO NOS POSTOS DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. TENDO PARECERES DAS COMISSÕES: 
DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO PELA 
APROVAÇÃO DESTE E CONTRÁRIO AOS DE N°S 4.519/98, 991/99 E 
1.189/99, APENSADOS (RELATOR SR. JAIR MENEGUELLI).E DA DE 
MINAS E ENERGIA, PELA APROVAÇÃO DESTE E CONTRÁRIO AOS DE 
N°S 4.519/98, 991/99 E 1.189/99, APENSADOS (RELATOR: SR. GERV ÁSIO 
SIL V A). PENDENTE DE PARECER DA COMISSÃO: DA COMISSÃO DE 
CONSTITillÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 
APENSADOS: PL 4.519, DE 1998 E OS PL S 991 , l.189 e l.418, DE 1999. 

J.o4~ C-- h s CÁ. /V..ójuJAA- .~ 
~rl~. 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA 
AO DEPUTADO .. .... N.ç.l .So.N. .. .. .. t1.A.R.. .. e. .. H ... -.. 2.J1 .. W, ............ .. ..... .. . 

HÁ ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 
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PROJETO DE N° 4.224-A, DE 1998 

(DO SR. ALDO REBELO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 
4.224, DE 1998, QUE PROÍBE A INSTALAÇÃO DE BOMBAS DE AUTO­
SERVIÇO NOS POSTOS DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. TENDO PARECER DA COMISSÃO DE 
TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO PELA 
APROVAÇÃO DESTE E CONTRÁRIO AOS DE N°S 4.519/98, 991/99 E 
1.189/99, APENSADOS (RELATOR SR. JAIR MENEGUELLI). PENDENTE 
DE PARECERES DAS COMISSÕES: DE MINAS E ENERGIA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 
APENSADOS: PL 4.519, DE 1998 E OS PL S 991 , 1.189 e 1.418, DE 1999. 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
MINAS E ENERGIA, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO 
GERV ÁSIO SILVA ........... .. .... ......... .... ........ .... ..... ........ ... ......................... .......... . 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA 
AO DEPUTADO ..... I/E.Lfy.o.Á/ ...... lYyt:~ç.fJ. .t;. 4:-AN. ... .. ...................... . 

/f-oJ/ 
~ VENDO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 
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R E QUE R I M E N T O 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: 

Requeremos, nos termos do Art. 177, § 1°, combinado 
com o Art. 117, inciso X, do Regimento Interno, adiamento da 
discussão, por 02 (duas) Sessões, do Projeto de Lei n° 

• 

de 1999 • 

• 
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REQUERIMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: 

Requeremos, nos termos regimentais, a retirada da Ordem do Dia do 
Projeto de lei nO 4.224-A/98, do Dep. Aldo Rebelo . 
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PROJETO DE N° 4.224-B, DE 1998 
(DO SR. ALDO REBELO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 
4.224-A, DE 1998, QUE PROÍBE A INSTALAÇÃO DE BOMBAS DE AUTO­
SERVIÇO NOS POSTOS DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. TENDO PARECERES DAS COMISSÕES: 
DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO PELA 
APROVAÇÃO DESTE E coNTRÁRIo AOS DE N°S 4.519/98, 991/99 E 
1.189/99, APENSADOS (RELATOR SR. JAIR MENEGUELLI).E DA DE 
MINAS E ENi:RGIA, PELA APROVAÇÃO DESTE E CONTRÁRIO AOS DE 
N°S 4.519/98, 991/99 E 1.189/99, APENSADOS (RELATOR: SR. GERVÁSIO 
SILVA). PENDENTE DE PARECER DA COMISSÃO: DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO . 
APENSADOS: PL 4.519, DE 1998 E OS PL S 991,1.1891 1.418, DE 1999. (L 
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DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 



J' • • 
CÂMARA DOS DEPUTADOS PROJETO DE LEI No· 4.224 de 19 98 

" SlQÁO OE S INO.SI 

, 'l A o"" E N T A 
~ . ' 

Proíbe a instalação de bombas de auto- serviço n05 postos de abastecimento de combustívei s e dã outras 
:\ 

providências. 

ANDAMENTO 

CO ".~· ' ~'~O~S Llt.') o..J ~ 

P .") " i: "0 'i;:r; Mlr tnlWO 
Ariig.) 24, 11l~it;Q IJ 

(Res, 171-89) 

05.03.98 

18.03.98 

20.03.98 

03.04.98 

03.04.98 

COI 3.21 .01.040,0 (MAI/93) 

PLENARIO 

Fala o autor, apresentando o Projeto. 

MESA 

Despacho: As Com~ssões de Minas e Energia; e de Constituição e Justiça e de Redação 

(Art. 54) - Art. 24, 11. 

PLENARIO --" :.. '.. :. ~ : .. 
rYldõ"e vai a imprimir. oco .J!:IJQ3..! q s: pc5g~ O{!{3Lt cof...l2.~ 

COORDENAÇ~O DE ' COMISS~ES : PERMANENTES 

Encaminhado ã Comissão de Minas e Energia. 

COMISSÂO DE MINAS E ENERGIA 

Distribuido ao relator, Dep. CARLOS ALBERTO CAMPISTA. 
I 

., 
COMISSÂO DE MINAS E ENERGIA 

o 

I 
J Prazo para apresentação de erne'ndas-: ' 05 Sessões. 

VIDE-VERSO 

AUTOR 

ALDO REBELO 
(PCdoB-SP) 

Sancionado ou promulgado 

Publ icado no Diário Oficiai de 

V etado 

Ra zões do veto-pub licadas no 

APENSADO . 

PL N9 4. 51 " /9 8 

PL N9 99 1/99 

PL N9 1. 1 a 9/ 99 

PL N9 1. 4 18/ 99 

PL N9 1. 5 23 / 99 
PL N9 1 . 796/99 



ANDAMENTO 

14.04.98 

06.05.99 

07.05.99 

17.05.99 

• • 
PL N 4.224/98 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA - _ . .... _- ..-.--.. -.-. __ .,., ~.- ..... _.-.- ._.- _._.- - .' 
Foram apresentadas 2 (duas) emendas pelo Dep. LUCIANO ZICA. 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 4.519, DE 1998. 

COMISSÂO DE MLNAS E ENERGIA 
Devolvido pelo relator, Dep. CARLOS ALBERTO CAMPISTA, sem parecer. Aguardando redistribuição. 

ARQUIVADO nos termol do Artigo 105 
do .Regimento Interno (Res. 17/89) 

DCN de 03' O j}!]g, pág.Qj.º~oI.Q1.. ~. 

'

EM ..!P./.~3/ .!l.3 - D E S A R QUI V A D O 
A r t. 1 05, § ú n i c O - R a 9 i fll a n t o I n t e r n o 

! (R€ ::, olu ~ú o 17/ 89) 
D C N ..... ..!. ........ I .......... , póg .... _...... .. ' col. 

COMIssAo DE MINAS E ENERGIA 
Distribuido ao relator, Dep. SALATIEL CARVALHO. 

COMIssAo 'DE 'MINAS 'E 'ENERGIA 
Prazó para apresentação de emendas: 05 Sessões, a partir de 10.05.99. 

COMISSÂO DE IMINAS 'R "ENERGIA 
, I 

I 
- , Nao foram apresentadas emendas. 

I 

'! 
I' 

.' 

- - - - - - ---
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,' 1- ;- CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- '\ ' '-Cc. - 8e960 d. SiDop •• 
PROJETO Nº 4.224/98 Continuação 02 .. . .' 

-~~========================================================================== " " y!" "'"A,'N O A M E N T O 
l ' • ~ 

/' 

01;07;$l$l 

01.07.99 

09.08.99 

10.08.99 
' . 

17.08.99 

17.08.99 

COI 3 .21 .01 .041 -8 IAGO/!l81 

MESA 

Deferido Ofício Preso n9 92/99 da C.T.A.S.P.; revendo nos termos do art. 141 do RICD, a distribuição 
deste Projeto, para determinar a inclusão da Comissão de Trabalhode Administração e Serviço publico • 
que deverá pronunciar-se antes da Comissão de Minas e Energia. 

MESA 

Despacho: As Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público, de Minas e Energia; 

e de Constituição e Justiça e de Redação _ (ART. 54) - ART. 24,11). (NOVO DESPACHO). 

PLENARIO 
E ~ido e va1 a imprimir. 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 991, DE 1999. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 
Distribuido ao relator, Dep. JAIR MENEGUELLI. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 
~ Biat0 ipaid oapDeseftta9i9 Be~ emendas: OS sessoes. 

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVI ÇO PÚBLICO 

Não foram apresentadas emendas. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO PÚBLICO 
. I 

Parecer favorável do relator, Dep. JAIR MENEGUELLI, a este e contrário aos PLs n9s 

4.519/98 e 991/99, apensados. 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 1.189, DE 199~. 



- --- ---

• 
. . CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEL· s.<;ã. d. Si.op .. 
PROJETO Nº Continuação (Verso da folha n9 0 2) PL. 4.224/98 

~~~~~~=========================================================================~~_~=J-7~'._. 
ANDAMENTO . . 

01.09.99 

10.09.99 

15.09.99 

22 .09.99 

23.09.99 

COI 3 .21 .01 ,041 -8 IAG0/98 1 

COMISSÃO DE TRABALHO, . DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 
Aprovado unanimeme~te o parecer fa~orivel do relator, Dep. JAIR MENEGHELLI a este e contririo 

aos de n9s 4.519/98~ 991/99 e 1.189/99, apensados. 
(PL 4.224-A/98). 

. 

COMISSÃO. DE TRABALHO,' DE. 'ADMrN1STRAçÃOE. SERVrçO POBLICO 

Encaminhado i ~omissio de Minas 

. COMISS1\.O DE 'IUNAS 'E ENERGIA 

Redistribuido ao relator, 

APENSADO ESTE O PROJETO DE LEI N9 1. 

PLENÁRIO 
Aprovado o Requerimento dos Dep. Odelmo Leão, Líder do PPB; Aldo Rabelo, Llder do Eluco PSR , PCdoB; Miro 

Teixeira, Líder do PDT; Paulo Rocha, na qualidade de Líder do PT; Regis Cavalcante, na qualidade de 
Líder do PPS; Inocêncio Oliveira, Líder do PFL; Roberto Jefferson, Líder do PTB; Arnaldo Madeira , 
Líder do Governo; A~cio~eves, Líder PSDB ~ Geddel Vieira Lima, Líder do PMDB, solicit ando, nos ter­

mos do art. 155 do RI. URGENCIA para este p rojeto. 

PLENÁRIO 
Discussão em Turno Oni~. 

Designação do Relator, Dep. Gervásio Silva, para proferir parecer em substituição ã CME, que conclui 
\' ~ pela aprovação, deste 

Ret~ado de pau i a, de 

e :;. jei~ão dos 

ofÍcio. ) 
I 
I 

PIs. 4519/98, 991/99 e 1189/99, apensados. 

CONTINUA .•• 

. , 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Continuação FLS: 03 
CEL • SeçAo de Sinopse , . PROJETO N2 4.224/98 

ANDAMENTO MESA 

~7.09.99 

*24.09.99 

05.10.99 

06.10.99 

07.10.99 

~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela apro­

vação deste e rejeição dos PLs. 4.519/98, 991/99 e 1189/99, apensados; e do relator designado pela Mesa em subs­

tituição ã Comissão de Minas e Energia, pela aprovação deste e rejeição dos PIs. 4519/98, 991/99 e 1189/99, apen 

sados. Pendente de parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

(PL. n9 4224-B/98) 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. NELSON 'MARCHEiZA~. 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 1.523, DE 1999. 

PLENÁRIO 
Discussão em Turno Onico. 
Não apreciado, em razão da transferênca da discussão do item 1 da pauta, da Ordem do Dia, para a Sessão Delibe 

rativa do dia 06.10.99. 

PLENÁRIO 

Discussão em Turno Onico. 
Adiada a discussão, em face do encerramento da Sessão. 

PLENÁRIO (09:00 horas) 

Discussão em Turno Onico. 

Adiada a discussão, por falta de "quorum" (OBSTRUÇÃO) 

Continua ......................... . 

COI3.21 .01.041 ·8 (MAI/93) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO N2 4.224/98 Continuação Verso da foI. 03 
CEL - Seção de Sinopse 

I=========================~'=:::;::=::::::-.~=----=; 
ANDAMENTO 

13.10.99 

19.10.99 

20.10.99 

20.10.99 

COI3.21 .01.041-8 (MAI/93) 

PLENÃRIO 
Discussão em Turno Onico. 

Adiada a discussão, de ofício. 

PLENÃRIO 

Discussão em Turno Onico. 
Adiada a discussão, em face do encerramento da sessao. 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo 'EJUSTIÇA E DE REDAÇAo 

Aprovado O pÇl.recer . do relÇl.tQ~ ~ _.!;leI;> ~ NELSON MARCHEZAN, pela constitucionalidade, jur idicidade 

e técnica legislativa deste, com ~menda e ~~Ia inconstitucionali-dade dos de n~s 4.519/98,-

991l99, 1; .189/99, · T.418/99 e ' 1.523/99, apensados ''- contra o voto. do Dep. José Carlos Aleluia. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

t lido e vai a imprimir, tendo apreceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço pübli. 

co, pela aprovação deste e rejeição dos de n~s 4.519/98, 991/99 e 1.189/99, apensados; do relator d~ 

signado pela Mesa em substituição ã Comissão de Minas e Energia, pela aprovação deste e rejeição dos 

de n~s 4.519/98, 991/99 e 1.189/99, apensados; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, 

pela constitucional idade, juridicidade e técni~a legislativa deste, com emenda, e pela inconstitu 

cionalidade dos de n~s 4.519/98,991/99,1.189/99,1.418/99, L523/99 e 1.796/99, apensados, contra 

o VQto dô Oep ~ Jos~ CatlQs Aleluia. 

(PL 4. 224-C/98). 

APENSADO A ESTE 
, 

'( '" ' 

O ·PROJETO DE .. LE,r 'N9 'T.-796,.DE '-999. 

i I 



__ u • • • ._ _ • ~ _ " _ _. ~ •• - ----_._--_._--------~ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, requeiro a Vossa Excelência, A 

RETIRADA DE PAUTA DO PROJETO DE LEI N° . " dei ~ constante do 

item .........:;._ da Ordem do Dia de hoje, para melhor análise da matéria por parte da 

nossa Bancada. 

Sala das Sessões, em,u, ~ de tcU-t:bu de 199 

Deputado---,j~~-------..;... 

/ 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL 
PROJETO DE LEI N° 4.224-D, DE 1998 

Proíbe o funcionamento de bombas de 
auto-serviço nos postos de 
abastecimento de combustíveis e dá 
outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Fica proibido o funcionamento de bombas de 

auto-serviço operadas pelo próprio consumidor nos postos de 

abastecimento de combustíveis, em todo o território nacional. 

Art. 2° O descumprimento do disposto nesta Lei 

implicará aplicação de muI ta equivalente a duas mil UFIR ao 

posto de combustível infrator e à distribuidora à qual o posto 

estiver vinculado. 

Parágrafo 
, . 
un~co. A reincidência no descumprimento 

desta Lei implicará o pagamento do dobro do valor da muI ta 

estabelecida no caput deste artigo, e, em caso de constatação 

do terceiro descumprimento, no fechamento do posto . 

Art . 3° Esta Lei entra em v~gor na data de sua 

publicação. 

Sala das Sessões, em 21 de outubro de 1999 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99\ 
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PS-GSE/ 311/99 Brasilia,~ de outubro de 1999 . 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a f~ de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 

134 do Reg~ento Comum, o incluso Projeto de Lei 4.224, de 

1998, da Câmara dos Deputados, que "Proibe o funcionamento de 

bombas de auto-serviço nos postos de abastec~ento de 

combustiveis e dá outras providências.", de acordo com o caput 

do art. 65 da Constituição Federal . 

Atenciosamente, 

- L v/~ 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 

Pr~eiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

Pr~eiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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Proibe o funcionamento de bombas de 
auto-serviço nos postos de 
abastec~ento de combustiveis e dá 
outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Fica proibido o funcionamento de bombas de 

auto-serviço operadas pelo próprio consumidor nos postos de 

abastecimento de combustiveis, em todo o território nacional. 

Art. 2° O descumpr~ento do disposto nesta Lei 

implicará aplicação de multa equivalente a duas mil UFIR ao 

posto de combustivel infrator e à distribuidora à qual o posto 

estiver vinculado. 

Parágrafo único. A reincidência no descumprimento 

desta Lei implicará o pagamento do dobro do valor da multa 

estabelecida no caput deste artigo, e, em caso de constatação 

do terceiro descumprimento, no fechamento do posto . 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, jlb' de Oc./?VBI!O de 1999. 

I 
I 
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ARA DOS DEPUTADOS 
.r~l'; SEQlO DE I'"OPS' 

, . 

PROJETO DE LEI N,· 4.224 de 19 98 

Proíbe d instalação de bombas de auto-serviço nos postos de abastecimento de combustívei s e dá outras 

providências. 

ANOAMENTO 

co ~ ~ . \ ,~ r. ' O ·lrO 
",".J y t:~ 

P .") " F ' ; T UlM/N,{\ T1'Y'O 
.o.nig,J 24, In~a 11 

(Res. 17/89) 

05.03.98 

18.03.98 

20.03.98 

03.04.98 

03.04.98 

"'rI! ., -" 1"\ . ".,. n , . ,. , ....... , 

PLENARIO 

Fala o autor, apresentando o Projeto. 

MESA 
Despacho: As Comtss;es de Minas e Energia; e de Constituição e Justiça e de Redação 

(Art. 54) -Art. 24,11. 

PLE~ARIO 
. , r , ~ • 

'- . . ' ' . 
·Crr"do.e va i a i mpr i m i r. oco.J!:I.J ill...! q s: p6g-: ()(..L(3l.f. cof.-.Qa. 

COORDENAÇ~O DE ' COMISS~ES ; PERMANENTES 

Encaminhado ã Comissão de Minas e Energia. 

COMIssAo DE MINAS E ENERGIA 

Distribuido' ao relator, Dep. CARLOS ALBERTO CAMPISTA. 
I 

COMIssAo DE MINAS E ENERGIA 
I ~ 

Prazo para apresentaçao de emendas: ' 05 Sessões. 

VIDE-VERSO 

A U T O R 

ALDO REBELO 
(PCdoB-SP) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no D iár io Oficial de 

V etado 

Razões do veto·publicadas no 

APENSADO . 

PL N9 4 . 51 ~· /98 

PL N9 99 1 / 9 9 
PL N9 1.1 89 / 99 

PL N9 1. 4 1 8/ 99 

PL N9 1.523/99 

PL N9 1.796/99 

f l-·- - ---- _ . 

I ~ I ~ f S ~R ô'u4

"íÀ n Ô 7 
~ ... _-........ ~-_ .. .. 



• 

ANDAMENTO 

14.04 .98 

06.05.99 

07.05.99 

17.05.99 

• • 
PLN 4.224/98 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA -_ .... _--._.-. .... _ ... . _ .... ....... .... . _ ...... -_ .- ..... - .- _ ., 

Foram 'apresentadas 2 (duas) emendas pelo Dep. LUCIANO ZICA. 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 4.519, DE 1998. 

COMIssAo DE MLNAS E ENERGIA 

Devolvido pelo relator, Dep. CARLOS ALBERTO CAMPISTA, sem parecer. Aguardando redistribuição. 

ARQUIVADO nos termol do ArtIgo 105 
I 

do .RegImento Interno (ReI'). 17/89) 

OCN d. 03' O ;],33, pág.QJ.,º~oI.QJ.. ~. 

I E M ..iP/_~3/ .. 93 - O E S A B QUI V A O O 
A r t. 1 05, § ú n i c o - R e 9 i rn e n t o In t e r n o 

, (Re;;oIUl;:ô O 17/ 89) 
DCN / / ' ........ _ ... , ....... _ ......... __ , pago __ ____ ____ __ ... __ , col. 

COMIssAO DE MINAS E ENERGIA 

Distribuido ao relator, Dep. SALATIEL CARVALHO. 

COMIssAo 'DE 'MINAS 'E 'ENERGIA 

~razó para apresentação de emendas: 05 Sessões, à partir de 10.05.99. 

I I I 'I COMIssAo DE 'MINAS ' E;'~NERGIA 
'/., Não fo~~ a'presentaa~s em~ndas. 
!. ' 

, . 
. t ... 1 j , ' , 

'1 • • • 

I I 
I 

I I ; 
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___ . -
~ . CÂMARA DOS DEPUTADOS PROJETO Nº 4.224/98 Continuação 02 

CEL • ~o d. SI.op •• " '\ . " 
, • l 

" ~ ~==================================================================================== 
" ' . -;:.(. -,A. N D A M E N T O . ~ 

,.t · • . 

01.07.99 

09.08.99 

10.08.99 ". 

17.08.99 

17.08.99 

• 

MESA 

Deferido Ofício Preso n9 92/99 da C.T.A.S.P.; revendo nos termos do art, 141 do RICD, a distribuição 
deste Projeto, para determinar a inclusão da Comissão de Trabalhode Administração e Serviço publico • 

que deverá pronunciar-se antes da Comissão de Minas e Energia. 

MESA 

Despacho: As Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público, de Minas e Energia; 

e de Constituição e Justiça e de Redação . (ART. 54) - ART. 24,11). (NOVO DESPACHO). 

PLENARIO 
E ~ido e vai a imprimir. 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 991, DE 1999. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRACÃO E SERVIÇO POBLICO 
-

Distribuido ao relator, Dep. JAIR MENEGUELLI. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVICO POBLICO 
-. Biazw i paíàoapnesentã9ã9 Ber emendas: 05 sessoes. 

; . 

COMIssAO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇAo E SERVIÇO POBLICO 

Não foram apresentadas emendas. 

~OMISS~O DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO PÚBLICO 

Parecer I f~vórávé ;"do relafOr, Dep. JAIR MENEGUELLI, a este e contrário aos PLs n9s 
, . , 1 

4.519/98 e 991/99, apensados. 

A ESTE cf PROJETO DE ILEI N9 1: 189, . Im ' i 99S. ' 
I, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
• , , 

• 
PROJETO Nº pL.4.224/98 

• 
Continuação (Verso da f olha n9 02) .. CEL· Seção d. Slaop •• 

t=~~~~~~~======================================================================================================~======~(~~~-~~ ANDAMENTO ,-. "; ,1" 

, 

" 

~í • 
01.09.99 

" , 

10.09.99 

15.09.99 

22.09.99 

23.09.99 

o', 
o 

" . 
., , , 

: COMlSS,M. DEl TRABALHO, : DE l"'ADMINISTRAC,M E SERVICO POBLICO 
AJrovadb unánimemente o pare~er favoráyei do relator, Dep~ JAIR MENEGHELLI a este e contrário 

aos de n9s 4.519/98, 991/99 e 1.189/99, apensados. 
(PL 4.224-A/98). 

I 
f CO~ISSÃ.O DE, TRAÚLHÓ~, " DE " ADMrN.rSTAAáóE, " SEiWI(;O ' POBLICO 

Enca~inhado i Comissão de Minas e Energia. 

" " COMISSÂO DE 'ZUNAS 'E 'ENERGIA 

" 

Redistribuido ao relator, Dep. GERVASIO SILVA. 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 1.418, DE 1999. 

PLENÁRIO 
Aprovado o Requerimento . ' 
Teixeira, Líder do PDT; 

dos Dep. Odelmo Leão, Líder do PPB; Aldo Rabelo, Llderdo BlucoPSB , PCdoB; Miro 
j 

Paulo Rocha, hà ,qualidade de Líder do PT; Regis Cavalcante, na qualidade do 
Líder do ,PPS; Inocêncio Oliveira, Líder do PFL; Roberto Jefferson, Líder do PTB; Arnaldo Madeira 
Líder do Governo; Aicio ~eves, Líder PSDB e Geddel Vieira Lima, Líde r do PMDB, solic i t ando, nos ter­

mos do art. 155 do RI. URGENCIA para este projeto. 

PLENÁRIO 
Discussão 

.' 

Dep. Gervásio 
i' "li 

I rejeição dos 
I ,1 ',' 

Silva, ' para proferir parecer em substituição a CME, que conclui 
• 'I! • ~ 

PIs. 4?19/98, 991/99 e 1189/99, apensados. 
'" ! I 

, , 
i 

I " 

CONTlNUA ... 

, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO N2 4.224/98 Continuaçã o FLS : 03 

ANDAMENTO MESA 

27.09.99 

*24.09.99 

05.10.99 

06.10.99 

07.10.99 

, 

n lido e vai a imprImIr, tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela apro­

vação deste e rejeição dos PLs. 4.519/98, 991/99 e 1189/99, apensados; e do relator designado pela Mesa em subs­

tituição ã Comissão de Minas e Energia, pela aprovação deste e rejeição dos PIs. 4519/98, 991/99 e 1189/9 9 , ap e n 

sados. Pendente de parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Re d a ção. 

(PL. n9 4224-B/98) 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. NELSON 'MARCH~ZA~. 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 1.523, 'DE ·t999. 

PLENÁRIO 
Discussão em Turno Onico. 
Não apreciado, em razão da trans f erênca da discussão do item 1 da pauta, da Ordem do Di a , p a r a a Sessã o De lib e 

rativa do dia 06.10.99. 

PLENÁRIO 

Discussão em Turno Onico. 
Adiada a discussão, em face do encerramento da Sessão. 

PLENÁRIO (09:00 horas) 

Discussão em Turno Onico. 

Adiada a discussão, por falta de "quorum" (OBSTRUÇÃO) 

, 
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Continua ......................... . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEL " SeçAo de Sinopse 

ANDAMENTO 

13.10 . 99 

• 
, 

PROJETO NR 4. 224/98 

PLENÁRIO ' .~ 

I 

Di s cus são" em Turno r1nico. 

Adiada a di s cussão, de of icio. 

I, PLENÁRIO 

• 
Continuação Verso da fo I. 03 

19 . 10.99 Discussão em Turno r1nico . 
. Adiada a "discussão, em f ace do encerramento da sessao. 

, ." , .. COMISsAo DE CONST!TUICAO 'EJUSTICA E DE REDACAO 

20.10.99 Aprovado O p~recerdo r~lªtOF~ )~er~ NELSON MARCHEZAN, pela constitucionalidade, juridicidade 

e técnica legislativa deste, com '.emenda e p~la inconst ·itucional i-dade· dos de n'?s 4.519/98 .. 

9:9.1 í~"9 ; Jj. 189/99 , ·:1!-.. 41-8/99 e ' I. 523/9"~, ape ~~ adcis -, . con ~ ra o voto. do Dep. José Ca r I os A I e I u i a . 

PRONTO PARA A 'ORDEM DO DIA · 

'1 

20.10.99 , E I ido e vai a imprimir, tendo apreceres: da Comissio de Trabalho, de Administraçio e Serviço P~bll 

co, pela aprovação deste e rejeiçio dos de n'?s 4.519/98, 991/99 e 1.189/99, apensados; do relator d! 

signado pela Mesa em substituiçio i Com.issão de Minas e Energia, pela aprovação deste e rejeiçio dos 

de n'?s 4.519/98, 991/99 e 1.189/99, apensados; e da Comissão de Co~stituição e Justiça e de Redação, 

pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa de ste, com emenda, e pela inconstitu 

cional idade dos de n'?s 4.519/98, 991/99, 1.189/99, 1 . 418/99, I ; 523/99 e 1.796/99, apensados, contra 

,I o ;'.,!Q t o' dÔo Dep ~ Jos~ Ca~IQs Aleluia. 

i~~t~.~ 'L 4.224-C J98 ! .,. J , 

. . , 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS PROJETO N2 4.224/98 Continuação (Folha n9 04) 
CEL . 8e9ão d. Slaop •• 

ANDAMENTO 

. , .-{. ". ." .. 

21.09.99 

PLENÁRIO (10:30 horas) 

Discussão em Turno Onico. 

Discussão do projeto pelos Dep. Ricardo Maranhãó. 

Encerrada a discussão. 

Apresentação de 01 Emenda de Plenário pelo Dep. Paulo Rocha. 

Designação do Relator, Dep. Jair Meneguelli, para proferir parecer à Emenda de Plenário~ em subs~ 

titúiçãb à CTASP, "que conclui pela aprovação. 

Designação 

à CME, que 

Designação 

do Relator, Dep. Gervásio Silva, para proferir parecer à Emenda de Plenário, em substitu 

conclui pela aprovação. 
do Relator ', Dep. Aldo Rebelo, para proferir parecer à 

à CCJR, que conclui pela constitucionalidade, juridicidade 

Em votação a Emenda do Relator da CCJR: APROVADA. 

e boa 

Emenda de Plenário, em 

técnica legislativa. 

Em votação a Emenda de Plenário n9 01, com pareceres pela aprovaçao: APROVADA. 

Em votação o Projeto: APROVADO. 

substitui ção 

Prejudicados os projetos apensados n9s: PL. 4.519/98, PL. 991/99, PL. 1.189/99, PL. 1.418/99 

PL. 1.523/99, PL. 1.796/99. 

Em votação a Redação Final, oferecida pelo Dep. 

Vai ao Senado Federal. 

(PL. n9 4.224-D/98) 

MESA 

AO SENADO FEDERAL, ATRAVgS DO OF. 

.,l j 
~1· .t~ ~ <), • ~' 

~ : t' "i'. r~' , 
I " .~' ...,.~ 

1 ' , , 
.i( . i 

1,,' , .. I r'\ 
!t 
'I 

APROVADA. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N!! 4.224-C, DE 1998 

__ ---- (..Do Sr. Aldo Re1ln1<jJ----

Proíbe a instalação de bombas de auto-serviço nos postos de abasteci me o de 
combustíveis e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Trab lho, 
de Administração e Serviço Público, pela aprovação deste e rejeição dos de os. 
4.519/98, 991/99 e 1.189/99, apensados; do relator designado pela Mesa 
substituição à Comissão de Minas e Energia, pela aprovação deste e rejeição dos e 
nOs. 4.519/98, 991/99 e 1.189/99, apensados; e da Comissão de Constituição 
Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislati a 
deste, com emenda, e pela inconstitucionalidade dos de nOs 4.519/98, 991/ , 
1.189/99, 1.418/99,1 .523/99 e 1.796/99, apensados, contra o voto do Deput do 
osé Carlos Aleluia . 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

II - Projetos apensados: nOs. 4.519/98, 991/99 , 1.189/99, 1.418/99, 1.523/99 e 
1.796/99 
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111- Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
termo de recebimento de emendas 
parecer do relator 
parecer dà Comissão 

IV - Na Comissão de Minas e Energia: 
emendas apresentadas na Comissão (2) 
termo de recebimento de emendas - 1998 
termo de recebimento de emendas - 1999 (nova legislatura) 
parecer do relator designado pela Mesa 

V - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

parecer do relator 
emenda oferecida pelo Relator 
parecer da Comissão 

. emenda adotada pela Comissão 

o Con!!resso Nacional dt!creta: 
~ 

Art. )0 Fica proibida a instalação de bombas operadas pelo próprio consumidor (tipo auto­
serviço) nos postos de abastecimento de combustíveis, em todo o território nacional. 

Art. 2° O descumprimento do disposto nesta Lei implicará em aplicação de multa 
I!qulvaknte a 2.000 (duas mil) UrlR ao posto dt! combustível infrator e à distribuidora à qual o 
posto estiver \'inculado. 

Parágrafo único. A reincidência no descumprimento desta Lei implicará no pagamento do 
dobro do valor da multa estabelecida no ('(/1'111 deste artigo e. em caso de constatação do terceiro 
descumprimento, no fechamento do posto. 

Art. 3° Compete ao Ministério das Minas e Energia determinar as providências necessárias 
para a tíscalizaçào t! o controle do ti\!! cumprimento desta Lei . 

Art. "0 () Poder I :'\ccutivo rcgulamentará esta Lei no prazo de 90 ( noventa) dias a partir de 
-; ua pLlhlica~ào . 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua promulgação. 

Art. 6° Rc\ogam-sc as disposições em contrário. 

• 
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Justificativa 

o manuseio de combustíveis requer prática, além de um treinamento especitico. no tocante 
ao conhecimento das características e das normas de segurança na sua manipulação. I~so t.! 
imprescindível para o resguardo da saúde e da segurança dos que trabalham com tais produtos e 
para a população em geral. 

Vale lembrar que as últimas alterações da mistura úlcool-metanol. bem como sua 
composição em termos percentuais na gasolina exigiram ddermlnadas providências aclicionais para 

o controle de seu manuseio, tais como a obrigatoriedade do uso de luvas cle proteção, máscaras c 
tampões de nariz. porque o metanol, como se sabe. possui efeitos altamente nocivos para a saúde do 
homem. E a gasolina, além disso, contém benzeno, que é, comprovadamente. cancerígeno. 

Assim, a manipulação de combustíveis diretamente pelo público consumidor poderá 
acarretar elevados riscos para pessoas não treinadas para trabalhar como frentistas nos postos. 

Se nào bastassem todos os riscos inerentes ao manuseio de combustíveis por pessoas 
desqualificadas. o sistema de auto-serviço, se implantado, provocará desempr~go dos trt'balhadores 
desse setor. Uma verdadeira injustiça social, num momento de crise econõmica e recessão. 

Em 1994, quando tentei pela primeira vez proibir a instalação de bombas do tipo auto­
serviço nos postos de combustíveis, os arf,JUmentos que usaram para arquivar meu projeto de lei 
eram de que não havia risco nem desemprego e que no eixo Rio - São Paulo já havia muitas dessas 
bombas em operação. Pois bem, o Estado de São Paulo, que vem enfrentando uma das maiores 
crises de desemprego, e reconhecendo os riscos e os problemas sociais a que sua população estaria 
sujeita, proibiu, recentemente, através de lei, a instalação dessas bombas em todo seu território. 

E o argumento dos defensores do sistema de auto-serviço de que sua implantação não 
provocaria desemprego, era, no mínimo, pueril: deslocar os frentistas para outras atividades dos 
postos. apenas deslocaria o problema do desemprego para outros setores . .. 

Diante do exposto, espero contar com o apoio dos demais colegas parlamentares, para 
aprovação do presente projeto. 

Sala das Sessões, em 
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PROJETO DE LEI N° 4.519, DE 1998 
(Do Sr. Paulo Rocha) 

Proibe a ins~alação no território nac~onal àe bombas de 
auto-abas~ecimen~o de combustiveis. 

( APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N2" ';.224, DE 1998 ) 

o Congresso Nacional decreta : 

Art. 10 - Fica proibi~ em todo o território nacion~ a instalação 
de quaisquer bombas de combusúveis que funcionem com auto­
atendimento, nos postos' de abastecimento de combustíveis. 

Parágrafo Único - Entende-se como bomba.? de combustíveis do 
tipo auto-atendimento aquelas que dispensam O trabalho dos frentistas 
dos postos de abastecimento de combustíveis, permitindo ao 
consumidor abastecer o seu próprio veículo. 

An. 20 
- O descumprimento ao disposto nesta lei acarretará as 

seguintes penalidades: 
I - 1.OOO(hum mil) UFIRs na primeira ocorrência 
n - 2.000(duas mil)UFIRs em caso de reincidência 
III - Interdição e lacração do posto de abastecimento. além de 

~ulta.d: 3.0~O(três mil) ~ na terceira ocorrência., perdu~ 
mterdlçao ate sua regulanzaçao. " / 

Art. 3 o - Caberá ao 1\1inistério das Minas e Ener gia a 

• 

fiscalização e cumprimento da presente lei. • 
Art. 4°_ O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 

60(sessenta) dias. 
Art. 5° - Esta lei entra em vigor 90(noventa) dias após a sua 

publicação. 
Art. 6° - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUS llFlCAÇÃO 

O principal objetivo do presente projeto é a manutenção dos 
empregos dos frentistas dos postos de combustíveis, uma categoria que 
vem diminuindo dia a dia sua participação nas atividades produtivas 
do nosso país, agravando ainda mais OS altos índices de desemprego do 
país, que já beiram os 20010 da População economicamente ativa 



• 

o atual momento econômico do país está a exigir uma revisão 
nos critérios neoliberais da relação capital x trabalho, sendo que este 
projeto visa assegurar, no mínimo, a manutenção dos empregos de 
milhares de frentistas que amam nos postos de abastecimento, que, 
além do mais, dão maior segurança ao abastecimento dos produtos, 
semp~ tóxicos e inflamáveis. 

E necessário ser lembrado que os combustíveis brasileiros não 
possuem uma padronização adequada que pennita orientar os 
consumidores sobre sua manipulação. Dessa forma, o manuseio de 
combustíveis diretamente pelo consumidor poderá acalJ etar elevados 
riscos para a população. 

Assi~ solicito o? apoiamentos dos meus nobres colegas à 
proposta, que, ao mesmo tempo que garantirá empregos, também não 
redundará em nenhum prejuízo aos proprietários dos ~ 
abastecimento, já que sua planilha de custos ama] já contempla a 
existência dos frentistas. Os postos são remunerados em percennJais 
sobre os combusúveis, percentuais estes que levam em conta o 
pagamento dos salários e encargos sociais dos frentistas. Ponartto, 
prejuízo não haverá aos postos. 

s~ das Sessões, em /)!o.j'-.Ic;( 
- -~ ' 

4~ ~3, 
PAJJLO ROCHA . -

PT/PA 

PROJETO DE LEI N~ 991, DE 1999 
(Do Sr. Padre Roque-) 

Regulamenta a instalac;ao de boznbas de auto-atend.i.Jllento DOS 
postos ele abastecimento de enmbustiveis e 4i c:nrtraa 
providências. 

(APEHSE-SE AO PROJEro DE LEI NI! 4.224, DE 1998) 

O CONGRESSO NACIONAL deaeta: 

Art. 10 - A instalação e operação de bombas de mno...atendin;lcmo _~ 

postos de c:ombustiveis sc::r'á peiwitida somcmc com bambas e bicos que. 
possumJ) sistema . . co de libcraçio e uavatn=lO de c:ambustiYeis 
qn;ndo do efetivo abastcc jmemo do veículo. 

5 



... 
o 

'" 
'" )( 

6 

'i;; 
u oo 

Q') 
Q') ..... 
~v 
N_ 
N_ 
~ 

... 0 ... z 

.! ...J 
.3 11. 

§ 10 - A instalação de que trata o "'caput" deste artigo ,deverá ter a 
aprovação da Prefeimra Municipal. 

§ 20 
- Não será pel1uitido o amo-atendim~to através de bombas 

convencionais que h"bclam produtos inflamáveis desatrelado ao tanque de 
combustível do veiculo . 

An. 20 
- Fica limitada a instalação de bicos de bomba de ~ 

au::ndimemo a 20% (vime por cento) do total de bicos instalados em cada üba 
de abastecimento. 

An.. 30 
- Nos postos que tenham instaladas bombas de amo-ateDctimemo •. 

toma-se obrigatória a presença peummcnte na pista de um profissicmal 
especializado em segurança de prodmos infhunáveis. 

An. 40 
- A distribuidora que fomecer produtos aos postOS sáá 

solidariamente responsável cOm o revendedor por danos a tateÍios e ao meio. 
ambieme, deCouentes da utilização do sistema de amo-ataldimeDto. 

An. 60 
- O dew""l'limeruo ao disposto nesta lei auuetaiá as scgnjjj.!· 

PenaJjdades: . 
1- 1.000 (um mil) T"úT1F"'IRTI 's na pIimeira ocol1ên~ 
n - na reincidência. lacração do posto de abastecimento de combusúvd 

até seu enquadramento nas normas estabelecidas na presente lei; 
m - na terCeira OCOllência. cassação do alvará de ftmcionamento. 

An.. "? - Esta lei el 11 i a em..vigor na d3r:a de sua publicação. 

An.. go. Revogam-se as disposições em comxátio. 

.mSILFICATIV-A: 

A máquina cada vez mais, toma O twpIcgO do homem. Tem sido ,ui'" 
Co'1' indfmria mltlJ!Dobüisti~ ,DaS o;mfeççõ-ts, na .~ DOS Mucos: -O .. 
"'peis-.wmeça agora a se depa'8! com a polêmica' do sislaM self-savice:de:; 
a ges jmcmo nos postOS de gasoÜDa. Além das pievisiveis dfl"is~eS:ãif 
"Assa dos fId!! isms, surge a diSQlssio sobre a kgWan~ do sistt:ma 

Embora os números não ' sejam exaras. calcula-se em pelõ menos 220~ 
mü o número de trabalhadores que amam como ' frentistas em postos de 
gasolina no Brasil. A chegada do sistema self-service tende a varieI estes 
pÕStôs'âe trabàlho do mercado. Mas, estê'não é o único problema Emte ainàa 
iéfucitão da segUrança DO manejo com ô cOmbustível o que pode colocar' em 
ls:õ~i ' vida dos trabaJh3dores, dos motOÍistas e de'unritas 0UIl'3S pcssQàs;já 
que a capacidade de desauição de \DD posto ~ gasolina é algo immswá\Joêl. 

• 
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----_ .. __ .. _._. __ ._ .. _- -._---_._ ... . _._------------------------
Emre os argumentoS favoráveis ao amo-arendirnento estão a modernidade e o 
possível banneamento ào preço do combustível 

O sistema de ~o-atendímemo é amplamente mjljzado nos Estados 
Unidos. Só que por lá não há questionamcmos sobre os equipamentos e.o 
emp-rego não e problema para os americanos. Mas, não são só os trabalhadores 
que estão preocupados com a implantação do sistema no pais. Em m.atéria 
publicada no Jama! "O Estado do Paraná", de 20.05.97, o então Presidente do 
Sindicato dos Combustíveis do Paraná, Roberto Fregonese, questionado sobre 
a implantação do self-service de abastecimento, declarou: "'Nós não tentOS 
equípamcotos modonos para oferecer aos clientes mIl sistema seguro de 3UlO­

abastecimento?> . 

A cidade de C uriub~ por lei municipal, adotou um sistema que petmite 
que wn percentual de bicos de bombas de atendimento sejam pelo sistema 
self -service. que funciondu durante vários meses. Ocorre que, em decisão 
recente, a JU~-aÇ-4 argüiu a ilegalidade da lei sob o argumento que é de 
competência da esfera federal a elaboração legislativa referente a esta mat.éria 

Como o sistema estava fimcionando a contento da grande maioria da 
população que tinha a opção de escolha eLt1e o atendimento tradicional e o 
auto-atendimento, e a paralisação do ' sistema se -deu em virtude de dúvidas 
sob! e a competência legislativa ser de competência 'do nnmicipio ou da União, . 
êlplCSc:nto o presente projeto àe lei que, creio eu, solucionará quaisqüer 
dúvidas sobre a questão. . 

Sala ~ Sessões, em 20 de maio de 1999 

<?l~ 
DcpaudoP Alir ROQUE 

PR()JE I() DE LEI N~ 1.189, DE 1999 
(Do Sr. Enio Baco) 

Proíbe o aut.u-atendimento nos estabelecimentos que comercializam 
combusLive~s, lubrificantes e derivados de petróleo. 

(APU4St;~l:: AO r'RuJl:.-rO DE LEI N2 4.224, DE 199B) 

o c;ONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 1-- FICa proibido o auto-atendlmento nos 
Mtal>dt::ullwl'&tus Qllt: comercializam combustíveIS, lubrificantes. e derivados de 
pebOleo. 

Art. Z'. O Ministério das Minas e Energia. firmará 
CCl .. "'ÊH~v U)fil E~la<.lü~ e MUfllciplo. para fiscalização e cumpnmento da presente Lei. 
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Art. 3- - o Executivo federal regulamentará no prazo 
Slssenta (60) dias a presente Lei. 

put)üc:ação. 
Art. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. S- - Revoga se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 
Há setores da industria nacional que C001 os 

avanços da automatização trouxeram avanços incalculáveis. no que se 
refere a disputa de novos mercados. O aperfeiçoamento das linhas de 
produção automatiZadas- reduzem o custo final dos produtos. fato este que 
dá a industria maior poder de competitividade. 

Por outro lado, constata-se que tais avanços. 
afes~r de inevitáveis, trouxeram problemas aos trabalhadores de modo 
geral, principalmente os menos qualificados. Não se preocuparam. os 
governantes e muito menos a classe empresarial , no sentido de qualificar 
a mão-de-obra. proporcionando cursos de aperfeiçoamento aos 
trabalhadores. As vezes até parece que alguns setores enxergam os 
-Wiaples-' como se fossem um carvão que apôs 'usado se joga fora. São as 
vozes do sHêncio tão bem desa itas porGraciliano Ramos. ":C • : .:: .:: 

Nç .caso ~ tela. ·~toma-se -imperiosa ; a atitude de 
proibir a automatização das -bombas -de gasolina", pois, existem 
aproximadamente 350.000 fiéritl"sias-atuando nos Estados brasileiros. Só 
no riogrande o sindicato de'classe reúne 10.000 associados. 

:.õE.: .; ... ;. :. -:.... : : ~.. . F: risasse __ ainda. que os derivados do petróleo em 
sua maioria cont~ substâncias"nocivas à saúde-hU1'rlâna. tanto que os 
funcionários de "postc?'~ ~e ~rviço· p~m __ de le.gislªção especialÇ1u~ lhes 
dá direito à aposentaàorià ' integral após -- 15(quinze) anos" dê efé1ivo • 
trabalho. 

• _ . • ... ' ; - -, ... - ~.-, &; " '. ~ "''-' (": - - . • ~ ........ .. 

POr derradeiro, :ha monientos em que devemos 
ignorar os avanços tecnológicos. frente à penúria por que passa os 
trabalhadores ,pois a automatização das -bombas de gasolinaD 

• trará 
desemprego em massa a mühares de brasileiros; . 

Baseado nestas alegações, solicito aos nobres 
pares desta Casa a adesão e a posterior aprovação do Projeto ora em tela. 

Sala das Sessões, / b de 06 de 1999 

~ >-::::< ~ c: ~('~/ c. o::: ~ __ ~ 
ENIO BACCI 

DEPUTADO FEDERAL POTIRS 
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PROJETO DE L~! N2 :.418, J~ 1999 
(DO SR. ANDR~ B~NASS!) 

Disciplina a ~~stalaçào àe bombas àe autc-se~·iç~ nos postos de 
abastec~ment~ àe combus~iveis. 

(APENSE-SE AO PROJETO DELE! N2 4.224, DE 1998) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Ar instalação de bombas de auto-serviço nos pcslC1s 

de abasteamento de combustíveis não poderá exceder o limite máximo de 

cinqüenta por cento da t~1 de bombas existentes em cada posto. 

§ 10 Entende-se como bombas de auto-serviço aquelas que 
permitem o consumidor abastecer o seu veículo por conta própria. 

dispensando a atuação do frentista. 

§ ?' É vedada a cobrança de preços diferenciados entre OS 

combustíveis comercializados nas bombaS ·de : auto-serviço e nas bombas 

. operadas por frentistas. 

Art. ?' O descumprimento desta Lei impücará o pagamento 

de multa pelo posto iliflator no valor de 1000 (mil) UAR. dobrando-se o valor 
em caso de reincidência. 

Parágrafo único. No caso de nova reincidência. o pasto de 

abastecimento de combustíveis infrator será interditado. até que se ajuste às 
condições previstas nesta Lei. 

Art. 30 Esta lei entra em vigor no prazo de noventa dias. 

JUSTIFICAÇÃO 

Constitui uma realidade dos tempos modernos a influência 

cada vez maIor das inovações tecnológicas nas relaçóes de trabalho. fato que 

nos parece Irreversível. Assim tem SIdo em relação à diversas categorias. como. 

por exemplo. os bancários. 

Se a invasão tealológica 

conseqüênCIas no nível geral de emprego são 

experiência dos bancários é bastante elUCIdativa. 

e inevitável. as suas 

previsíveis e nefastas. A 

pois a informatização das 

9 
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agências bancarias é responsável pela elimmação. nos últimos anos. de mais da , 

metade das vagas então existentes no setor. E o fenõmeno da substituição da 

mãCK1e-obra pelas máquinas. 

o mesmo pode acontecer em' relação aos frentistas dos 

postos de abastecimento de combustíveis. com a tendência hoje verificada de 

s:Shstituição das bombas manuais por outras. operadas pelo próprio consumidor. 

Esses fatos nos levam a questionar qual seria o bem mais 

impoi tante a se proteger: os ganhos de capital das empresas. com a redução de 

S.IS encargos a partir da modernização. ou a pessoa humana. ameaçada com a 

peràado emprego? Esse questionamento é que nos leva a apresentar o presSiite 

ptejeto . 

Diante da inevitabilidade da incorporação das inovações 

tecnológicas pelas empresa e. também. do impacto que isso irá acarretar nos 
índices do desemprego. estamos propondo que cada posto que resolva iNs1alar 

bombas de auto-serviço terá que manter pelo menos a metade das bombas do 

11 'ateleomento operadas pelos frelitiS1aS. Imaginamos que tal medida dilildiuirá 

slnsivelmente o número de postos de trabalho que poderiam ser eliminados no 

'Além disso. os postos que instalarem bombas de an"> 
serviço não poderão cobrar preços diferenciados daqueles pralicadas nas 
bombas manuais. como follllêS de evitar uma discriminação dos fierltistas. 

Muitos poderão emender que do projeto advirá um aumento 
dos encargos dos empregadores: ao contrário. acreditamos que ele. na vetdade . 

vem em defesa de aigo maJor. a defesa do emprego e. em conseqüência. da 

dignidade humana. 

Evidenciado o relevante alcance soaal da proposição em 
tela. rogamos o apoio de nossos ilustres Pares à sua aprovação. 

Sala das Sessões. em de 1999. 

-...J(.. c ~ .. -< • ---..!... 
/ , '\ 

Deputado ANDRE BENASSl 
• 

I 

• 
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PROJETO DE LEI NQ 1.523, DE 1999 
(DO SR. LUIZ RIBEIRO) 

Cria carência de 5 (cinco ) anos para automação de Postos de 
Combustíveis e Derivaàos de Petróleo, no Sistema Self-Service e 
Auto Service . 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NQ 4.224, DE 1998) 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 
- Fica proibido, em todo território nacional , projetos de criação ou de 

transformação no Sistema Self - Service e Auto Service em Postos de 
Combustíveis, que automatizem o abastecimento de veículos automotivos por 5 
(cinco) anos. 

Art. 20 
- Os projetos em tramitação também obedecerão ao Caput do Art. 1°. 

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. revogando-se as 
disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

o presente Projeto Lei tem por objetivo, garantir a integridade física dos 
usuários dos serviços dos Postos de Combustíveis, bem como garantir o emprego 
dos integrantes da categoria - frentistas de postos de combustíveis. 

Cabe aqui ressaltar, que os serviços realizados por tais integrantes da 
citada categoria. é de auto risco de acidente. pois trata-se de produtos 
inflamáveis, tóxicos e de alta complexibilidade, exigindo assim treinamento 
constante, bem como requer prática e o cumprimento de normas rígidas de 
segurança. 

Sala das Sessões em 1 ........ ,'"' 

, 

, 
Deputado Fe LUIZ RIBEIRO 

I OB- Rd) 
~ 

11 
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PROJETO DE LEI N° 1.796, DE 1999 
(DO SR. VIRGíLIO GUIMARÃ.E.S) 

Proíbe a instalação de bombas de auto-serviço de r;ornbustíveis em tndo o território 
nacional. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 4.224, DE 1998) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10
- Fica proibido em todo o território nacional a instalação de bombas de 

~uto-serviço em qualquer posto de fornecimento de combustíveis e o 
abastecimento de automóveis pelos próprios consumidores. 

Parágrafo Único ' - Define-se como bombas de auto-serviço toda e q~lalquer • 
máquina utilizada para o abastecimento de automóveis nos postos de 
fornecimento de combustíveis. 

Art.2° - As empresas detentoras de postos de fornecimento de combustíveis 
são obrigadas a promover curso de treinamento sobre segurança no trabalho e 
primeiros socorros para todos os seus empregados. 

Parágrafo Único - O treinamento de que trata o Art. 2°, desta Lei, fica a cargo 
do Corpo de Bombeiros, que atende á circunscrição a qual pertence o posto de 
fornecimento de combustíveis. 

Art.3° - O descumprimento do disposto nesta Lei implicará no pagamento de 
multa de 2.000 (duas mil) UFIR à empresa infratora e em caso de reincidência 
será fechado o posto de fornecimento de combustiveis. • 

Art.4° - Compete ao Ministério das Minas e Energia fiscalizar e fazer 
cumprir esta Lei. 

Art. 5° - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta 
dias). 

Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7° - Revogam-se as disposições em contrário. 



• 

JUSTIFICAÇÃO 

As razões pelas quais apresentei a presente prop9sta de lei se deve 
basicamente a fatores que motivam preocupações em relação ao manuseio 
dos combustíveis no abastecimento dos automóveis em postos de 
fornecimento. A questão da segurança é sem dúvida o mais importante 
deles. 

O manuseio de combustíveis de alto risco, como a gasolina, álcool, óleo 
diesel e outros derivados de petróleo necessita de uma legislação 
regulamentadora, primeiramente, para se evitar os riscos de qualquer tragédia 
que porventura possa acontecer e, segundo, porque no caso de acidente 
estariam as vitimas respaldadas. . 

Em relação à segurança, fiz questão de inserir um dispositivo no projeto 
de lei, que obriga às empresas distribuidoras a dar treinamento aos seus 
funcionários. Isso se deve ao fato de as empresas distribuidoras promoverem 
contratações de pessoal e nem sempre qualificá-los para o trabalho. ' No 
Brasil esta atividade, apesar do alto risco de acidente, é desprovida de uma 
legislação reguladora. . 

Outro fator que ' a meu ver merece consideração é a questão da 
automação e do desemprego. Num país como o nosso que vive índices 
recordes de desemprego, estrutural, a automação indiscriminada precisa ser 
coibida. Não é justo que ramos de atividade como aqueles que necessitam de 
uma relação pessoal entre fornecedor e consumidor seja automatizado, 
simplesmente porque o corte de funcionários aumentaria a lucratividade das 
empresas. 

No caso do trabalho em postos de fornecimento de combustíveis o 
impedimento da automação se faz necessário não só pela preservação dos 
postos de trabalho, mas em razão da necessidade de se zelar pela segurança de 
quem trabalha e, também, do consumidor. É nesse sentido que solicito o 
empenho dos parlamentares desta Casa para a aprovação do presente projeto. 

13 

Sala das sessões~ em . agosto~ 1999. . ,/ ~. . I tJ f 
tf0; ~/.-.~~ iVv 10 Cf ( '1 

DeputrvIRGÍLIO GUIMARÃES 
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OF. ~017/98 

Defiro, nos tmnOl' dei ar. 1 O~ , ~llt'a!" af" ilnJco, d,. ~. (. 
desS! quivamer .. {' cia!: seswntes proposlçOes . PE-:'s. :32nS, 
535197, PL's: 930/9~, 'lSS4/96, :2ó4/9é. · :714/~: . ZSl 1 197 , 

'l48U97, nS7IS7. '3fr1619i ,.38'79/93, ~ 124198: 4203/9S. 45 19198~ 
H.C HH9'7. J • 7 o f .. B.:Ir: 6~1. 646191. ~. 
pc:" te:-=m sido C'cr.llvacios d:r~:lvameme. OfiCIe ê a.; r.e era'Ile 
e, apos. pubiique-se ~ 'I .~ 

E:r. ii l O c;2 ; 99 ?~'El ' 

Brasili~ 09 de fevereiro de 1999. 

Senhor Presidente, 

Nos telmos do Art. 105, parágrafo único, do Regimento 
Intemo da Câmara dos Deputados, requeiro à V. EX. o desarquivamento das 
seguintes Proposições por mim apresentadas em legislaturas passadas: 

PEC 232195 
PEC 535/97 
PL645/91 
PL646191 
PL930195 
PL 1854/96 
PL2264/96 
PL ').774/97 
PL2821197 

PL3482/97 
PL3757/97 

I 

PL3876197 
PL3879/93 
PL4124/98 
PL4203/98 
PL4454/98 
PL4519/98 
PRC 144J97 

Deputado Federal PTIPA 

Exm°Sr. 
MICHEL TEMER. 
MO. Presidente da Câmara dos Deputadcs 

• • .. . 

• 



Of.Pres. nO 92199 
Brasília. 23 de junho de 1999 

Senhor Presidente 

Em despacho inicial, emitido pela Presidência da Casa, quanto às 
Comissões competentes para analisar o Projeto de Lei "o 4.224/98. do Sr. Aldo 
Rebelo, que ·proíbe a instalação de bombas de auto-serviço nos postos de 
abastecimento de combustíveis e dá outras providênCIas·, foram menaonadas a 
Comissão de Minas e Enerpla e a de Constituição e Justiça e de Redação. 

Por entendermos ser ti matêria do Projeto de Lei em epígrafe afeita 
àquelas de competência desta Comissão, solicitamos a Vossa Excelência que 
proceda à mudança de despaCho. no sentido de indicar esta Comissão como a 
primeira entre as que cumprem discutir e votar o Projeto de Lei nO 4.224/98. 

Na oportunidade, reitero protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente. 

A Sua &celéncia ó Senhor 
DEPUTADO MICHEL TEMER 
Presidente da Câmara dos Deputados 

~ I ~.-r-""",,,-{} , , . . 
Deputado JOSE MUCIO MONTaRO 

Presidente 

15 
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COMISSÃO DE TRABALHO. DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBUCO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.224198 

(Apensados: PL's nOs 4 .519/98 e 991/99) 

Nos termos do art 24. § 10 e do ano 119. caput. \. do Regimento Interno 

da Cãmara dos Deputados. o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação 

na Ordem do Dia das ComIssões - de prazo para apresentação de emendas, a 

partir de 10108/99. por cinco sessões. Esgotado o piazo. não foram recebidas 

emendas ao Projeto e a seus apensados. 

Sala da Comissão, em 17 de agosto de 1999. 

I" 

~~'cklcl' 
Sueli de Souza 

SeCl etána substituta 

COMISSÃO DE 1RABALHO. DE ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA E DE SERV1CQ PÚBUCO 

1. Relatório. 

o Projeto de Lei n° 4 .224. de 1998. do Deputado Aldo Rabelo. proíbe a 
instalação de bombas de auto-serviço nos postos de abastecimento de combustíveis. 

o Autor embasa a sua proposição no argumento de que o manuseio de 
combustíveis requer prática. além de treinamento especifico. no tocante ao 
conhecimento das características e das normas de segurança para seu manuseio. 

Destaca. também, que a manipulação de combustíveis diretamente pelo 
usuário poderá acarretar elevados riscos para pessoas não habilitadas ao seu 
manuseIo. 

Além disso. a implantação levará ao desemprego nesse setor, 
elevando. ainda mais. o nível de desemprego no país. 

/ 

Dispõe. ainda. Que o descumptililefito a este dispositivo .implicará em 
aplicação de multa ao posto de combustível infrator e à distribuidora a qual eie 
estiver vinculado. Havendo reincidência o infrator pagará o dobro do valor da multa 
e na constatação de um terceiro descumprimento o posto será fechado. 

A este Projeto, foi apensado o PL nO 4 .519. de 1998. do Cep. Pauto 
Rocha que. também. diSpõe sobre a proibição de bombas de auto-abasteomento de 
combustivlé'!s p r n 1:.00 V:: II t.ono nacional. 



Estabelece multa pelo desormprimento. No caso da terceira OCOllencia 
de des=umprimento. além da aplicação de multa. o posto será interditado e lacraCio 
até a sua regulanzação. 

Dispõe. também. que a fiscalização e cumprimento aa lei caberá ao 
Ministério da t. ·: :na<; e Energia e será regulamentada pelo Poder Executivo no paazD 
..r. ... 60 ("' ... .,.,"'--.' . _­uÇ ~ _. ...:l , .... ~:-. 

. Awgumenta o Atr.:>r Que o principal objetivo do Projeto é a manutenção 
<lOS emc"Z;os dcs frentistas C)S postos de combustíveis. 

Além disso. embasa seu argumento nos riscos. ao usuário. dec:oilellleS 
do manuseio de combustíveis. 

lambém foi apen5jldO ao presente. o Plojeto de Lei no 991. de 1999. de 
autona do Dep. Padre Roque. que trata da regulamentação da instalação de bOmbas 
de auto-atendimento de abastecimento de combustíveis e dá outras providências. 

Propõe o Deputado que a instalação e operação de bombaS será 
pennitida somente com bOmbas e bicos Que po5S1lam dispositivo automático de 

liberação e travamento de combustíveis. quandO CO abastecilllento do veicuto. 
lImna. asssrm a instalação a 20% (vinte por centO) 00 total de bicos msta&adoS em 
cada ilha de aDasteomento. 

O PL r,0 99i. oe '998. também toma obrigatóna a presença 
permanente na DIsta de um proflssional especializado em segurança de produtos 
infiamáveis . 

Atr.bui a aorovação da instalação e a fiscaltz:ação do disposto na Lei ao 
MUnlciPlo 

Não foi apresentaóa nenhuma emenda. no prazo regimetl1al. 

Ê o RelatÓliO. 

2. Voto. 

A Importância desse Projeto de Lei é inquestionável. 

Esse segmento do setor de seMços é responsavel pela geração de milhares 

de postOS de trabalho. 

Dados disponibilizados pelo Ministério do Trabalho e E.iiiPlego. apc!seatWos 

na Análise Mensal de Mucacio de Irabatho. ieferente ao mês de abnl do c:ouente 

ano. criam uma expectativa de crescimento cio nível de emprego no setor de 

seN\ços. ao apresentar uma vartação positiva (0.14%), ~ de dois meses 

consecutivos de queda. deCOrrente da reOução dos níveis de emprego do setor 
tnOustnal. 

NesI1e seiltióJ. possibilitai a ihS'atação de bombas de BI"'>8'Mdil'fiellto em 

poslllS de c:ombus1í .. ets provcc:ará a de..açáo dos nNeis de desemprego e jogará na 

rua mat\al es de trabalhadores e pais de tlmitia. 

17 
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AD mesmo te:lTllX>. a introàuc;:ão de sistemas autcrjIHlizaóOS de abastecimento 

de c:ambustíveis nos postos impelia aos consumidores beiilsmeiltc es;e:;iftcc cem 

v' , ri a 151 ! Jurar cxxidiçõ es de segurança para 8 sua manip ;!aÇAo, 

t1lL'e a$l)e'Ji). há que se cxx'siàerm que 1an1D o álcool quanto a gasolina 

CUllei' . aLMas nos postos de cxxilb'lstiveis possuem dosagens de metanol que 

• ã!jlehl o u.;) de luvas de JXOIe;60. ma aras e tam~l'-e5 para o nariz.. face ao ano 
graa de tmi:~ e nociW:tade à $8'"tde. Além disso. por ccuter benzeno. toma se 

, 
aIIamei ate cal iICbI'ÍgetlO. 

Em atguns es'Mos. CCCilO em SIlo PaLie. já se proíbe a ilcsMação de bOIllCIS 

•• de nrwÇo. 
Neste contexto. votamos pela aprovação do ProJeto de Lei nO 4,224. de 1998. 

e . . c:onseQuentemente . peta re;eição OOS Projetos nO 4 51919ê . ~ç 991199 e no 
1 .189/99 apensados. 

Sala das ComlSSÕeS.l~e agosto de 1999. 

PARECER DA COMISSÃO 
A ComIssão de Trabalho. de AdminIstraçãO e Serviço Públic:c. em 

reunião ordinária realiZada hoje. APROVOU. unanimemente. o Protetc de Lei "e 
4.224/98 e REJEITOU os Projetos de Lei nAs 4.519198. 991199 e 1.189199. 
apensados. nos termos do parecer do Relator. Decutado Jair Meneouelli , - , -

Estiveram presentes os senhoreS DeputadOS: 
José Múcio Monteiro. Presidente; Laire RosadO. Jair Meneguelli. e 

Man:us Vicente. VICe Presidentes: A'id a::oar Arruda. HerculanO Anghinetti. Paulo 
Paim. Jovair Arantes. Pauto Rocha. Valdormf'C Meger. Pedro Henry. RobettO 
Argel da. Luc:iallo Castro. Eduardo Campos. Vanessa Graz:ziatin. Luiz Antônio 
Fa.ry. José Canos Vieira. Augusto Nardes. Medeiros. Alenndre Santos. Zaire 
Rezende. Ric:arao Noronha. Pedlo Eugênio. Fátima Petaes. Wilson Braga. Pedro 
Cetso e Pedro ColTéa. 

__ o • • 

Sala oa Comissão. em 1· de setembCo de 1999. 
,. . 

.I I . " 
- - - - t-/-(-~' , ,J) . ' ';y--

~ \/ ~· .. c.c 
[)ec)utado JOS~ÚC10 MON I ElRO 

PresIde lte 
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Adicione-se ao artigo 10 o seguinte parágrafo únia:I: 

-Art.. 1° ... ........ ............ . 

§ único Os postos de abastecimento que já disponham de auto-serviço terão o prazo de I 

120 (cento e vinte) dias. após a publicação desta Lei. para a sua completa desativação·, 

JUSTlF1CA TlVA 

A emenda tem por único objetivo desativar os auto-serviços que porventura já ~jam 

em funcionamento. adaptando a realidade ao espírito da Lei . 

• 

EMENDA 
~ 

NS2 t--f\ r--. 
, OJL3.f lY'~ ~ 

alliSUlbGO 

tnmllWE 
, 14' .11181111 t aMua 11[ 

~ .2.zc.; I..Y& ( 1 iriliU~ 
, 1 aJIiDlTIW ( laDD1la 

Substitua-se o parágl afo únicc do artigo 7! peta seguinte re<1ação: 

.~ ~ .........••.••••. 

• '. 
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§ único A reincidência na infração motivará o pagamento diário do valor da multa. a ~ 
se refere o caput. até o fechamento do posto. 30 (trinta) dias após o não cumprimento da-:' 
nmeação respectiva". 

. 
i JUSTlFICAT1VA 

I 
A idéia é a de não só aumentar o peso da multa a fim de que a lei seja cumprida, comO I 

também dar um prazo para que a notifieação seja respeitada. I 
-

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS .. 

PROJETO DE LEI N" 4.224/98 

Nos termos do art. 119, capu1. 1., do Regimento Interno da Cillm,.. dos 
Depuwios, o Sr. Presideme determinou a abertura - e divulgaçio Da Ordem do Dia das 
Comissões - de prazo para apresentação de emendas. a partir de 03.04.98, por cin<:o sessfjes. 
Esgotado o prazo. foram recebidas 02 emendas ad projeto. 

Sala da Comissão, em 15 dé abril de 1998. 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI NO 4.224/98 

~ ~~Jeut~eiro 
Secretária Substituta 

Nos termos do art 119, caput, I, do Regimento Interno da Càmara dos 
Deputados. o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 
das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 10.05.99, por 
cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

sala da Comissão, em 17 de maio de 1999. 

~ 
Lenivalda D. S. A Lobo 

Seaetária 

I 

• 

• 
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--PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUSTlTUIÇÃO À 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA, AO PROJETO DE LEI N° 4.224-A, DE 1998 

O SR. GERVÁSIO SILVA (PFL-SC. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente. Sras. e Srs. Deputados. o Projeto de Lei nO 4.224-A. de 

'~98. em Da~.a nesta sessão é muito oportuno. No momento em que uma das 

graves crises sociais do nosso Pais é o desemprego. não podemos permitir que o 

self-service nos postos de abastecimento coloque em risco trezentos mil empregos 
? 

diretos no Brasil. que são oferecidos pelas mais de vinte e seis mil pequenas e 

microempresas que operam postos de serviço neste País. Cabe ressaltar o acordo 

assinado recentemente entre a ANP. a FECOMBUSTivEIS. o SINDICOM e a 

BRASILCOM. pelo qual se prevê que durante um ano não se instalem mais postos 

de serviços com auto-atendimento. 

Ao projeto de lei de autoria do Deputado Aldo Rebelo estão apensados 

também os projetos de lei apresentados pelos nobres Deputados Paulo Rocha, 

Padre Roque e Enio Sacci. tendo todos eles o mesmo objetivo: proibir a instalação 
.-

de bombas de auto-~erviCi? ou que os postos de serviços operem o 

auto-atendimento. 

Além da preocupação com os mais de trezentos mil empregos gerados pelos 

postos de serviços. ternos ainda preocupação com essas mais de vinte e seis mil 

pequenas empresas deste País. que, por conseqüência. têm envolvidas mais de 

cem mil pessoas. O objetivo das grandes distribuidoras é tirar as pequenas· 

empresas do mercado para ficarem com a fatia do lucro que gera a revenda de 

combustíveis. 

No momento em que o setor atravessa grave crise. com sonegação de 

impostos e adulteração dé produtos. muitos entendem que os culpados são os 

21 
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revendedores. Quero dizer que isso não é verdade. O que acontece realmente é o 

lóbby das grandes distribuidoras. que querem ser donas do mercado. 

Por isso. oferecemos nosso voto pela aprovação projeto de lei do Deputado 

Aldo Rebelo. apensados os projetos de lei dos nobres Deputados Citados 

anteriormente. 

Passamos a ler o nosso voto. 

OeSde a concepção original da proposição. em 1994, até sua análise e 

aprovação pela Comissão de l"rabalho. de Administração e Serviço Público, ocorreu 

alteração na estrutura govemamental. com a criação da AgênCia Nacional de 

Petróleo - ANP (Lei nO 9.478. de 1997), que não modifica a essência do projeto. 

Igualmente. foram alteradas as circunstâncias. pela proliferação dos postos 

de auto-atendimento, e as normas de elaboração de leis. mercê do estabelecido na 

Lei Complementar nO 95. de 1998. 

Tais aspectos. entretanto. nâo interferem na validade da proposição. nâo 

cons~uem diminUir-lhe o grau de preocupação social que contém e tampouco 

lógram enuviar os méritos de que se revestem as iniciativas dos nobres Deputados 

Jair Meneguelli. Paulo Rocha. Padre Roque e Enio Bacci. 

Eis por que. reconhecendo o alcance da proposição. nâo hesito em votar 

pela aprovação do Projeto tie Lei nO 4.224. de 1998, e pela rejeição dos Projetos de 

Lei nO 4.519. de 1998.991. de 1999. e 1.189. de 1999. apensados. ainda que 

igualmenterneritórios. 

Não posso. Sr. Presidente. colegas Pariamentares. deixar de ressaltar o 

grande esforço do Ministro do Trabalho e Emprego. Deputado Francisco Domelles. 

na condução dessa matêria. como também registrar a feliz coincidência temporal 

• ' t . 

entre o pronunciamentó' desta Casa. hoje. e a ação do Presidente Femando 

Henrique Cardoso. ao chamar. em 3 de setembro ~Itimo , a Agência Nacional de 



Petróleo. o sindicatos das empresas distribuidoras de combustíveis. a Federação 

das Empresas Revendedoras de Combustiveis e os sindicatos de trabalhaoores em 

postos revendedores de combustiveis auto motivos para celebrarem um acordo, 

através co qual fica susoensa a operação. em todo o Pais. de bomoas de 

auto-serviço. visando. corr :sso. à ::>reserva:::ão ae cerca de trezentos mil postos de 

trabalho. segündo os números ',,'eicula:::::ls pela imprensa. 

Sr. Presidente. este é o nosso voto. 

E queremos. mais umà vez. registrar a importãncia do setor de revenda de 

combustíveis em nosso Pais. São mais de vinte e seis mil pequenas empresas . e . 

• 
se não ficarmos atentos. as grandes distribuidoras tendem a tirar esse segmento ao 

mercado. Mais grave ainda seria o desaparecimento dos' postos de traoalho 

gerados pela revenda de combustíveis neste Pais. 

PARECER ESCRITO ENCAMINHADO À MESA 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

1- RELATÓRIO 

o projeto de 

auto-serviço nos postos de abastecimento de combustíveis e dá ouuas providências. 

" , 

A proposição ainda cmbelece multa pelo descumprimento de 

seus dispositivos ao po~o e à disuibuidora a que estiver vinculado e imputa ao MÍniSteno 
de Minas e Energia a competência de deterlbinar as providências necess.áq;lS para a 

fiscalização e o controle do fiel cumprimento das normas contidas no projeto. " 

Por último. concede prazo de 90 (noventa) dias .ao ; Poder 
Execuevo para que o regulamente. 

/ 

o projeto foi distribuido às Comissões de Minas e Enen!ia e de 
" . , ".. , 

Constituição e Justiça e de Redação. nos tcnnos dos ano 24. n e ano 54 do Recimento . -
lDtcmo da Câmara dos DepuIados. ',' iJ ..... ;: • . ~.~~ 
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Em 23 de j unho de 1 Q99. L' 5mbor Presidente cb COmIssão de 

Trabalho. de Adrrurustração e Ser.1ço PúblIco. D-':pUt:lOO Jose Muclo Monteiro, nos 

termos regJmentals. sohclt:l ao Senhor Presldeme àa Cim:rra.. Deput:ldo l\1J chel Temer, 

que Teve,ia o desrocho ongmai para. mc\wr aquela comiSsão entre as que devam dIscunr e 

"otar (1 mento àa proposIção 

Em 10 de julho do corrente. defena o Senhor PreSIdente da 

Câmara a relY1 nru cação. deterrmnando que a ComiSsão de Trabalho, de Adm1.ll15tIação e 

Serviço Público prommclasse-se antes da ComiSsão de Minas e EnergJa 

Segwndo o voto pronuncIado pelo senhor Deputado Jair 

MenegueIli, a ComISsão de? Trabalho, de AdminIstração e Ser.,ço Publico aprovou 

unanimemente o Projeto de Lei n° 4.224, de 1998 e rejeitou os Projetos de Lei n'" 4.519, 

de 1998. 991. de 1999 e 1.189 . de 1999. de autona dos senhores Deputados Paulo Rocha.. 

Padre Roque e Enio Baccl. 

Na Corrussão de Mmas e EnergJa. nos termos regJmentals, fOi 

abeno prazo de CinCO sessões para a apresentação de emendas Escoado esse. não fo ram 

oferecidas emendas. 

A proposição foi-me dismbwda. em 15 de setembro do corrente 

ano , para relatar. 

Cumpre-me, agora, eminr parecer quanto ao mento, nos limites - . 
estabele:::ldos pelo àlsposto nos ar: 32, inCISO X e an 5) do RegJme nto Interno d esta 

Casa 

Il - VOTO DO RELATOR 

Desde a concepção original da proposição ( 1994) até sua análise e 

aprovação pela Comissão de Trabalho. de Administração e S.etviço Público, ocorreu 

alteração na estrutura governamental, com a criação da Agência Nacional do Petróleo -

ANP (Lei n° 9.478, de 1997), que não modifica. a essencia do projeto. 

Igualmente, foram alteradas as circunstâncias, pela proliferação de 

postos de aut~atendimento, e as normas de elaboração de leis, mercê do estabelecido na 

Lei Complementar n° 95, de 1998. 

Tais aspectos, entretanto, não interferem na validade ~ 

propoSiçãO, não conseguem dimmwr-lhe o grau de preocupação social que coméI.\lX'a\, 



tampouco logram enUVIar os méritos de que se revestem as iniciativas dos nob:-es 

Deputados Jair Meoeguelli. Paulo Rocha. Padre Roque e Enio Bacci. 

Eis porque, reconhecendo o alcance da proposição, não hesito em 

votar" pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nO 4.224, de 1998, e pela rejeição dos 

Projetos de Lei n"" 4519. de 1998.991, de 1999 e 1.189, de 1999, apensados, ainda que 

Igualmente meritórios. 

Não· posso deixar de regIstrar a feliz coinciàêncla temporal entre o 

pronunciamento. hoje. desta Casa e a ação do Presidente Femaoào Henrique Cardoso ao 

chamar. em 3 de setembro último. a Agencia Nacional do Petróleo - ANP, o sindicato das 

em:J~esas d:stne..::ioras :~ comousu·;els. a ;;!oeração das empresas revendedoras de 

:ombusti · :.5 e os ~ : - -,catos :Je :ra.balh2..:::lres em postos revendedores de combustíveis 

atr.:7.onvos pa.;.:. :eleb""'..:::m wn a::lrdo. at:"3ves do quai fica sus~nsa a operação, em 

' .xio o pais, de bombas de auto-serviço, visando, com lSSO, a preservação de cerca de 

t7ezentos mil postos de trabalho. segundo os números veiculados pela Imprensa 

Este projeto não faz mais do que trazer às letras da lei o que, por 

sua \1são de Estadista, já colocotJ em pratica o Senhor Presidente da República, atrav6 do 

espirito conciliador dos empresanos e sindicalistas brasileiros. 

-/ 

Sala da ComISsão. em 1-1 ~ /w_~M~ 1999. 
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Dep"rado GERV~~",,~~~ / 
\ 

Relatol\ 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

A presente proposição proíbe a instalação de bombas operadas 

pelo próprio consumidor (tipo auto-serviço) nos postos de abastecimento 

de combustíveis em todo o território nacional. 
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o descumprimento da vedação implica em multa equivalente a duas 

mil UFIR, aplicada ao posto e à empresa distribuidora. Em caso de 

reincidência, a multa será em dobro. No terceiro descumprimento o posto 

será fechado. 

As providências necessárias à fiscalização e controle do 

cumprimento da proibição serão determinadas pelo Ministério das Minas 

e Energia (art. 3°). O projeto determina, igualmente, a regulamentação da 
. .: 

lei pelo Poder Executivo, no prazo de 90 (noventa) dias, a partir de sua 

publicação. 

Foram apensados ao projeto de lei os de nOs 4.519/98, do Deputado 
-;,: ~ , 

.- ,'" 

Paulo Rocha;,991/99, do Deputado Padre Roque; 1.189/99, do Deputado .' , 

Enio ,E?acci; 1.;418/99, do Deputado André Benassi; e 1.523/99, do 

Deputado Luiz Ribeiro; e 1.796/99, do Deputado Virgílio Guimarães; 

todos com objetivos semelhantes. 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 

apreciando a matéria, aprovou a proposição objeto do presente relatório e 

rejeitou os projetos de lei nOs 4.519/98, 991/99 e 1.189/99, não se 
',' , 

manifestando quanto aos dois outros, possivelmente por não estarem 

ainda apensados. 
, " 

Não obstante os nobres motivos que inspiraram os dignos 
I " • 

parlamentares autores das proposições em foco, suas iniciativas 

padecem de falhas capazes de comprometer o intento. 
~ '" 

De um modo geral, os projetos de lei apensados . . ~ .~ . e também a 
~ • lo ~. '-.' .. " 

presente proposição não se restringiram a tipificar a infração e fixar a 
~J~f!{ :..:~_ )' ' 

respectivé;l Renalidade administrativa, avançando em competências da 
-;-j~'J:~'\'~~"", ,.,~ . • . r I I. • \ . ,"." 'I • 

alçada do Executivo. Isto quer fazendo determinações a esse Poder de 
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âmbito regulamentar, quer dispondo sobre atribuição de Ministério, quer 

ainda desatendendo a prescrições da Lei Complementar nO 95 

26/02/98, implicando em vícios de inconstitucionalidade insuperáveis. 

11- VOTO 

A proposição visa atender a diversos objetivos importantes: 

dei 
'[1 , 

1 ° - evitar os efeitos danosos da automação no setor de distribuição 

e de combustíveis, com a supressão de inúmeros empregos, agravando 

assim a situação econômica do país; 

2° - proteger os consumidores do manuseio de combustrveis, sem 

qualquer proteção ou treinamento, tendo em vista os efeitos fisiológicos 
''o. 

do metanol e do benzeno, substâncias altamente nocivas ao homeri1, 

3° - afastar dos mesmos usuários os riscos inerentes a mat~riais 

inflamáveis, mormente por se tratar de não-profissionais do ramo; 

4° - facilitar o consumo de combustíveis, sem o desconforto de 

obrigar o consumidor a ser o seu próprio fornecedor; e, por fim, 

5° - manter o automóvel como meio de transporte rápido e prático, 

sem as dificuldades do cansativo sistema de auto-abastecimento. 

Constitucionalmente, o projeto vincula-se a dois aspectos do art. 

170 da Lei Maior que, ao mesmo tempo, consagra os principios da "livre 

iniciativa" e da "valorização do trabalho humano", bem como ao inciso 11 

do art. 175 da mesma Carta, pertinente aos "direitos dos usuários" 
, 

No primeiro caso, é obvio predominar na hipótese o interesse ~ocifll 

em confronto com os asp'ectos empresariais da questão. Quanto ao 
) - I ."'" 

último dispositivo, sendo os postos de abastecime'nto e as distribuidoras 
... r .• 

, , . '" 
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de combustível atividade exercida mediante autorização do Poder 

Público, o fornecimento desse produto deve, prioritariamente, respeitar os 

usuários, prejudicados se não for mantido o atual sistema. 

A Lei nO 9.478, de 6/08/97, que dispõe sobre a política energética 

nacional, institui o Conselho Nacional de Política Energética e a Agencia 

Nacional do Petróleo e dá outras providências, estabelece: 

"Art. 10 As políticas nacionais para o 

aproveitamento racional das fontes de energia visarão aos 

seguinte objetivos: 

.............................................................................. 
I" - proteger os interesses do consumidor quanto 

a preço qualidade e oferta dos produtos;" 

Por sua vez, a Portaria da ANP nO 29, de 9/2/99, no item IV de 

seu art. 20, obriga a distribuidora de combustíveis a observar e respeitar 

as normas de segurança do consumidor. 

Em face de tais circunstâncias e dos aspectos relacionados 

com os níveis de emprego no setor, o Poder Executivo, através da ANP, 

firmou, em 3/9/99, protocolo de intenções com entidades 

representativas das distribuidoras, suspendendo pelo prazo de um ano, a 

implantação de sistemas de abastecimento self service em todo país. 

Mas, segundo os termos do documento, o protocolo poderá ser 

rescindido por acordo entre as partes. 

Como se observa, não há garantias efetivas quanto à não utilização 

de bombas de combustível operadas pelo consumidor. 
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Urge, entretanto, suprimir três dispositivos do projeto, com vistas à 

sua viabilização constitucional e jurídica. 

O primeiro é o art. 3°, no qual se estabelece a competência do 

Ministério das Minas e Energia quanto as providências necessárias à 

fiscalização e controle do fiel cumprimento da lei. A disposição viola a 

alínea e do § 1 ° do art. 61 da Constituição Federal no tocante à iniciativa 

privativa do Presidente da República pertinente a lei que disponha sobre 

atribuição de Ministério ou órgão da Administração, como a ANP. 

Do mesmo modo, descabe ao Poder Legislativo determinar ao 

Poder Executivo a regulamentação da lei no prazo de 90 (noventa) dias, 

a partir de sua publicação, como o faz o art. 4° do projeto, tendo em vista 

a competência privativa estabelecida no inciso IV do art. 84 da 

Constituição Federal. 

Por fim, o art. 6° da proposição desatende ao art. 9° da Lei 

Complementar nO 95, de 26/2/98, editada em conformidade com o art. 59 

da Carta Magna. Com efeito, a cláusula de revogação, além de 

desnecessária, não indica expressamente as leis ou disposições legais 

revogadas. 

Voto em conclusão, pela constitucionalidade, juridicidade e boa 

técnica legislativa do projeto lei nO 4.224-A/98 , com as emendas 
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supresslvas indicadas, bem co~la rejeição dos de nOs 4.519/98, 
, \ 

991/99, 1.189/99, 1.148/99, 1.~23/99 e .796/99. 
, 

/ 
/ 

Sala das Sessões, em ~ de 1999 . 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se da proposição os artigos 3°, 4° e 6°, renumerando-se o 

artigo 5°. 
/ 

/ 

/ 
Sala das Sessões, em .'1:. de 

/ 
I 

/ 

. ' ;-;- l.. bc;:: de 1999 

/ 
.' 

/ 

i / I 

~EL50NMA E / . 7 
I 

\ Relator: 
, 

\ / 
\~. 
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IH - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou, contra o voto do Deputado José Carlos 
Aleluia, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com 
emenda, do Projeto de Lei n° 4.224-A/98 e pela inconstitucionalidade dos de 
nOs 4.519/98, 99 L 1.189, 1.418, 1.523 e 1.796, de 199~ apensados, nos termos 
do parecer do Relator, Deputado Nelson Marchezan. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Carlos Aleluia - Presidente. Geovan Freitas e lnaldo Leitão -
Vice-Presidentes, Antônio Carlos Konder Reis, Darci Coelho, Jaime Martins, 
Moreira Ferreira, Ney Lopes, Paulo Magalhães, Ricardo Fiúza, Robson Tuma, 
V ilmar Rocha, Iédio Rosa, Júlio Delgado, Mendes Ribeiro Filho, Osmar 
Serraglio. Renato Vianna, Zé Índio, André Benassi, Jutahy Júnior, Léo 
Alcântara, Moroni Torgan, Nelson Otoch, Vicente Arruda Zenaldo Coutinho, 
Zulaiê Cobra Antônio Carlos Biscaia Geraldo Ma2ela. Marcelo Déda. 

~ . 

Augusto Farias. Edmar Moreira Gerson Peres, Eduardo Paes, Caio Riela, 
Luiz Antônio Fleury, Fernando Coruja, Roland Lavigne, jôsé Antônio, Sérgio 
Miranda, Bispo Rodrigues, Cláudio Cajado. Antônio do Valle, Gustavo Fruet, 
Nelson Marchezan, Df. Rosinha, José Geonoíno, Jair Bolsonaro, Coriolano 
Sales e Bispo Wanderval. 

Sala da Comissão. em 20 de outubro de 1999 , . 

~(!t -
/I ~~ 

Deputado rqSÉ CARLOS A~ELUlA 
/ Presidente 

.' 

/ 

31 
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EMENDA ADOTADA - CCJR 

Suprimam-se, 
renumerando-se o arti!:w 5°. 

'-' 

do projeto, os artigos "'0 -' , 

Sala das Comissões, em 20 de outubro de 1999 

/ 
'. / 

/ 
/ 

;:ejlf> 
" , 

SE CARLOS ALELUIA 
Presidente 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 



Publique-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em J,o / l Q 199 ~iden 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E UE KbUAyAU / 

OF. N° 934-P/99 - CCJR Brasília, em 20 de outubro de 1999 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para as providências regimentais 
cabíveis, os Projetos de Lei nOs 4.224/98 e 4.519/98,991, 1.189, 1.418, 1.523 
e 1.796, de 1999, apensados, apreciados por este Órgão Técnica, nesta data. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de 
elevada estima e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 

Deputado 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
N E STA 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99l 

É CARLOS ALELUIA 
Presidente 
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CAMARA DOS DSPUT~OOS 
P-2QOO/152 (V,. 1) 
DQ,TA' . 05.01. 20:00 ' 
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.. ORGAO: : Sf:.POG .• 
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PROCED~NCIA: 

e - -------------------------

ASSUNTO: -----------------------

GER 3. 17.07.002-9 (DEZ/98) 
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Ofício n° /44 " (SF) Brasília, em .2l3 de dezembro de 1999. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 
Câmara n° 51, de 1999 (PL nO 4.224, de 1998, nessa Casa), que "proíbe o 
funcionamento de bombas de auto-serviço nos postos de abastecimento de combustíveis e dá 
outras providências". 

Atenciosamente, 

r-v-t'-------~ 

Carlos Patrocínio 
Primeiro- ecretário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

ess/plc99051 

PRIMEIRA SECREi ARIA 
e i e d 

Em,..J."Q.I."Ql..I .ieOO .... , Ao Senh01 
Secretório-Geral da Mesa. 

Á 

Deputado JêíhA'i';N AGU lAR 
P"m.ltQ S.cretâtlo 

...... --_. ---------.... 

. . 

A .' { 
li .' 

• T , L ; . S liJ 
.. 10/ 01 ; CP 
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Oficio n° .J1b (SF) Brasília, em /8 de janeiro de 2000. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso 
autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n° 51 , de 1999 (PL n° 4.224, de 1998, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República e transfonnado na Lei 
n° 9.956, de 12 de janeiro de 2000, que "proíbe o funcionamento de bombas de auto-serviço 
nos postos de abastecimento de combustíveis e dá outras providências" . 

Atenciosamente, 

~~~ 
Senador Nabo// Júnior . 

p~eiro-secret~rio, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
jbs/plc99051 i 

~PRtMEtRA SECRET ARlA 

Em.J9 ! -ºLI iJ.J)OO,. Ao Senhor 
. Secretário-Gerol uu....,." esa" 

n puiIitaem GUlAR 

.... - .. -----1-~-,' ..... ~_ .. ,--_w

J
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Proíbe o funcionamento de bombas de 
de 

e dá 
auto-serviço nos postos 
abastecimento de combustíveis 
outras providências . 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Fica proibido o funcionamento de bombas de 
auto-serviço operadas pelo próprio consumidor nos postos de 
abastecimento de combustíveis, em todo o território nacional. 

Art. 2 o O descumprimento do disposto nesta Lei implicará 
aplicação de multa equivalente a duas mil UFIR ao posto de 
combustível infrator e à distribuidora à qual o posto estiver 
vinculado. 

Parágrafo único. A reincidência no descumprimento desta Lei 
implicará o pagamento do dobro do valor da muI ta estabelecida no 
caput deste artigo, e, em caso de constatação do terceiro 
descumprimento, no fechamento do posto. 

Art. 3 0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em c2J3 de dezembro de 1999 

Senador 

ess/plc99051 

tonio 
Preside 

Ijalhãe 
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Aviso nº 79 - C. CiviL 

Em 12 de janeiro de 2000. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 51, de 1999 

(nº 4.224/98 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei nº 9.956 , de 12 de 

janeiro de 2000. 

Atencio samente, 

O PARENTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RONALDO CUNHA LIMA 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 
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Mensagem nQ 74 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Proíbe o funcionamento de bombas de auto-serviço 

nos postos de abastecimento de combustíveis e dá outras providências" . Para o arquivo do 

Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei nQ 

9 .956 , de 12 de janeiro de 2000 . 

Brasília, 12 de janeiro de 2000 . 
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Lei: 

LEI Nº 9.956 , DE 12 DE JANEIRO DE 2000. 

Proíbe o funcionamento de bombas de auto­
serviço nos postos de abastecimento de 
combustíveis e dá outras providências 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanclono a seguinte 

Art. 1 º Fica proibido o funcionamento de bombas de auto-serviço operadas pelo 
próprio consumidor nos postos de abastecimento de combustíveis, em todo o território nacional . 

Art. 2º O descumprimento do disposto nesta Lei implicará aplicação de multa 
equivalente a duas mil UFIR ao posto de combustível infrator e à distribuidora à qual o posto estiver 
vinculado. 

Parágrafo único. A reincidência no descumprimento desta Lei implicará o pagamento 
do dobro do valor da multa estabelecida no caput deste artigo, e, em caso de constatação do 
terceiro descumprimento, no fechamento do posto. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 12 de janeiro de 2000; 179º da Independência e 1122 da República. 
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ATENÇÃO 
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Lei: 

, 

do Poder Legislativo 

N" 9.956, DE 12 DE JANEIRO DE 2000 

Prolbc o funcionamento de bombas de auto­
xrviço nos postos de abastecimento de 
combustíveis e dà outras pro~ 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a oeguiDte 

. Art. I' Fica proibido o funcionamento de bonIDas de auto-xrviço operadas pelo 
própno consumidor nos postos de abastcclDZDlo de combustíveIS, em todo o território _ioDO!. 

Art. ~ O c!nn , •• imaJIo do disposto nesta Lei implicará ap~ de tm1Ila 
equivaIeme a duas mil UFIR ao posto de combustível infrator e à distribuidora à qual o posto estiver 
viDcuIado. 

PIriarafi:> único. A reincidência no descumprimento desta Lei implicn o J'II" !Co 

do dobro do valor da mu/ta estabelecida no caput deste arria0, e, em cuo de co"',,,'''''' do 
ten:ciro descWüjJlimt:nt~, no fechamento do posto. 

Lei: 

Art. 3' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçlo. 

BrasIIia, 12 de janeiro de 2000; 17<1' da indql , ,. ;. e 11 ~ da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Rodolpho Tourinho Neto 

LEI N" 9.957, DE 12 DE JANEIRO DE 2000 

Acrescenta dispositivos • Consoli~ das 
Leis do TrabaIbo, aprovada pelo Decmo-Lei 
rf 5.452, de I' de maio de 1943, instituindo o 
procedimento sumariJsimo no processo 
trabaIbilta. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Consresso Nacional deaeIa e eu sanciono a seguinte 

. An. I' A Consoli~ das Leis do TrabaIbo, aprovada pelo Decmo-Lei rf 5.452 de I' 
de Dl8IO de 1943, passa a vigorar acrescida dos seguinto:s dispositivos: ' 

. "SeçIon-A 
Do Procedimento Sumariuimo 

. , Art. 852-A. Os dissidi~~ individuaÍa aJjo valor Il1o exceda a quarenta vezes o salário 
muum~ VIgente na data do aJwzamento da recl'maçlo ficam submetidos ao procedimento 
surnanssuno. 

Paràgrafo único. Est10 excluídU do procedimatto surnari5simo u demandas em que 
ê pane a Administraçio Pública direta, autàrquica e fundacional. 

An. 852-B. Nu reclamações enquadradas no ~mento sumariJsimo: 

I - o pedido deverá ser certo ou detcnninado e indicarà o valor correspondente; 

11 - Il1o se fàrà citaçIo por edital, inannbindo ao autor a correta indicaçio do nome e 
endereço do reclamado; 

. m - a aprcciaç!o da rcclamaçlo deverá ocorrer no prazo màximo de quinze dias do 
seu &jwzamento, podeodo constar de pauta esl>CCial. se necessírio de acordo com o 
movimento judiciário da Junta de Concilj'çln e Jwgameitto, • 

" §. I· O Il10. atendimento, pelo rec1arnante, do disposto nos incisos I e 11 deste artigo 
unponara DO arqwvamento da recl,m'çlo e coodenaçlo ao pagamento de 0J.Stas sobre o 
valor da caua. . 

§ 2' As panes e advogados comunieatio ao juizo u mudanças de eodereço ocorridas 
no curso do processo, reputando-sc eficazes as intimações enviadas ao local anterionnente 
indicado, na ausência de comunicaçio. 

Art. 852-C. As demandas sujeiw a rito sumariuimo scrlo instruídas e julgadas em 
audiência única, sob a direçio de juiz prcsideDIe ou Rlbstituto, que poderá ser convocado 
para atuar simultanearnes;tte com o titular. 

Art. 852-D, O juiz dirigirà o processo com bl>erdade para determinar as provas a 
serem produzidas, considerado o ônus probatório de cada litigante, podeodo limitar ou 
excluir as que considerar excessivas, impertinentes ou protelatórias, bem como para aprecii­
ias e dar especial valor i.s regras de experiência comum ou técnica. 

An. 852-E. Aberta a sessão, o juiz esclarecerà as panes presentes sobre as vantagCDS 
da conciliação e usará os meios adequados de pcrsuaslo para a soluçio conciliatona do 
liúgio, em qualquer fase da audiência. 

An. 852-F, Na ata de audiência serio registrados resumidamente cos atos csscoc:Ws, 
as afirmações fundalnentais das panes e as informações liteis á soluçio da causa trazidas 
pela prova testemunhal. 

An. 852-G. Seria decididos, de plano, todos os incidentes e exceções que ~ssam 
interferir no prosseguimento da audiência e do pro<:esSO. As demaiS questões scrlo decididas 
na sentCDÇI. 

Art. 8S2-H. Todas as provas scrlo produzidas na audiência de instruçlo e 
julgamento, ainda que MO, requeridas previamenle. 


